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CAPÍTULO 1

MENSAGEM DO DIRIGENTE MÁXIMO
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P R E Z A D O S  C I D A D Ã O S 
E  C I D A D Ã S , 

O ano de 2024 marcou um período de intensificação 
dos esforços da Controladoria-Geral da União (CGU) 
em defesa dos pilares que sustentam a boa governan-
ça: integridade, transparência, controle e responsabi-
lidade. Neste Relatório de Gestão, apresentamos as 
principais entregas da instituição, reafirmando nosso 
compromisso com uma administração pública ética, 
eficiente e voltada ao interesse coletivo.

Um dos diferenciais da CGU é a capacidade de inte-
grar suas secretarias e macrofunções — auditoria, cor-
reição, ouvidoria, promoção da integridade e acesso à 
informação — de forma sinérgica, potencializando os 
resultados e agregando valor às políticas públicas. Um 
exemplo concreto dessa atuação integrada foi a ela-
boração do Relatório Integrado: Mudanças Climáticas, 
que reuniu esforços das diferentes áreas do órgão para 
diagnosticar desafios, propor soluções e fortalecer a 
agenda climática nacional. A iniciativa consolidou en-
tregas conjuntas realizadas entre 2023 e 2024 e plane-
jou ações para o período de 2025 a 2026, com previsão 
de lançamento da segunda edição na COP30, eviden-
ciando como a atuação coordenada da CGU contribui 
para um Estado mais preparado e resiliente.

Em um contexto de reconstrução institucional e de for-
talecimento das políticas públicas, a CGU atuou de for-
ma estratégica para assegurar a correta aplicação dos 

recursos públicos, prevenir irregularidades e fomentar 
uma cultura de integridade que transcenda os limites do 
Estado. O Programa CGU Presente, por exemplo, levou 
ações de controle diretamente aos territórios, ouvindo 
gestores e a sociedade civil, com foco em políticas es-
senciais como o Bolsa Família, a Alimentação Escolar 
e os programas de acesso à água e à terra. Também 
apoiamos Supremo Tribunal Federal com mais de 200 
vistorias presenciais em diferentes regiões do país so-
bre a rastreabilidade das emendas parlamentares, resul-
tando em 5 relatórios de auditorias — uma atuação que 
reforça a busca pela transparência e pelo controle social.

Fortalecemos ainda a atuação preventiva e sistêmica 
da CGU por meio de inovações tecnológicas e coo-
peração interinstitucional e sugestões de melhorias 
no ambiente normativo. Lançamos, em 2024, o Plano 
de Integridade e Combate à Corrupção, construído 
de forma inédita com a participação de órgãos públi-
cos, setor privado e sociedade civil com mais de 260 
ações. Essa iniciativa representa um marco na conso-
lidação de uma governança pública baseada na ética 
e na corresponsabilidade.

No Pacto Brasil pela Integridade Empresarial, 270 
empresas de diferentes ramos que assumiram junto 
à CGU voluntariamente o compromisso com práticas 
de compliance, conformidade e respeito às leis. Esse 
movimento contribui para ampliar a confiança mútua 
entre governo e sociedade, fortalecendo o ambiente 
de negócios no país.

https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1736194
https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1132360
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1571310
https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1407452
https://www.gov.br/cgu/pt-br/plano-de-integridade-e-combate-a-corrupcao-2025-2027
https://www.gov.br/cgu/pt-br/plano-de-integridade-e-combate-a-corrupcao-2025-2027
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No combate à corrupção e ao desvio de recursos pú-
blicos, reforçamos a articulações estratégicas com ou-
tros órgãos de defesa do Estado, realizando 47 opera-
ções especiais. No que tange à responsabilização civil 
e administrativa de empresas que praticam atos lesi-
vos contra a administração pública (Lei Anticorrup-
ção), robustecemos os mecanismos de colaboração e 
aprimoramos a eficiência no julgamento de processos 
e na aplicação das penalidades legais.

A CGU também segue à frente dos esforços pela 
transparência pública. Ampliamos a transparência ati-
va em parceria com diversos órgãos federais, aprimo-
ramos o Portal da Transparência e o Portal Brasileiro 
de Dados Abertos, reforçando o direito de acesso à 
informação como valor essencial da democracia.

No plano internacional, o Brasil, com participação ati-
va da CGU, assumiu papel de liderança nos debates 
sobre combate à corrupção e integridade no âmbito 
do G20 e de organismos multilaterais. A troca de ex-
periências e o alinhamento a padrões internacionais 
qualificam nossas ações e fortalecem a credibilidade 
do país.

Todos esses avanços são fruto de um trabalho cola-
borativo entre servidores públicos, parceiros insti-
tucionais e a sociedade brasileira. Reiteramos que o 
caminho para uma administração pública mais justa, 
transparente e eficiente exige o envolvimento ativo de 
todos os setores.

Convidamos você a conhecer em detalhes os resulta-
dos aqui apresentados e a seguir conosco neste com-
promisso inegociável com a integridade, a responsa-
bilidade e a boa governança.

Vinícius Marques de Carvalho
Ministro da Controladoria-Geral da União

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://portaldatransparencia.gov.br/
https://dados.gov.br/home
https://dados.gov.br/home
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CAPÍTULO 2

VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL
E AMBIENTE EXTERNO
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2.1 V I S Ã O  G E R A L

A Controladoria-Geral da União (CGU) é o órgão público de controle interno do Poder Executivo da União, per-
tencente à Administração Direta integrante da estrutura do governo federal, que atua precipuamente na avaliação 
da execução dos programas de governo e dos resultados da gestão dos recursos públicos, segundo mandamento 
previsto no artigo 74, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Nesse contexto, a Lei nº 14.600/2023 definiu competências para a CGU realizar atividades necessárias à defesa 
do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e o enfrentamento da 
corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da gestão no âmbito da Administração 
Pública federal.

Dessa forma, a CGU, como órgão central, exerce a supervisão técnica dos órgãos que compõem o Sistema de Con-
trole Interno, o Sistema de Correição, o Sistema de Ouvidoria e o Sistema de Integridade, Transparência e Acesso 
à Informação da Administração Pública Federal. Com este papel, orienta a atuação de todo o poder executivo 
federal sobre essas diferentes temáticas.

MANDADO
CONSTITUCIONAL

FUNÇÕES

MISSÃO

IDENTIDADE

Art. 74, da Constituição Federal de 1988
Órgão de controle interno do Poder Executivo Federal, 

responsável por fiscalizar a execução dos programas 
de governo e a gestão dos recursos públicos.

Órgão central dos Sistemas de Controle Interno, 
de Correição, de Ouvidoria, de Integridade, 
de Transparência e Acesso à Informação, 
com atuação também na Integridade 

Privada e na Educação Cidadã.

Promover a integridade e o 
enfrentamento da corrupção de modo 

que o governo federal possa entregar 
políticas e serviços públicos efetivos.

Lei nº 14.600/2023
Defender o patrimônio público, realizar controle 

interno, auditoria governamental, fiscalização e 
avaliação da políticas públicas, promover a integridade 

pública e privada, correição, combater a corrupção, atuar 
na ouvidoria e fomentar a transparência e a ética pública.

CGU

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14600.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art78
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2.2 E S T R U T U R A  O R G A N I Z A C I O N A L

A Estrutura Organizacional da Controladoria Geral da 
União (CGU), definida pelo Decreto nº 11.330/2023, 
encontra-se dividida nas seguintes unidades:

a)	 Secretaria-Executiva (SE);
b)	 Ouvidoria-Geral da União (OGU);
c)	 Secretaria Nacional de Acesso à Informação (SNAI);
d)	 Secretaria de Integridade Pública (SIP);
e)	 Secretaria Federal de Controle Interno (SFC);
f)	 Corregedoria-Geral da União (CRG);
g)	 Secretaria de Integridade Privada (SIPRI).

Além disso, a estrutura da Controladoria-Geral da 
União conta com unidades descentralizadas, repre-
sentadas pelas Controladorias Regionais da União nos 
Estados. Complementam essa organização os órgãos 
colegiados, como o Conselho de Transparência, Inte-
gridade e Combate à Corrupção (CTICC) e o Conselho 
de Coordenação de Controle Interno (CCCI). Toda a 
estrutura do Órgão pode ser observada no Organo-
grama a seguir:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11330.htm
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Comissão de Coordenação
de Controle Interno

CCCI

Controladorias Regionais
da União nos Estados

CGU-R

Conselho de Transparência,
Integridade e

Combate à Corrupção
CTICC

Diretoria de Articulação,
Monitoramento e Supervisão

do Sistema de Correição
do Poder Executivo Federal

DICOR

Diretoria de Responsabilização
de Agentes Públicos

DIRAP

Corregedoria-Geral
da União

CRG

Secretaria de Integridade 
Privada

SIPRI

Diretoria de
Acordos de Leniência

DAL

Diretoria de Responsabilização
de Entes Privados

DIREP

Diretoria de Promoção
e Avaliação de

Integridade Privada
DPI

Secretaria Federal de
Controle Interno

SFC

Diretoria de Auditoria
de Políticas Econômicas
e de Desenvolvimento

DE

Diretoria de Auditoria
de Previdência e Benefícios

DPB

Diretoria de Investigações 
e Operações

DIOPE

Diretoria de Auditoria
de Políticas de Infraestrutura

DI

Diretoria de Auditoria
de Políticas Sociais

e de Segurança Púbica
DS

Diretoria de Auditoria
de Governança e Gestão

DG

Diretoria de Auditoria
de Estatais

DAE

Ouvidoria-Geral
da União

OGU

Diretoria de Articulação,
Monitoramento e Supervisão

do Sistema de Ouvidorias
DOUV

Diretoria de Proteção
e Defesa do Usuário
de Serviço Público

DUSP

Secretaria de Integridade 
Pública

SIP

Diretoria de Governo
Aberto e Transparência

DGAT

Diretoria de Estudos
e Desenvolvimento

da Integridade Pública
DEIP

Diretoria de Promoção
de Integridade Pública

DIPIP

Diretoria de Articulação,
Supervisão e Monitoramento 

de Acesso à Informação
DASAI

Secretaria Nacional de
Acesso à Informação

SNAI

Diretoria de Recursos
e Entendimentos de
Acesso à Informação

DIRAI

Secretaria-Executiva
SE

Gabinete do
Ministro

GM

Assessoria Especial para
Assuntos Internacionais

AINT

Assessoria Especial de
Comunicação Social

ASCOM

Assessoria Especial de Participação
Social e Diversidade

APSD

Assessoria para Assuntos
Parlamentares e Federativos

ASPAR

Consultoria
Jurídica
CONJUR

Diretoria de Tecnologia
da informação

DTI

Diretoria de Gestão
Corporativa

DGC

Diretoria de Planejamento,
Inovação e Sustentabilidade

DPIS

Diretoria de Pesquisas e
Informações Estratégicas

DIE

Ministro de Estado
Controladoria-Geral da União - CGU
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2.3 A L T A  A D M I N I S T R A Ç Ã O

Segue abaixo o rol da alta administração da CGU, no exercício de 2024:

2.4 P R I N C I P A I S  A T I V I D A D E S  E  C O M P E T Ê N C I A S  D A  C G U

OUVIDORIA 

A CGU é o órgão central do Sistema de Ouvidoria do 
Poder Executivo Federal (SisOuv), conforme o Decre-
to nº 9.492/2018. Isso significa que ela define diretri-
zes e supervisiona as ouvidorias dos órgãos públicos 
federais. Além disso, coordena a Rede Nacional de 
Ouvidorias (Renouv), facilitando a troca de informa-
ções entre diferentes governos para tornar as ouvido-

rias mais simples e eficientes. A CGU também trabalha 
para garantir a participação da sociedade e proteger 
os direitos dos usuários de serviços públicos. Para 
isso, realiza pesquisas, avalia a qualidade dos serviços 
prestados e estabelece parcerias dentro e fora do país 
para desenvolver novas soluções.

Vinícius Marques de Carvalho
Ministro

Currículo

Eveline Martins Brito
Secretária-Executiva

Currículo

Ronald da Silva Balbe
Secretário Federal de

Controle Interno
Currículo

Marcelo Pontes Vianna
Secretário de

Integridade Privada
Currículo

Ariana Frances de Souza
Ouvidora-Geral

da União
Currículo

Izabela Moreira Correa
Secretária de

Integridade Pública
Currículo

Ricardo Wagner de Araújo
Corregedor-Geral

da União
Currículo

Ana Túlia de Macedo
Secretária Nacional

de Acesso à Informação
Currículo

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9492.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9492.htm
https://www.gov.br/cgu/pt-br/composicao/ministro
https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem/curriculos/CURRICULOEvelineMartinsBrito.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem/curriculos/CVRonaldBalbe.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem/curriculos/CVMarceloPontesVianna.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem/curriculos/CURRICULOArianaFrances.pdf
https://www.bcb.gov.br/content/acessoinformacao/organograma_docs/CV_izabela_correa.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem/curriculos/CVRicardoWagner.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem/curriculos/cvanatulia.pdf
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INTEGRIDADE, TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO 

A CGU tem um papel central na promoção da integri-
dade, transparência e acesso à informação no governo 
federal. Seu trabalho fortalece a governança, amplia a 
transparência dos atos públicos e combate a corrup-
ção. Diferentes normas ampliam suas competências, 
permitindo que atue na regulação e fiscalização de 
políticas públicas, além de aplicar a Lei Anticorrupção 
e a Lei de Acesso à Informação (LAI).

O Decreto 11.529/2023 instituiu o Sistema de Integridade, 
Transparência e Acesso à Informação (Sitai), tornando 
a CGU o Órgão Central responsável pela normatização, 
capacitação, monitoramento e avaliação das unidades 
setoriais da administração pública federal. Dessa forma, 
a CGU busca fortalecer a confiança e a credibilidade das 
organizações públicas, além de gerir políticas de dados 
abertos, transparência e acesso à informação. Também 
promove e fiscaliza o conflito de interesses no Poder 
Executivo Federal, aprimorando o Portal da Transparên-
cia e incentivando a transparência ativa e de agendas. 

No combate à corrupção, a CGU pode abrir ou assumir 
processos administrativos contra empresas com base na 

Lei Anticorrupção (LAC - Lei nº 12.846/2013) responsa-
bilizando entes privados por atos ilícitos contra a admi-
nistração pública no Brasil ou no exterior. Além disso, é 
a responsável por firmar acordos de leniência no Poder 
Executivo federal. O Decreto nº 11.129/2022 atribuiu à 
CGU a definição de normas para avaliação de programas 
de integridade das empresas, enquanto o Decreto nº 
12.304/2024 determinou que ela estabeleça a metodo-
logia para avaliar esses programas em licitações e contra-
tos públicos, atuando de forma preventiva e repressiva.

No que se refere ao acesso à informação, a Secreta-
ria Nacional de Acesso à Informação (SNAI) garante a 
aplicação da Lei de Acesso à Informação (LAI) na ad-
ministração pública federal, garantindo a transparên-
cia e o direito à informação. O Decreto nº 7.724/2012, 
que regulamenta a LAI, atribui à CGU funções essen-
ciais, como atuar como terceira instância para recur-
sos de pedidos negados, definir normas complemen-
tares à lei e monitorar seu cumprimento, verificando 
se os órgãos públicos respondem adequadamente e 
dentro dos prazos estabelecidos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11529.htm
https://portaldatransparencia.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11129.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/D12304.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/D12304.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
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CONTROLE INTERNO

A Auditoria Interna Governamental do Poder Execu-
tivo Federal fiscaliza aspectos contábeis, financeiros, 
orçamentários, operacionais e patrimoniais da União, 
conforme determina a Constituição Federal de 1988 e 
a Lei nº 10.180/2001. Essa atividade segue padrões in-
ternacionais de auditoria e governança e é regulamen-
tada pela Instrução Normativa SFC/CGU nº 3/2017.

Além das auditorias internas, também são realizadas 

auditorias de contas especiais, análise de atos de pes-
soal, avaliação dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) 
do Governo Federal e elaboração da Prestação de 
Contas anual do Presidente da República (PCPR). 

A CGU também supervisiona tecnicamente o Siste-
ma de Controle Interno (SCI) do Poder Executivo 
Federal, normatiza, capacita e avalia o desempenho 
dos órgãos.

CORREIÇÃO

Como órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal (SISCOR), nos termos do Decreto 
nº 5.480/2005, a CGU assegura que a atividade correcional contribua para o combate à corrupção e a melho-
ria da gestão pública. Para isso, estabelece normas, orienta, integra e supervisiona a atividade correcional no 
governo federal, além de conduzir apurações de maior relevância.

ENFRENTAMENTO DA CORRUPÇÃO

A CGU apoia o enfrentamento à corrupção por meio 
da atuação integrada nos sistemas de controle inter-
no, correição, ouvidoria, integridade, transparência e 
acesso à informação. Essa atuação coordenada forta-
lece a prevenção e a responsabilização de irregulari-
dades na administração pública.

Além disso, a CGU participa de operações especiais 
em parceria com a Polícia Federal (PF), o Ministério 

Público Federal (MPF), a Receita Federal (RFB) e a 
Polícia Rodoviária Federal (PRF) para investigar frau-
des e desvios de recursos públicos. Para reforçar esse 
trabalho, foi criado o Grupo Integrado CGU-PF de En-
frentamento à Corrupção e Desvio de Recursos Pú-
blicos (GIECCDRP), que define estratégias e acompa-
nha os resultados das investigações conjuntas.

A CGU também encaminha à Advocacia-Geral da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10180.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/19111706/do1-2017-06-12-instrucao-normativa-n-3-de-9-de-junho-de-2017-19111304
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5480.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5480.htm
https://cgugovbr-my.sharepoint.com/personal/alexandre_f_macedo_cgu_gov_br/_layouts/15/onedrive.aspx?id=%2Fpersonal%2Falexandre%5Ff%5Fmacedo%5Fcgu%5Fgov%5Fbr%2FDocuments%2FArquivos%20de%20Chat%20do%20Microsoft%20Teams%2FPORTARIA%2DNORMATIVA%2DCONJUNTA%2DCGU%2DPF%2DMJSP%2DN%C2%BA%2D001%2C%2DDE%2D07%2D12%2D2023%2Epdf&parent=%2Fpersonal%2Falexandre%5Ff%5Fmacedo%5Fcgu%5Fgov%5Fbr%2FDocuments%2FArquivos%20de%20Chat%20do%20Microsoft%20Teams&ga=1
https://cgugovbr-my.sharepoint.com/personal/alexandre_f_macedo_cgu_gov_br/_layouts/15/onedrive.aspx?id=%2Fpersonal%2Falexandre%5Ff%5Fmacedo%5Fcgu%5Fgov%5Fbr%2FDocuments%2FArquivos%20de%20Chat%20do%20Microsoft%20Teams%2FPORTARIA%2DNORMATIVA%2DCONJUNTA%2DCGU%2DPF%2DMJSP%2DN%C2%BA%2D001%2C%2DDE%2D07%2D12%2D2023%2Epdf&parent=%2Fpersonal%2Falexandre%5Ff%5Fmacedo%5Fcgu%5Fgov%5Fbr%2FDocuments%2FArquivos%20de%20Chat%20do%20Microsoft%20Teams&ga=1
https://cgugovbr-my.sharepoint.com/personal/alexandre_f_macedo_cgu_gov_br/_layouts/15/onedrive.aspx?id=%2Fpersonal%2Falexandre%5Ff%5Fmacedo%5Fcgu%5Fgov%5Fbr%2FDocuments%2FArquivos%20de%20Chat%20do%20Microsoft%20Teams%2FPORTARIA%2DNORMATIVA%2DCONJUNTA%2DCGU%2DPF%2DMJSP%2DN%C2%BA%2D001%2C%2DDE%2D07%2D12%2D2023%2Epdf&parent=%2Fpersonal%2Falexandre%5Ff%5Fmacedo%5Fcgu%5Fgov%5Fbr%2FDocuments%2FArquivos%20de%20Chat%20do%20Microsoft%20Teams&ga=1
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União (AGU) casos de improbidade administrativa, re-
comendando medidas como o bloqueio de bens e o 
ressarcimento aos cofres públicos, sempre que neces-
sário para a defesa do Estado.

Por fim, conforme mencionado, a Lei Anticorrupção 
atribui à CGU a competência para responsabilizar em-
presas por atos lesivos contra a administração pública 
e para celebrar acordos de leniência no âmbito do Po-
der Executivo federal.

2.5 A M B I E N T E  E X T E R N O

Em 2024, destacam-se os seguintes fatores externos 
os quais influenciaram de forma mais relevante a ges-
tão da CGU:

Determinações do Supremo Tribunal Federal (STF) 
sobre transparência e alocação de recursos das 
emendas parlamentares, registradas na Ação de Des-
cumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 
854 e na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
nº 7.688.

As decisões atribuíram à CGU a responsabilidade 
de ampliar a transparência na alocação de emendas 
parlamentares por meio do Portal da Transparência, 
além da realização de auditorias em diversas regiões 
do país. A determinação do STF impôs um esforço 
operacional não previsto no planejamento inicial da 
CGU, exigindo uma realocação substancial de equipes 
para garantir a transparência e a rastreabilidade dos 
recursos destinados por meio das emendas do rela-
tor. Como resultado, houve um redirecionamento da 
capacidade operacional, impactando o cumprimento 
de outras atividades previamente planejadas. Em res-
posta, a CGU prontamente ajustou seu planejamento 
anual para atender às novas demandas judiciais.

Determinações do STF sobre transparência e alocação
de recursos das emendas parlamentares
(ADPF nº 854 e ADI nº 7.688). 

Greve dos servidores da CGU,
impactando atividades institucionais. 

Recomendações da ONU, OEA e OCDE sobre tratados
internacionais anticorrupção dos quais o Brasil é signatário. 

Crise climática no Rio Grande do Sul
e seus impactos administrativos. 

C
G
U

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://portaldatransparencia.gov.br/emendas/adpf854
https://portaldatransparencia.gov.br/emendas/adpf854
https://portaldatransparencia.gov.br/emendas/adpf854
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6987935
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6987935
https://portaldatransparencia.gov.br/
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Crise climática no Rio Grande do Sul – Desafios am-
bientais e Sustentabilidade

A intensificação dos impactos ambientais, incluindo 
eventos climáticos extremos e a necessidade de adap-
tação das políticas públicas para a sustentabilidade, 
também influenciou a atuação da CGU, que desem-
penhou um papel fundamental no monitoramento do 
uso de recursos destinados a desastres climáticos. Foi 
fornecido apoio aos gestores estaduais e municipais, 
demonstrando a importância da fiscalização na prote-
ção dos recursos públicos e no atendimento às popu-
lações mais vulneráveis. Foram realizadas fiscalizações 
sobre os projetos financiados com recursos do Fundo 

Nacional de Meio Ambiente, bem como auditorias vol-
tadas à gestão de resíduos sólidos e saneamento bási-
co, além de auditorias especializadas para garantir que 
os investimentos em sustentabilidade estejam alinha-
dos com os objetivos de desenvolvimento sustentável. 
Outro impacto da crise climática foi a publicação da 
Instrução Normativa CGU nº 35/2024, que estabeleceu 
que os Serviços de Informação ao Cidadão do Poder 
Executivo Federal aceitarão recursos de residentes do 
Rio Grande do Sul relacionados à Lei de Acesso à In-
formação (LAI) apresentados fora do prazo de 10 dias, 
conforme previsto no Decreto nº 7.724/2012.

Recomendações da Organização das Nações Unidas (ONU), Organização dos Estados Americanos (OEA) e Or-
ganização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) sobre tratados internacionais anticorrup-
ção dos quais o Brasil é signatário.

A CGU é o órgão responsável pela aplicação da Lei Anticorrupção, norma editada em decorrência de compromis-
sos assumidos pelo Brasil nos tratados internacionais anticorrupção da Organização das Nações Unidas (ONU), 
Organização dos Estados Americanos (OEA) e Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico 
(OCDE). Cada um desses organismos possui procedimento de avaliação quanto ao cumprimento pelo Brasil de 
tais tratados e, nesse sentido, emite recomendações e diretrizes que devem ser observados pela CGU para asse-
gurar a aderência às práticas recomendadas internacionalmente.

A título de exemplo, em junho de 2023, a OCDE emitiu o relatório de 4ª Fase da avaliação da implementação do 
Brasil das obrigações decorrentes da convenção de combate ao suborno transnacional. Referido relatório emitiu 
um total de 34 recomendações a serem observadas pelo Brasil, sendo que pelo menos 9 dessas são referentes à 
responsabilização de pessoas jurídicas, cuja responsabilidade pela implementação recai sobre a CGU e deverão 
ser objeto de prestação de contas em até 2 anos juntos àquele organismo internacional.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-snai/cgu-n-35-de-15-de-maio-de-2024-560173386
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
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O atendimento de parte significativa de tais recomendações é objeto do Plano Anticorrupção conduzido pela 
CGU, destacadamente no âmbito da elaboração de proposta para atualização da Lei nº 12.846/2013 e da Portaria 
Conjunta AGU-CGU nº 04/2019.

Greve dos servidores da CGU

A greve dos servidores da Controladoria-Geral da 
União (CGU), realizada no período de 1º de agosto a 
29 de novembro de 2024, impactou diretamente o 
cronograma de trabalhos da Casa. Ao todo, 932 servi-
dores registraram pelo menos uma ausência por mo-
tivo de greve no sistema e-CGU, resultando em total 
de 5.882 ausências.

A greve foi conduzida pelo Unacon Sindical – Sindi-
cato Nacional dos Auditores e Técnicos Federais de 
Finanças e Controle, com suas fases de início, conti-

nuidade e encerramento definidas por votações aber-
tas a todos os servidores da carreira, incluindo ativos 
e aposentados.

Com o fim da greve, o Unacon Sindical e a CGU assi-
naram um Termo de Acordo para a compensação das 
horas não trabalhadas, conforme estabelecido na IN 
SGP/SEDDG/ME nº 54/2021. Os servidores que aderi-
ram ao movimento terão até 22 de maio de 2025 para 
realizar a compensação das horas.
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CAPÍTULO 3

GOVERNANÇA
ORGANIZACIONAL



18

3.1 E S T R U T U R A  D E  G O V E R N A N Ç A

O processo de tomada de decisão da Controladoria-Geral da União (CGU) é orientado pela estrutura de governan-
ça definida na Portaria Normativa CGU nº 63/2023, que é composta por: 

Essa estrutura é responsável pela implantação e monitoramento dos temas estratégicos da Controladoria, tendo o 
Comitê de Governança Interna (CGI) como instância central. No nível tático, os Comitês Gerenciais auxiliam esse 
colegiado na gestão da estratégia, riscos e processos, além de tomarem decisões dentro de sua competência. Por 
fim, as Unidades Organizacionais Executivas realizam as ações operacionais, sempre alinhadas às diretrizes do 
CGI e dos Comitês Gerenciais, conforme apresentado na figura a seguir:

https://basedeconhecimento.cgu.gov.br/bitstream/1/16749/1/Portaria_Normativa_63_2023.pdf
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Comissão de
Ética (CE)

Comitê de
Governança

Interna (CGI)

Secretaria de
Controle Interno

(CISET/PR)

Comissão Editorial
da Revista da

Controladoria-Geral
da União

(Revista da CGU)

Comitê de Equidade,
Diversidade e Inclusão,

no âmbito da
Controladoria-Geral

da União (CEDIN)

Comitê Gerencial
de Processos e
Riscos (CCPR)

Comitê Permanente
de Desburocratização

(CPD)

Comitê Gerencial
de Segurança

Corporativa (CGSC)

Comissão de
Tecnologia da
Informação e

Comunicação (CTIC)

Comissão de
Governança de

Ciências de Dados
(CGCD)

Comissão Consultiva
de Ações de

Pós-Graduação
(CCPós)

Grupo de Trabalho
para ações voltadas
à formação inicial de

novos servidores
(GFOR)

Subcomissão de
Coordenação do

Sistema de Gestão
de Documentos e
Arquivos da ADF
(SubSiga-CGU)

Núcleo Gestor do
Plano Setorial de

Prevenção e
Enfrentamento do

Assédio e da
Discriminação
(NG-PSEAD)

Núcleo de Gestão
da Integridade

(NGI)

Comissão
Permanente

de Avaliação de
Documentos (CPAD)

Comitê Gerencial
de Governança
Digital (CGGD)

Comitê Gerencial
de Planejamento

Estratégico (CGPE)

Comitê Permanente
de Gerenciamento

de Crise (CPGC)

E S T R A T É G I C O

T Á T I C O

O P E R A C I O N A L
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Nesse contexto, destaca-se o papel do Comitê Gerencial do Planejamento Estratégico (CGPE), instituído pela 
Portaria Normativa SE/CGU nº 68/2023, como responsável por articular e viabilizar o desenvolvimento adequado 
do Planejamento Estratégico da CGU. Além disso, o CGPE auxilia o Comitê de Governança Interna (CGI), monitora 
a execução do planejamento estratégico e supervisiona a elaboração e implementação dos planos táticos e ope-
racionais, consolidados nos Planos de Entrega.

Cabe ainda ao CGPE propor ao CGI a atualização e revisão das diretrizes, objetivos, iniciativas e indicadores es-
tratégicos, além de elaborar o Relatório Anual de Avaliação dos temas estratégicos e submetê-lo às instâncias de 
governança da CGU. Por sua vez, as Unidades Organizacionais são responsáveis pela execução operacional das 
ações estratégicas da instituição.

3.2 G E S T Ã O  E S T R A T É G I C A  I N S T I T U C I O N A L

O Comitê de Governança Interna (CGI) aprovou, por meio da Portaria CGU nº 119/2024, o Planejamento Estraté-
gico da CGU para o período 2024-2027.  Alinhado ao Plano Plurianual (PPA) 2024-2027 e à Cadeia de Valor In-
tegrada da instituição, o planejamento definiu um referencial estratégico, representado no Mapa Estratégico, que 
orienta a atuação da CGU no cumprimento de suas competências e no atendimento às expectativas da sociedade.

https://basedeconhecimento.cgu.gov.br/bitstream/1/16779/1/Portaria_Normativa_68_ 2023.pdf
https://basedeconhecimento.cgu.gov.br/handle/1/18783
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Projetos/PLN/2023/msg428-agosto2023.htm
https://cgugovbr.sharepoint.com/sites/intracgu-planejamento-estrategico/SitePages/Cadeia-de-Valor.aspx?csf=1&web=1&e=Spd19R
https://cgugovbr.sharepoint.com/sites/intracgu-planejamento-estrategico/SitePages/Cadeia-de-Valor.aspx?csf=1&web=1&e=Spd19R
https://cgugovbr.sharepoint.com/sites/intracgu-planejamento-estrategico/SitePages/mapa.aspx?csf=1&web=1&e=8KN7qR


21

MISSÃO

Promover a integridade, a transparência 
e o acesso à informação na 
administração pública;

Contribuir para o aprimoramento e inovação no ciclo 
das políticas públicas, com foco no cidadão-usuário, 
considerando as especificidades territoriais,  as 
capacidades, os riscos estatais e as prioridades 
governamentais.

Adotar medidas de enfrentamento da 
corrupção, de prevenção e remediação 
de ilícitos administrativos; 

Implementar e aprimorar mecanismos e oportunidades 
que estimulem e permitam a qualquer pessoa interagir e 
colaborar com a administração pública federal, 
contribuindo para a melhoria das políticas e serviços 
públicos que atendam à demanda da sociedade.

VISÃO

Promover a 
integridade e o 
enfrentamento da 
corrupção de modo 
que o governo 
federal possa 
entregar políticas e 
serviços públicos 
efetivos.

Macroprocessos Gerenciais Macroprocessos Finalísticos Macroprocessos de Suporte

OBJETIVOS

CADEIA DE VALOR INTEGRADA

Comunicar de forma acessível interna e 
externamente;
Combater a cultura do sigilo;

Gerenciar suas tarefas e prazos, mantendo a 
transparência e a comunicação aberta com as 
partes interessadas;
Melhorar sua performance, se atualizando com 
tendências e melhores práticas de sua área."

Possuir atitude positiva e proativa diante das 
dificuldades;
Buscar soluções criativas e construtivas para 
superar as dificuldades. 

Ter abertura para processos criativos e para 
aprendizado;
Tratar todos de forma justa e equitativa, 
independentemente de raça, gênero, orientação 
sexual, idade, religião ou qualquer outra 
característica pessoal. 

Propor medidas de solução em conjunto com os 
gestores públicos;
Buscar a colaboração para alcançar soluções mais 
efetivas e eficientes;
Compartilhar conhecimentos e recursos com as 
demais áreas e setores; 

Transparência

Ser idôneo e ter desempenho voltado para o 
atendimento das necessidades da administração 
pública e da sociedade;
Agir de acordo com as leis e normas aplicáveis;
Promover um ambiente de ética e respeito mútuo. 

•

•

Integridade

Responsividade

Resiliência

Empatia

Cooperação

A CGU será reconhecida como um órgão 
que mais conhece a Administração 
Pública federal e de excelência, líder e 
protagonista na promoção da 
integridade pública e privada, e no 
enfrentamento da corrupção em 
todo o ciclo da política pública, 
atuando por meio de equipes 
diversas, de forma responsiva 
e integrada.

MAPA ESTRATÉGICO
Controladoria-Geral da União 2024-2027

VALORES
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O Plano Estratégico CGU 2024-2027, elaborado com 
o método Objectives and Key Results (OKR) – Objeti-
vos e Resultados Chave, é estruturado em 4 Objetivos 
Estratégicos, 21 Resultados-chave (KR) e 32 Proje-
tos estratégicos, todos definidos com o propósito de 
orientar o desenvolvimento das entregas esperadas 
pela sociedade.

A aferição dos Resultados-Chaves (KR) pela CGU 
revelou que 70% dos resultados-chaves foram al-
cançados, total ou parcialmente. Entre os projetos 
estratégicos de 2024, oito foram concluídos, um foi 
cancelado e 23 foram postergados ou transferidos 
para o exercício seguinte. Mais detalhes estão dis-
poníveis no Relatório de Avaliação do Planejamento 
Estratégico de 2024.

O desempenho da execução da estratégia reflete os 
desafios enfrentados durante o ano, como o contin-
genciamento orçamentário e a mobilização grevista 
dos servidores da carreira de finanças e controle.

https://basedeconhecimento.cgu.gov.br/handle/1/20316
https://basedeconhecimento.cgu.gov.br/bitstream/1/20565/1/Relatorio_avaliacao_PE_2024.pdf
https://basedeconhecimento.cgu.gov.br/bitstream/1/20565/1/Relatorio_avaliacao_PE_2024.pdf
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Outro elemento essencial para orientar a conduta da CGU é a Cadeia de Valor, a qual estrutura a atuação da ins-
tituição em quatro macroprocessos finalísticos:  

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

INTEGRIDADE PÚBLICA E PRIVADA 

APRIMORAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA 

RESPONSABILIZAÇÃO PÚBLICA E PRIVADA 

M A C R O P R O C E S S O S  F I N A L Í S T I C O S

Promoção do Governo Aberto
e da Participação social

Apoio e Fortalecimento
da Gestão Pública

Enfrentamento e
Prevenção à corrupção

Promoção da Integridade
Pública, Transparência e

Acesso à Informação 

M A C R O P R O C E S S O S  G E R E N C I A I S

Gestão da Inovação
Corporativa

Gestão da Estratégia
Corporativa 

Gestão da Comunicação
Institucional 

Gestão de Controles
Institucionais

Gestão do
Desenvolvimento

e Inovação Institucional 

M A C R O P R O C E S S O S  D E  S U P O R T E

Gestão da execução
Orçamentária, Financeira

e Contábil 

Gestão de Pessoas Gestão de Logística Gestão de Patrimônio Gestão de Tecnologia
da Informação
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3.3 P O L Í T I C A S  E  P R O G R A M A  D E  G O V E R N O

PLANO PLURIANUAL – PPA 2024-2027 

No ciclo do Plano Plurianual (PPA) 2024-2027, a Controladoria-Geral da União é responsável pelo Programa 4104 
– Transparência, Integridade e Enfrentamento da Corrupção. Seu principal objetivo é aprimorar a governança 
ambiental, social e corporativa, além de fortalecer a transparência, a integridade, o acesso à informação e a parti-
cipação social, bem como combater a corrupção. O programa também busca melhorar a qualidade dos serviços 
públicos, contando com seis Objetivos Específicos alinhados às atividades da CGU.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14802.htm
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A análise das metas dos Objetivos Específicos da 
CGU no PPA 2024-2027 destacou que a meta esta-
belecida para o indicador “Quantidade de benefícios 
de grande relevância alcançados pela administra-
ção pública com a implementação de orientações 
e/ou recomendações da CGU”, foi amplamente su-
perada. Prevista em 75 benefícios, a marca alcançada 
chegou a 195.

Em 2024, a CGU superou em 260% a meta do indica-
dor de benefícios implementados, resultado impulsio-
nado por três fatores principais: 

1	 Adoção de abordagens mais estruturadas, com pla-
nejamento orientado por riscos e análise estratégica, 
permitindo a identificação de áreas com maior poten-
cial de melhoria; 
2	 Ampliação do número de instituições beneficiadas, 

refletindo maior adesão e cooperação dos órgãos audi-
tados, com cerca de 450 unidades impactadas; e 
3	 Fortalecimento dos processos internos de monito-

ramento e auditoria, incluindo a Rede de Monitoramen-
to, que aprimorou a detecção, aprovação e acompanha-
mento dos benefícios gerados.

 O Objetivo Específico tinha como foco a entrega de 
“Benefícios tangíveis das políticas públicas” e a medi-
ção da “Quantidade de recomendações implementa-
das em auditorias”. Em 2024, a CGU emitiu 1.934 re-
comendações sobre a aplicação de recursos públicos 
e gestão governamental, totalizando 5.964 recomen-
dações em monitoramento. No período, gestores pú-
blicos implementaram 1.858 recomendações, atingindo 
96% da meta de 1.944 recomendações implementadas.
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3.4 M O D E L O  D E  N E G Ó C I O

O modelo de negócio da CGU representa o sistema de transformação de recursos em produtos e impactos, por meio 
de suas atividades, visando o cumprimento dos objetivos estratégicos e a geração de valor ao longo do tempo. 

MODELO DE NEGÓCIO

RECURSOS: RESULTADOS EM 2023:APLICADOS A:

FORÇA DE TRABALHO NA 
NO ANO DE 2024

2.263

129,12
MILHÕES

CUSTEIO

6,57
MILHÕES

1.251
MILHÕES

876
MIL 

INVESTIMENTO

PESSOAL CAPACITAÇÃO 

(agentes públicos)

RESPONSABILIZAÇÃO PÚBLICA E PRIVADA 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA • PARTICIPAÇÃO SOCIAL

O
B

JETIV
O

S D
E

 R
E

SU
LTA

D
O

V
A

LO
R

ES

  PROMOÇÃO DO GOVERNO ABERTO  

 

   APOIO E FORTALECIM
ENTO  

 
ENFRETAMENTO E  

 

PROMOÇÃO DA INTEGRIDADE PÚBLICA, 

    E DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL  
 

 
DA GESTÃO PÚBLICA                                 À CORRUPÇÃO                 TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO 

M
A

C
R

O
PR

O
C

E
SSO

S FIN
A

LÍSTIC
O

S

ESTRATÉGIA

Promover a
integridade, a
transparência e o
acesso à informação
na administração
pública

Implementar e 
aprimorar mecanis-
mos e oportunidades
que estimulem e permi-
tam a qualquer pessoa 
interagir e colaborar
com a adminis-
tração pública

           Contribuir
          para o aprimo-
        ramento e
      inovação no
   ciclo de políticas
públicas, com foco
no cidadão-usuário

Adotar medidas
de enfrentamento
  da corrupção, de    
     prevenção e
       remediação
        de ilícitos
        administrativos

APRIMORAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA • INTEGRIDADE PÚBLICA E PRIVADA

1.048.309

CONTROLE SOCIAL

manifestações de ouvidoria 
destinadas a órgãos federais

79.143

TOTAL DE MANIFESTAÇÕES1.289.390

manifestações direcionadas a 
órgãos estaduais

8.928
manifestações destinadas a entidades do 
Serviço Social Autônomo

107.381
manifestações destinadas a 
órgãos municipais

ORÇAMENTO 2024

R$ 1,38 bilhões

117.343
pedidos de acesso à
informação recebidos

TRANSPARÊNCIA DO ESTADO
Pedidos de acesso à informação destinados a órgãos
do Poder Executivo Federal:

117.321 solicitações feitas por 53.624 pessoas, com tempo médio de resposta de 13 dias

INTEGRIDADE PÚBLICA
Portal da Transparência:

28,6 milhões de visitas (aumento de 8,9% em relação a 2023), realizadas por mais de

17,7 milhões de usuários      Recorde histórico ao longo de 20 anos 

INTEGRIDADE PRIVADA
Pacto Brasil pela Integridade Empresarial

270 empresas aderentes 
40 apoiadores institucionais  

Processos Administrativos de Responsabilização 
76 instaurados • 75 julgados 

R$ 345,5 milhões aplicados em multas 

Acordos de leniência 

Celebração de 3 acordos de leniência, no valor de R$ 290,5 milhões 
Recuperação de R$ 627 milhões 
6 monitoramentos de integridade em acordos de leniência concluídos 

APRIMORAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA

R$12,66 bi de benefícios financeiros
com impacto imediato de R$9,57 bi em 2024 

1.465
benefícios qualitativos 

RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS
Processos Administrativos Disciplinares 

66 instaurados 

53 julgados 

Programa de Fortalecimento de Corregedorias – PROCOR 

45 entes federativos em 2024 

404 integrantes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
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3.5 R E L A C I O N A M E N T O  C O M  A  S O C I E D A D E 
E  P A R T E S  I N T E R E S S A D A S

Em 2024, com foco no cumprimento de sua missão 
institucional, a CGU manteve um relacionamento ativo 
e estreito com diversos setores da sociedade e com 
instituições parceiras dentro e fora do país.

Nesse contexto, a CGU, por meio da Secretaria Fede-
ral de Controle (SFC), exerce um papel essencial no 
monitoramento da aplicação dos recursos públicos e 
na promoção da integridade na administração públi-
ca. Sua atuação ocorre por meio de auditorias, ava-
liações e consultorias, com o objetivo de aprimorar a 
gestão pública, fortalecer a governança e garantir a 
transparência dos gastos federais.

Na atuação da Secretaria Federal de Controle Interno 
em 2024, destacam-se os seguintes relacionamentos 
com partes interessadas:

•	 Sociedade  Principal foco e fonte de dados para 
os Projetos que compõem o Programa CGU Presen-
te, que fortalece a interlocução entre a CGU, os mi-
nistérios e a sociedade, permitindo coletar evidên-
cias, recomendar melhorias e ampliar a participação 
social no controle dos recursos. Em 2024, foram 
realizadas cerca de 10 avaliações em programas 
estratégicos, como educação, saúde e assistência 

social, visando maior eficiência e melhor prestação 
de contas.

•	 STF  Ações voltadas ao cumprimento de determi-
nações emitidas em relação às emendas parlamenta-
res (ADPF 854 e ADI 7.688).

•	 Gestores  Principais clientes dos trabalhos de audi-
toria (avaliações e consultorias);

•	 Organismos Internacionais  Principais clientes das 
8 auditorias realizadas sobre contratos e empréstimos 
envolvendo recursos externos para programas federais. 

•	 Órgãos de Controle  Parceiros estratégicos da CGU 
para a realização das 47 operações especiais defla-
gradas, baseadas em investigações conjuntas e intera-
ções e parcerias com outros órgãos de controle.

•	 Órgão integrantes do SCI  São os clientes dos 
esforços de supervisão técnica realizados pela CGU, 
além de parcerias estratégicas em nível nacional e 
internacional.

•	 Órgãos do Governo Federal  Colaboração no de-
senvolvimento do Plano de Integridade e Combate 
à Corrupção 2024-2027, com 260 ações formuladas 
com base nos achados e nas recomendações das 
auditorias realizadas.

Além de atuar no monitoramento dos recursos públicos, a Secretaria Federal de Controle Interno (SFC) também 
exerce a função de órgão central do Sistema de Controle Interno. Em 2024, intensificou esforços para aprimorar 
os Planos e Relatórios Anuais de Auditoria das Unidades de Auditoria Interna Governamental (UAIG) federais, 
priorizando áreas de maior risco e alinhando os trabalhos com a CGU para evitar sobreposições. 

https://www.gov.br/cgu/pt-br/plano-de-integridade-e-combate-a-corrupcao-2025-2027
https://www.gov.br/cgu/pt-br/plano-de-integridade-e-combate-a-corrupcao-2025-2027
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Entre as principais iniciativas, destacam-se a publica-
ção do Guia Perguntas e Respostas sobre o PAINT 
e a realização de reuniões com as UAIGs, voltadas à 
orientação e ao fortalecimento das diretrizes de con-
trole e auditoria.

A Secretaria Federal de Controle (SFC) teve uma par-
ticipação ativa em instâncias de governança do contro-
le interno. Entre as principais atuações, destacam-se:

•	 Comissão de Coordenação de Controle Interno 
(CCCI)  Definiu diretrizes para auditoria interna, esta-
beleceu competências para auditores, realizou avalia-
ções de qualidade e criou a Rede Qualifica UAIG.

•	 Conselho dos Dirigentes de Órgãos de Controle 
Interno da União (Dicon)  Promoveu o alinhamento 
entre órgãos de controle interno e assumirá a presi-
dência no biênio 2025-2026.

•	 Conselho Nacional de Controle Interno (Conaci) 
Representou a CGU, apoiou a auditoria governamen-
tal com a cessão do sistema e-CGU a controladorias 
estaduais e municipais e desenvolveu iniciativas para 
fortalecer o modelo IA-CM.

No contexto da Política de Governo Aberto, a CGU 
tem atuado ativamente na promoção do diálogo com 
a sociedade civil para acompanhar a execução dos 
compromissos assumidos no 6º Plano de Ação Nacio-
nal. Em 2024 foram realizados dois eventos, Diálogo 
com a Sociedade Civil, nos quais foram coletadas su-
gestões e propostas de melhoria para a implementa-
ção desses compromissos. 

A CGU também promoveu, em 2024, diversas inicia-
tivas com a sociedade voltadas ao fortalecimento da 
transparência, da integridade e do controle social, en-
gajando a coletividade e empresas privadas em dife-
rentes frentes. Dentre as mais relevantes, incluem-se:

•	 Conexões Acadêmicas  Evento periódico que 
aproxima o meio acadêmico das iniciativas da CGU, 
promovendo debates sobre administração pública e 
aprimoramento de políticas públicas.

•	 Comunidade de Integridade Pública (CIP)  Plata-
forma voltada ao compartilhamento de informações 
e boas práticas entre gestores e equipes de integri-
dade no setor público.

•	 Encontros de Integridade  Realização de 16 encon-
tros entre unidades setoriais do SITAI, incentivando a 
troca de experiências e a orientação técnica.

•	 Pacto Brasil pela Integridade Empresarial  Progra-
ma que incentiva a integridade empresarial, contan-
do com a adesão de empresas e o apoio de órgãos 
como Sebrae e federações do setor produtivo.

•	 Comitê Pró-Ética  Instância colegiada responsá-
vel por definir critérios de participação e selecionar 
empresas premiadas no Programa Empresa Pró-Éti-
ca, em parceria com entidades como ApexBrasil, CNI, 
CNC, Febraban, Instituto Ethos e Pacto Global da 
ONU – Rede Brasil.

•	 Consultas Públicas  Condução de consultas sobre 
diretrizes de integridade privada e formulários de 
avaliação de programas de integridade, no âmbito da 
Lei nº 12.846/2013.

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/auditoria-e-fiscalizacao/uaig/perguntas-frequentes
https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/planos-de-acao/6deg-plano-de-acao-brasileiro#:~:text=O%206%C2%BA%20Plano%20de%20A%C3%A7%C3%A3o,e%2033%20entidades%20do%20governo.
https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/planos-de-acao/6deg-plano-de-acao-brasileiro#:~:text=O%206%C2%BA%20Plano%20de%20A%C3%A7%C3%A3o,e%2033%20entidades%20do%20governo.
https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/planos-de-acao/6deg-plano-de-acao-brasileiro/Oficinas-cocriacao-6-plano-acao-nacional
https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/planos-de-acao/6deg-plano-de-acao-brasileiro/Oficinas-cocriacao-6-plano-acao-nacional
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•	 Parcerias com sociedade civil  Colaboração com IBGC, Instituto Ethos e Pacto Global da ONU – Rede Brasil para 
fomentar a integridade.

•	 Diálogo sobre a Lei Anticorrupção  Discussões com operadores do direito, em parceria com o IBRAC, para apri-
morar a aplicação da legislação.

•	 Conselho de Transparência, Integridade e Combate à Corrupção (CTICC)  Fóruns de debates sobre a transparên-
cia no Poder Executivo Federal, com foco na divulgação de informações sobre emendas parlamentares no Portal da 
Transparência.

A participação da socieda-
de civil na OGP e no GT-4 
do CTICC é fundamental 
para o fortalecimento da 
democracia e da transpa-
rência pública, garantindo 
políticas mais eficazes e ali-
nhadas às necessidades da 
população. Reconhecendo 
essa importância, a CGU 
reafirma seu compromisso 
em ampliar o diálogo e a 
cooperação para aprimorar 
a gestão pública.

CGU MGI MJSP MPO SGPR
Comissão
de Ética
Pública

Sociedade
CivilAGUCCPRMDCIMDHCMF

GT1
Grupo

de Trabalho
Temático: 

Governo Aberto

Formado por nove 
entidades da sociedade 
civil, assessora a CGU na 

implementação do 6º 
Plano de Ação Nacional 

de Governo Aberto. 

GT2
Grupo de Trabalho 

Temático: Monitoramento
e Avaliação de

Políticas Públicas 

Formado por nove 
entidades da sociedade 
civil, assessora a CGU na 

implementação do 6º 
Plano de Ação Nacional. 

GT3
Grupo de Trabalho 
Temático: Fomento

à Integridade
Privada 

Busca a promover a 
integridade privada, 
com destaque para o 
programa “Empresa 

Pró-Ética.

GT4
Grupo de  

Trabalho Temático:
Acesso à

Informação 

Busca propor melhorias 
em transparência, 

acesso à informação e 
combate à corrupção na 
administração pública 

federal. 

GT5
Grupo de Trabalho 
Temático: Mudanças

Climáticas e Integridade
Socioambiental

Formado por nove 
entidades da sociedade 
civil, assessora a CGU na 

implementação do 6º 
Plano de Ação Nacional 

de Governo Aberto. 
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Em 2024, a CGU avançou na democratização do acesso à informação ao iniciar a priorização de projetos voltados 
à ampliação do uso da Lei de Acesso à Informação (LAI) pelos cidadãos. Nesse contexto, foram iniciadas ações 
estratégicas para aproximar a LAI da sociedade, com foco especial em grupos vulneráveis.

Como parte desse esforço, foram desenvolvidos estudos e iniciativas para identificar desafios e traçar estratégias 
que garantam a inclusão desses públicos no desenho das políticas de acesso à informação. Destacam-se, por 
exemplo, a participação no Grupo de Trabalho sobre Gênero e Populações Vulneráveis, da International Confe-
rence of Information Commissioners (ICIC), e no Grupo de Trabalho sobre Acesso para Populações Vulneráveis, 
da Red de Transparencia y Acceso a la Información (RTA). Foi criado também um grupo de trabalho no âmbito 
da REDELAI, com a participação da CGU e de órgãos de cinco estados, para propor ações que ampliem o acesso 
à informação para esses grupos.

Além disso, os cursos sobre acesso à informação disponíveis na plataforma da Escola Virtual de Governo foram 
atualizados, ampliando o alcance do conteúdo e garantindo que toda a sociedade tenha acesso à formação.

Outra iniciativa relevante foi a parceria com a Defensoria Pública do Estado do Ceará, voltada à capacitação de 
lideranças comunitárias para promover o uso da LAI em comunidades e territórios. Essa ação fortalece a transpa-
rência pública como um instrumento de empoderamento social, assegurando que mais cidadãos possam acessar 
informações e exercer plenamente seus direitos.
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A Ouvidoria Setorial da CGU (OuvCGU) é responsá-
vel pelo tratamento de reclamações, sugestões, elo-
gios e denúncias de irregularidades, tanto da socieda-
de quanto dos servidores. Adicionalmente, atua como 
Ouvidoria Interna, a unidade presta atendimento pre-
sencial em sua sede e nas 26 unidades regionais.

A CGU também fortaleceu o Sistema de Ouvidoria do 
Poder Executivo Federal (SisOuv) por meio da Por-
taria Normativa nº 116/2024, que estabeleceu novas 
diretrizes para o funcionamento das ouvidorias e pa-
dronizou seus procedimentos. Essa medida trouxe vá-
rios benefícios, como: 

•	 Maior integração entre as ouvidorias setoriais e a CGU, melhorando a comunicação entre os órgãos. 

•	 Padronização no tratamento de manifestações (reclamações, sugestões e denúncias), tornando o atendimento 
mais organizado e eficiente.

•	 Redução de esforços duplicados e otimização dos recursos públicos, garantindo um uso mais inteligente do di-
nheiro do governo.

A CGU também realizou a supervisão técnica e o monitoramento de atuação das unidades de ouvidoria do SisOuv, 
nas avaliações do 1º Ciclo Avaliativo (2021-2024). Foram realizadas 82 avaliações com a expedição de 1.127 reco-
mendações cujas providências serão acompanhadas. 

No âmbito das ações da Rede Nacional de Ouvidorias (Renouv), que conta com 303 unidades, foi realizado o reca-
dastramento de membros, totalizando 2.801 integrantes, com a participação ativa das unidades regionais da CGU. 
Além disso, a CGU acompanhou e participou dos trabalhos de quatro Grupos de Trabalho – GT, destacando-se os 
seguintes: 

1   Implementação de Ouvidorias em 100 Dias, que pro-
duziu o “Guia de Implantação de Ouvidorias em 100 
Dias”, um material que serve como uma ferramenta prá-
tica e acessível para a estruturação e fortalecimento de 
ouvidorias; 

2   Prevenção e Enfrentamento ao Assédio e à Discrimina-
ção, coordenado pela CGU, que produziu o “Protocolo de 
Acolhimento às Vítimas de Assédio Moral, Assédio Sexual 
e Discriminação por Ouvidorias Públicas”, um documento 
que visa orientar as ouvidorias públicas no atendimento 
adequado às vítimas dessas violações.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-cgu-n-116-de-18-de-marco-de-2024-549091878
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-cgu-n-116-de-18-de-marco-de-2024-549091878
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O Sistema de Correição do Poder Executivo Federal (SISCOR), instituído pelo Decreto nº 5.480/2005, conta 
com mais de 250 unidades setoriais de correição e tem avançado significativamente sob a coordenação da Cor-
regedoria-Geral da União.

Entre as principais iniciativas, destacam-se:

AVALIAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO

DA GESTÃO
CORRECIONAL 
Seleção anual de 30 

unidades para identificar 
problemas e desenvolver 
planos de providências 

para aprimorar a eficiência 
e transparência na 

correição.

MODELO
DE MATURIDADE
CORRECIONAL

(CRG-MM) 
Em 2024, 84,4% das 
unidades do SISCOR 

participaram da terceira 
rodada do modelo, com 
previsão de construção 

de planos de açã
 para 2025.

ÍNDICE DE
DESEMPENHO E 

EXECUÇÃO DA ATIVIDADE
CORRECIONAL (IDECOR) 

Criado pela Portaria nº 
181/2024, avalia a performance 
das unidades correcionais com 

base no CRG-MM e sistemas 
correcionais, com previsão de 

divulgação pública a partir 
de março de 2025.

3.6 G E S T Ã O  D E  R I S C O S  E  C O N T R O L E S  I N T E R N O S

A CGU adota um processo sistemático e disciplinado de gerenciamento de riscos, estruturando a responsabilidade 
em diferentes níveis dentro da organização, conforme o modelo das três linhas. Esse modelo assegura a separação 
clara de funções e reforça a governança interna.

A primeira linha de defesa é composta pelas unidades organizacionais que gerenciam diretamente os riscos em 
suas áreas de atuação, sendo responsáveis por identificar, avaliar e tratar os riscos inerentes às suas atividades.

A segunda linha é exercida pelas unidades de supervisão presentes nos gabinetes das Secretarias e pela Secreta-
ria-Executiva, principalmente, por meio da Coordenação-Geral de Gestão Estratégica (CGGE/DPIS/SE), que ofere-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5480.htm
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1ª LINHA 
Secretarias e 
Controladorias 
Regionais

3ª LINHA 
CISET
Presidência

2ª LINHA 
Secretaria Executiva e unidades 
de assessoramento das 
Secretarias e Regionais

               G
ESTÃO                              GESTÃO          

       
     

AUDIT
ORIA

 IN
TE

R
N

A

                 A
ções (incluindo gerenciar riscos) para atingir objetivos organizacionais       

      
     

     
   A

valia
çã

o 
in

de
pe

nd
en

te
  

GOVERNANÇA: COMITÊ DE GOVERNANÇA IN
TERNA (C

GI
)

Prestação de contas às
partes Interessadas pela
supervisão organizacional 

Prestadores externos
de avaliação

Papéis do órgão de
governança: Integridade,
liderança e transparência 

<  >

cem suporte, monitoramento e padronização dos processos de gestão de riscos. O Comitê Gerencial de Processos 
e Riscos e o Comitê de Governança Interna (CGI) também atuam nesse nível, quando necessário, para reforçar a 
supervisão e apoiar a tomada de decisões estratégicas.

Por fim, a terceira linha de defesa é desempenhada pela unidade de auditoria interna, que avalia de forma inde-
pendente a eficácia do gerenciamento de riscos e dos controles implementados, garantindo a melhoria contínua 
do sistema de governança e conformidade
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ANO

1º QUADRIMESTRE

2º QUADRIMESTRE

3º QUADRIMESTRE

JAN FEV MAR ABR

MAI JUN JUL AGO

SET OUT NOV DEZ

MONITORAMENTO MENSAL
Feito por meio da elaboração de 
relatórios de entregas sobre o 
andamento dos projetos 
estratégicos, principais entregas e 
indicadores, e são enviados à 
Secretaria-Executiva e ao Ministro. 

MONITORAMENTO QUADRIMESTRAL
Feito por meio de aferição e análise dos 
key results (KRs), que são os indicadores 
existentes no Planejamento estratégico. 

MONITORAMENTOS ANUAIS

      Final do 1º quadrimestre:
Avaliação da estratégia do ano anterior

      Início do 3º quadrimestre:
Revisão do Plano Estratégico para o 
ano seguinte

1

2

Em 2024, a CGU aprimorou o controle dos riscos estratégicos ao estabelecer um fluxo estruturado de monitora-
mento de projetos e indicadores. Como parte desse processo:

•	 Mensalmente, são elaborados relatórios sobre o andamento dos projetos estratégicos, principais entregas e indi-
cadores, enviados à Secretaria-Executiva e ao Ministro.

•	 Quadrimestralmente, são avaliados e analisados os key results (KRs).

•	 Anualmente, o plano estratégico é revisado para definir as diretrizes do ano seguinte.

Essa estrutura permite um acompanhamento contínuo e facilita a tomada de decisões alinhadas aos objetivos 
estratégicos da CGU.
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3.7 P R O G R A M A  D E  I N T E G R I D A D E

Instituído por meio da Portaria CGU nº 750/2016, o Programa de Integridade da 
CGU consiste em um conjunto estruturado de medidas institucionais para pre-
venção, detecção, punição e remediação de práticas de corrupção e fraude, de 
irregularidades e de outros desvios éticos e de conduta.  

Com a Portaria Normativa CGU nº 61/2023, foi instituído o Núcleo de Gestão da 
Integridade (NGI) da Controladoria-Geral da União, responsável por coordenar 
a estruturação, a execução, o monitoramento e a avaliação do Programa de Integridade da CGU, além de orientar 
e promover o treinamento dos servidores com relação à temática de integridade. 

O Núcleo é composto pelo Secretário-Executivo Adjunto, que o coordena, pelo Coordenador-Geral da Coordena-
ção-Geral de Gestão Estratégica, pelo Presidente da Comissão de Ética da CGU, além de representantes da Ouvi-
doria-Geral da União, da Corregedoria-Geral da União e da Assessoria Especial de Comunicação Social. 

Ainda, por determinação da referida portaria que criou o NGI, foi elaborada a terceira edição do Plano de Integri-
dade da CGU para o ciclo de 2023-2025 que passa a ter acompanhamento semestral quanto a sua implementa-
ção, segundo a Portaria nº 93/2023 que a aprovou.   

Para saber mais sobre o andamento das ações de integridade da CGU, acesse as atas de reuniões do NGI. 

Em 2024, como parte do Plano de Integridade da CGU, foi elaborada a Política de Privacidade e Proteção de Da-
dos Pessoais da Controladoria-Geral da União - PPPD/CGU. Dentre as ações contínuas, foram destaques as pales-
tras sobre ética “A competência ética na administração pública brasileira” e “Arranjos institucionais, tratamento da 
ética e Conflitos de interesse para servidores públicos federais no Brasil, França e EUA”.

Para 2025, a expectativa é evoluir com a maturidade do Programa de integridade da CGU, a partir do Projeto 
PRISMA.   

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/41306
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/73770
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/17834
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/17834
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/17834
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3.8 A T U A Ç Ã O  C O R R E I C I O N A L 

A Corregedoria-Geral da União é responsável pela Corregedoria Interna da CGU, conforme estabelecido no Regi-
mento Interno (art. 45, II e §3º). Suas atividades incluem analisar a admissibilidade de denúncias e representações 
contra servidores do órgão, além de conduzir investigações e processos disciplinares, quando necessário. O obje-
tivo é fornecer suporte técnico à autoridade competente para a tomada de decisão e garantir o acompanhamento 
adequado das apurações.

Com relação aos resultados da atividade correcional, no ano de 2024, destaca-se: 

1.	 Conclusão de 19 admissibilidades e 16 investigações preliminares sumárias (IPS), no âmbito da Corregedoria Inter-
na, das quais 3 resultaram em celebração de Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) e 2 na instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar (PAD)
2.	  Julgamento de 3 Processos Administrativos Disciplinares de Corregedoria Interna, os quais resultaram na aplicação 
de 3 penalidades expulsivas e de 1 suspensão (38 dias)
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CAPÍTULO 4

RESULTADOS DA GESTÃO 
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A CGU desempenha um papel essencial no Governo Federal, garantindo que o dinheiro público seja utilizado de 
forma correta, transparente e eficiente. Sua atuação também envolve a promoção da integridade e da ética nas 
ações dos agentes públicos, contribuindo para a prevenção de irregularidades, o fortalecimento da cultura de res-
ponsabilidade e o aumento da confiança da sociedade nas instituições.

Sua missão é fiscalizar e monitorar os órgãos e entidades governamentais, assegurando o cumprimento das leis e 
prevenindo desperdícios, fraudes e corrupção. Além disso, a CGU atua na melhoria da gestão pública, promoven-
do a qualidade dos serviços públicos oferecidos à população e a aplicação responsável dos recursos.

Como órgão de controle interno do Poder Executivo federal, a CGU fortalece a transparência e o acesso à infor-
mação, permitindo que qualquer cidadão acompanhe como o dinheiro dos impostos está sendo utilizado. Seu 
trabalho é essencial para fomentar a integridade pública e promover o enfrentamento da corrupção.

Em 2024, a CGU intensificou seus esforços para fortalecer a integridade pública e privada, a transparência e o 
combate à corrupção. Suas iniciativas impactaram tanto o setor público quanto o privado, aprimorando a gestão 
dos recursos e tornando os mecanismos de fiscalização mais eficientes. Para isso, suas ações se concentram em 
diversas frentes, que incluem:

Auditoria

Apuração, Operação
Especial e Leniência

Processo disciplinar
e de responsabilização

Educação e cultura
ética e de integridade

Transparência
e dados abertos

Ouvidoria
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4.1 A Ç Õ E S  D A  C G U  N O  E N F R E N T A M E N T O 
À S  M U D A N Ç A S  C L I M Á T I C A S

A Controladoria-Geral da União (CGU) lançou, em 
2024, o seu primeiro Relatório Integrado: Mudanças 
Climáticas, com o objetivo de contribuir para que o 
Brasil esteja mais preparado para lidar com os impac-
tos ambientais que afetam diretamente a vida da po-
pulação. Esse documento traz um olhar sobre os prin-
cipais desafios enfrentados pelo país diante da crise 
climática e apresenta ações concretas que a CGU tem 
realizado — e planeja realizar — para apoiar a constru-
ção de soluções sustentáveis em três grandes áreas: 
setor público, sociedade e setor privado.

Entre as iniciativas destacadas, estão auditorias em 
políticas ambientais, ações de apoio ao estado do Rio 
Grande do Sul após as enchentes, produção de guias 
de integridade para órgãos públicos e empresas pri-
vadas, além de programas voltados à educação am-
biental e à participação social. A CGU também tem 
promovido o acesso à informação e a transparência 
dos gastos com políticas ambientais, por meio de fer-
ramentas como o Portal da Transparência.

Como resposta concreta aos recentes eventos climá-
ticos extremos, especialmente à tragédia ocorrida 
no Rio Grande do Sul, a CGU criou o Comitê Perma-
nente de Gerenciamento de Crise. Esse comitê tem o 
objetivo de tornar mais rápida e eficaz a resposta da 
instituição em situações de emergência, reforçando 

a atuação da Controladoria em momentos críticos e 
contribuindo com o fortalecimento da capacidade do 
Estado para enfrentar desastres climáticos.

O relatório reúne ações realizadas entre 2023 e 2024 
e apresenta o planejamento para o período de 2025 
a 2026, demonstrando que é possível unir esforços 
para proteger o meio ambiente e promover o desen-
volvimento sustentável no Brasil.

Um dos objetivos centrais do relatório é melhorar a in-
tegração entre as diferentes unidades da CGU, apro-
veitando a sinergia entre suas macrofunções — como 
auditoria, correição, ouvidoria, promoção da integri-
dade e acesso à informação — para que as entregas 
tenham maior valor agregado. Essa atuação integrada 
contribui diretamente para o aprimoramento da ges-
tão pública, o combate à corrupção e o fortalecimen-
to do controle social.

A CGU já planeja desenvolver a segunda edição do 
Relatório Integrado sobre Mudanças Climáticas ao 
longo de 2025, com previsão de lançamento durante 
a COP30, que será realizada em novembro, na cidade 
de Belém (PA). O objetivo é aprofundar os diagnós-
ticos e propor novas ações que reforcem a atuação 
do Brasil frente aos desafios climáticos, com base na 
experiência adquirida nesta primeira edição.
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Com esse trabalho, a CGU reafirma seu compromisso de atuar de forma colaborativa, estratégica e transparente 
no enfrentamento de um dos maiores desafios do nosso tempo. Ao aliar controle, transparência e sustentabilida-
de, a Controladoria contribui para uma gestão pública mais eficiente, justa e voltada para o bem-estar das atuais 
e futuras gerações. 

4.2 C O M O  A  C G U  F I S C A L I Z A  O  U S O  D O  D I N H E I R O  P Ú B L I C O

A CGU trabalha para garantir que o dinheiro público seja bem aplicado. Para isso, realiza auditorias em todo país 
sobre a aplicação dos recursos federais recebidos por entes federais, estaduais e municipais, para avaliar a execu-
ção de programas do governo e a implementação de políticas públicas nacionais. 

Em 2024, a CGU realizou 601 auditorias em todo o país, indicando aos gestores públicos federais a implementa-
ção de melhorias que resultaram no registro de 1.733 benefícios em 450 instituições. Em termos financeiros os 
benefícios representam um montante de R$ 12,66 bilhões, dos quais R$ 9,57 bilhões tiveram impacto financeiro 
imediato. Desde 2012, o impacto acumulado chega a R$ 145 bilhões. Esses benefícios são contabilizados quando 
os órgãos e gestores públicos adotam as recomendações de melhorias apresentadas nos relatórios de auditoria da 
CGU, os benefícios ocorrem, em geral, por meio da economia de recursos, aumento da eficiência e aprimoramento 
da qualidade dos serviços oferecidos à população.

601
AUDITORIAS
PELO BRASIL

IMPACTO
FINANCEIRO DE

R$ 12,66 BI,
DOS QUAIS R$ 9,57 BI

COM IMPACTO
IMEDIATO

MEDIDAS DE GESTÃO
QUE RESULTARAM EM

1733
BENEFÍCIOS EM

450 INSTITUIÇÕES
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As principais ações desenvolvidas ao longo do ano es-
tão organizadas em quatro eixos:

i)	 Normativos para a melhoria da eficiência e econo-
mia de recursos na administração pública; 
ii)	 Medidas de Aperfeiçoamento das Políticas Públicas 
e de Economia de Recursos para o Poder Executivo Fe-
deral; 
iii)	 Medidas de incremento de recursos; e 
iv)	 medidas de transparência pública.
Normativos para a melhoria da Eficiência e Economia 
de Recursos na Administração Pública

Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32/2024

Regulamenta os Termos de 
Compromisso para 
transferências de recursos do 
Novo PAC, padronizando 
procedimentos entre ministérios, 
aprimorando controles e 
fortalecendo a governança sobre 
as ações realizadas via 
transferências aos entes 
subnacionais. 

Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 29/2024

Promoveu adequações na 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
nº 33/2023 e introduziu 
melhorias na execução de 
transferências voluntárias 
realizadas por convênios e 
contratos de repasse. 

Instrução Normativa
nº 4, de 7 de julho de 2024 

A CGU auxiliou na elaboração 
do Auxílio Reconstrução, 
benefício financeiro destinado 
às famílias desalojadas ou 
desabrigadas nos Municípios 
do Rio Grande do Sul/RS que 
se encontravam em estado de 
calamidade.

Portaria do Ministério
da Integração e do 
Desenvolvimento Regional 
(MIDR) nº 3.437, de 10 de 
outubro de 2024

Auxiliou na regulamentação dos 
procedimentos para a abertura 
de recursos relacionados ao 
Auxílio Reconstrução, inciativas 
essas que forneceram um efetivo 
suporte às populações afetadas. 

NORMATIVOS PARA A MELHORIA DA 
EFICIÊNCIA E ECONOMIA DE RECURSOS 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao/portarias/portaria-conjunta-mgi-mf-cgu-no-32-de-4-de-junho-de-2024
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao/portarias/portaria-conjunta-mgi-mf-cgu-no-29-de-22-de-maio-de-2024
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao/portarias/portaria-conjunta-mgi-mf-cgu-no-33-de-30-de-agosto-de-2023
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-4-de-7-de-junho-de-2024-564523797
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-midr-n-3.437-de-10-de-outubro-de-2024-589493897
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MEDIDAS DE APERFEIÇOAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E DE 
ECONOMIA DE RECURSOS PARA O PODER EXECUTIVO FEDERAL

A parceria com gestores públicos federais tem gerado 
impactos positivos significativos na gestão de recur-
sos públicos.

Uma das principais medidas tem sido o contínuo apri-
moramento da ferramenta Analisador de Licitações, 
Contratos e Editais (ALICE) para monitorar licitações 
e prevenir gastos indevidos, analisando automatica-
mente documentos de compras nos sistemas Com-
pras.gov.br, Licitações-e, Licitações da CAIXA e no 
Diário Oficial da União (DOU). Em 2024, o Alice exa-
minou mais de 118 mil processos de compras, sendo 
19.904 de órgãos fiscalizados pela CGU e 98.165 de 
outras entidades. As análises resultaram em 214 au-
ditorias sobre compras que somam R$ 26,17 bilhões. 
Em 2024, foram contabilizados R$ 1,25 bilhão de be-
nefícios financeiros decorrentes das ações preventi-
vas direcionadas pelo Alice. Em 2024, a CGU facilitou 
a adesão à ferramenta por parte de Estados e Muni-
cípios, iniciativa que integra o Plano de Integridade e 
Combate à Corrupção. No último ano, 126 entes foram 
cadastrados para receber alertas, incluindo 32 órgãos 
federais, 33 estaduais e distritais e 61 municipais.

2024

+118 mil
processos

de compras
examinados

214
auditorias

sobre compras

R$ 26,17
bilhões

auditados

R$ 1,25
bilhão

economizado

19.904
órgãos

fiscalizados
pela CGU

98.165
outras

entidades

=
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No campo da gestão de pessoal, as auditorias realiza-
das pela CGU destacaram-se pelas ações de apuração 
e correção das irregularidades identificadas por meio 
de cruzamento de dados. Essas ações resultaram em 
uma economia de R$ 229,84 milhões em 2024, sendo 
R$ 57,84 milhões de impacto imediato e um acumu-
lado de R$ 172 milhões projetados até 2028. Além de 
identificar irregularidades, essas medidas são essen-
ciais para evitar desperdícios e corrigir pagamentos 
indevidos. Duas medidas implementadas merecem 
destaque:

•	 Painel de Controle  para monitorar altos valores 
pagos em auxílio-transporte, permitindo a identifica-
ção e correção de inconsistências; e

•	 Cruzamento automatizado das bases do Siape  
com a folha de militares, detectando vínculos concor-
rentes (civil e militar) que excedam o limite constitu-
cional sem a abate-teto. As unidades responsáveis são 
notificadas para regularização, se necessário.

A CGU e a Ancine desenvolveram o Projeto Malha 
Fina para aprimorar o controle e a fiscalização dos 
recursos públicos no setor audiovisual. A iniciativa 
analisou 3.634 prestações de contas, ampliando em 
150% a capacidade histórica da Ancine, gerando uma 

economia estimada de R$ 665 milhões e reduzindo o 
tempo de análise em 24 anos, evidenciando o sucesso 
da iniciativa.

Na área educacional, o projeto Malha Fina 2.0 do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), implementado em 2023, otimizou a presta-
ção de contas e gerou uma economia de R$ 1,9 bilhão 
nos programas Programa Dinheiro Direto na Escola 
(PDDE), Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(Pnae) e Programa Nacional de Transporte Escolar 
(Pnate), aumentando a eficiência na alocação de re-
cursos.

Na área da assistência social, a CGU avaliou a gestão 
das condicionalidades de saúde e de educação do 
Programa Bolsa Família em 57 municípios e o Distri-
to Federal, identificando inconsistências nos dados. 
Em resposta, o Ministério do Desenvolvimento e As-
sistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) 
adotou medidas para regulamentação, novos termos 
de adesão e articulação intersetorial, criando o Co-
mitê Interministerial de Ações Integradas do Progra-
ma Bolsa Família. 

https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1736194
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1736194
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Fragilidades relacionadas à integração entre o Sistema de Condicionalidades (Sicon), o Sistema de Gestão 
do PBF na Saúde e o Sistema Presença, bem como pouca utilização desses sistemas pela equipe que 

realiza o acompanhamento das condicionalidades do Bolsa Família • exemplos de situações mencionadas

Porto Alegre/RS • Sistemas de 
saúde e de educação permanecem 
fechados por longos períodos.

Maués/AM • Sistemas 
da saúde e da educação 
permanecem fechados 
por longos períodos.

Macapá/AP •Sistemas não 
utilizados pelas equipes que 
acompanham as 
condicionalidades.

Paulista/PE • Sistemas de saúde e de educação 
permanecem fechados por longos períodos.

Marcelino Vieira/RN • Ações de gestão e 
operacionalização do Sicon por empresa 
terceirizada.

Nossa Senhora do Socorro/SE e Santo Amaro das 
Brotas/SE • Falhas na integração entre sistemas e 
sistemas não utilizados pelas equipes que 
acompanham as condicionalidades.

Porto Seguro/BA e Queimadas/BA • Falhas na integração. 
entre sistemas, sistemas de saúde e de educação permanecem 
fechados por longos períodos e sistemas não utilizados pelas 
equipes que acompanham as condicionalidades.

Mantenópolis/ES e Vila Velha/ES • Falhas na integração 
entre sistemas e sistemas não utilizados pelas equipes que 
acompanham as condicionalidades.

São Gotardo/MG • Sistemas não utilizados pelas 
equipes que acompanham as condicionalidades.

Jandira/SP • Sistemas de saúde e de educação 
permanecem fechados por longos períodos.

DF • Dados inconsistentes 
em sistemas, acarretando 

retrabalho e perda de 
eficiência.
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A CGU também avaliou a implementação do Programa Cisternas, identificando avanços do MDS na revisão de 
projetos e na instalação de cisternas em municípios prioritários do semiárido e da Amazônia. A inspeção, realizada 
em abril e maio, abrangeu 730 famílias e 23 escolas em 68 municípios.

Desatualização e inconsistência nos dados do público para acompanhamento de condicionalidades
do Bolsa Família • exemplos de situações mencionadas

Rio de Janeiro • Significativo número de 
estudantes identificados como não localizados 
e com matrícula ativa em unidade escolar.

Mato Grosso • Necessidade de 
aprimoramento quanto à consistência 

dos dados e à disponibilização de 
relatórios e de dados.

Boa Vista/RR • Desatualização de 
informações em sistemas e questão 

migratória como desafio.

Manaus/AM • Desatualização 
de informações em sistemas.

Colméia/TO • Desatualização de 
informações em sistemas.

Alagoas • Realização de reuniões 
semanais com o MEC para discussão de 
temas ligados ao acompanhamento de 
condicionalidades.

Porto Seguro/BA e Queimadas/BA • 
Desatualização de informações em 
sistemas.

https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1571310
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A ilustração ao lado exibe os problemas e as necessi-
dade de reparos apontados pelos entrevistados. 

No âmbito do CGU Presente, foi avaliada a Consoli-
dação de Assentamentos Rurais pelo Incra, incluindo 
entrevistas com usuários do serviço público e visitas 
a assentamentos em nove superintendências: Acre, 
Bahia, DF, Goiás, Maranhão, Paraná, Sergipe, Santa 
Catarina e Tocantins. 

CISTERNAS QUE APRESENTARAM PROBLEMAS E NECESSIDADES DE REPAROS
A cisterna apresentou problema?

Resolvido
pelo executor

Resolvido
pelos beneficiários

Não foi
resolvido

5%
38%
57%

SIM
31%

NÃO
69%

 Infraestrutura e demarcação de lotes

Saneamento Básico 
(Fossa séptica)

Verificou-se grande variação no índice de tratamento dos dejetos, 
sendo que todas as famílias entrevistadas em Sergipe e Santa Catarina 

possuem fossa séptica. Por outro lado, Acre e Paraná apresentaram 
menos de 50% desse tipo de fossa, tendo em vista que a maioria das 

residências possuem fossas rudimentares ou, até mesmo, a 
inexistência de qualquer tipo de instalação para descarte dos dejetos.

AC

Lotes com demarcação

Apesar do alto índice de 
demarcação, grande parte dos 
entrevistados indicou como 
principal anseio a titulação 
definitiva e/ou registro 
cartorial, com o objetivo de 
aumentar a segurança jurídica 
e legal do domínio do bem.

RR
AP

AC

RO

AM

RR
AP

PA MA

TO

GO

MG

SP
RJ

ES

BA

RN

PB
PE

AL
SE

MT

MS

PR

SC

RS

PI

CE

100%

100%

98%

100%

100%

61%

100%

92%

AP

DF 91,2%

Acesso à 
Energia Elétrica

Em que pese o alto nível de 
acesso à energia elétrica, 

houve reclamações a 
respeito da qualidade do 

fornecimento devido a 
quedas intermitentes da 

energia.

MG

AC

RO

AM

RR
AP

PA MA

TO

GO

SP
RJ

ES

BA

PB
PE

AL
SE

MT

MS

PR

SC

RS

PI

CE RN

97%

100%

100%

92%

100%

100%

100%

98%

DF100%

Acesso à água

Na Bahia, Distrito Federal, 
Santa Catarina e Sergipe, 

houve reclamações quanto à 
quantidade ou qualidade de 

água disponibilizada para 
consumo, tendo sido 

apontado como um dos 
pontos mais críticos dos 

assentamentos visitados.

(encanada, poços 
artesianos etc.)

RR

DF
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RO
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PA MA

TO
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SC

RS
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CE

91,6%

86%

91%

88%

92%

98%

100%

72%

65%

SE

SE

Coleta ou descarte 
apropriado de lixo

A maioria dos assentamentos visitados não tem o 
serviço realizado pelas Prefeituras e a prática 

predominante do descarte do lixo é a sua queima. 
Frisa-se que moradores de assentamentos de 

Santa Catarina realizam, apesar da distância, a 
coleta seletiva, o que é uma boa prática.
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15%

49%

0%

13%
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0%

18%

0%

0%
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RS
RS

RSRS

MT

MS

RS RS
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https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1407452
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1407452
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A CGU avaliou a Gestão de Serviços por Organiza-
ções Sociais de Saúde (OSS) e concluiu que o Ministé-
rio da Saúde pode intervir para aperfeiçoar o modelo, 
reduzindo desperdícios e melhorando a prestação de 
serviços à população.

Ainda no eixo social, a CGU avaliou as Políticas de 
proteção territorial da Funai, identificando falhas na 
governança e gestão de riscos das terras indígenas. 
Recomendou a criação de instâncias de governança, 
maior articulação com parceiros e mais transparência 
nos indicadores de monitoramento.

No setor de infraestrutura, A CGU avaliou um contra-
to de dragagem no Porto de Santos e recomendou a 
atualização dos estudos que basearam os quantitati-
vos licitados. A medida reduziu em 25,27% o valor do 
contrato, gerando uma economia de R$ 119 milhões.

De forma semelhante, no âmbito do Fundo Consti-
tucional de Financiamento do Norte (FNO), a Con-
troladoria-Geral da União identificou cobranças in-
devidas relacionadas à taxa de administração pelo 
Banco da Amazônia (Basa), o que resultou na resti-
tuição de R$ 303 milhões ao FNO.

A CGU, em parceria com o Ipea, avaliou o impacto 
distributivo do Simples Nacional, analisando dados da 
pesquisa de Orçamentos Familiares (POF) e da Re-
ceita Federal. O relatório de auditoria de 2024 iden-
tificou ajustes no regime tributário, como o aumento 
escalonado de alíquotas para setores de alta renda e 
a redução do limite de faturamento, visando recuperar 

recursos sem afetar o consumo e o emprego das fai-
xas de menor renda.

Ainda como Medida de Aperfeiçoamento das Políticas 
Públicas, a CGU concluiu um relatório sobre governan-
ça e transparência do RGPS, analisando a divulgação 
de informações financeiras e atuariais, além da estrutu-
ra e atuação do CNPS como instância de governança, 
com foco em sua composição e temas abordados.

No âmbito das mudanças climáticas, a CGU avaliou 
o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (FNMC), 
propondo melhorias na gestão, transparência e con-
tratação de projetos alinhados às prioridades. Tam-
bém sugeriu a adoção do conceito de adicionalidade 
nas operações reembolsáveis e aprovou a realização 
de uma avaliação de impacto da política.

Além da avaliação no Fundo do Clima, outras ações 
agregaram valor na governança, integridade, geren-
ciamento de riscos e na construção de conhecimento 
das políticas e atores envolvidos, quais sejam, a ava-
liação da capacidade institucional do ICMBio para 
fiscalização e gestão dos contratos de concessão 
de serviços de apoio à visitação em UCs; a avalia-
ção (Cmap) da Política de Prevenção e Combate ao 
Desmatamento; a avaliação das ações de resposta a 
desastres no âmbito da Política Nacional de Proteção 
e Defesa Civil (PNPDEC) do Ministério da Integração 
e Desenvolvimento Regional; e a participação na Rede 
de Organismos Governamentais de Controle Interno 
do Mercosul (REOGCI).

https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1481077
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1481077
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1477350
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1477350
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1500415
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1578533
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1205456
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1205456
https://www.gov.br/planejamento/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cmap/politicas/2023/avaliacao-conjunta-cmas-cmag/fundo-nacional-sobre-mudanca-do-clima
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1556160
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1556160
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1556160
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1556160
https://www.gov.br/planejamento/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cmap/politicas/2023/avaliacoes-conduzidas-pelo-cmag/relatorio-de-avaliacao-politica-de-prevencao-e-combate-ao-desmatamento-ilegal.pdf/view
https://www.gov.br/planejamento/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cmap/politicas/2023/avaliacoes-conduzidas-pelo-cmag/relatorio-de-avaliacao-politica-de-prevencao-e-combate-ao-desmatamento-ilegal.pdf/view
https://www.gov.br/planejamento/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cmap/politicas/2023/avaliacoes-conduzidas-pelo-cmag/relatorio-de-avaliacao-politica-de-prevencao-e-combate-ao-desmatamento-ilegal.pdf/view
https://www.gov.br/planejamento/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cmap/politicas/2023/avaliacoes-conduzidas-pelo-cmag/relatorio-de-avaliacao-politica-de-prevencao-e-combate-ao-desmatamento-ilegal.pdf/view
https://www.gov.br/planejamento/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/cmap/politicas/2023/avaliacoes-conduzidas-pelo-cmag/relatorio-de-avaliacao-politica-de-prevencao-e-combate-ao-desmatamento-ilegal.pdf/view
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Cabe destacar também a Avaliação sobre os usos múltiplos das águas realizada no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica como iniciativa endereçada à avaliação da adequação da fiscalização da atividade privada re-
lacionada à questão climática.

MEDIDAS DE INCREMENTO DE RECURSOS 
PARA O PODER EXECUTIVO FEDERAL

A CGU apoiou medidas para aumentar os recursos no 
Executivo federal, incluindo a avaliação da eficiência 
da cobrança de receitas pela Agência Nacional de Mi-
neração (ANM). A análise mapeou os fatos geradores 
da Compensação Financeira pela Exploração Mineral 
(CFEM), cuja arrecadação é distribuída entre os entes 
federativos.

A auditoria identificou falhas na transparência e 
padronização de dados da ANM, dificultando o 
controle da CFEM. O processo é relevante pois 

entre 2018 e 2020, foram ARRECADADOS              
R$ 13,6 BILHÕES em CFEM por pessoas 
jurídicas. No entanto, entre 2014 e 2021, cerca 

de 40% da arrecadação potencial deixou de ser 
recolhida, totalizando R$ 12,4 BILHÕES EM 
PERDAS. Foram recomendadas melhorias na 

padronização, integração de sistemas e transparência 
para aumentar a arrecadação.

A avaliação sobre a exploração de áreas portuárias 
identificou 33 contratos de transição com sucessivas 
repactuações, resultando em outorgas defasadas e 
baixos investimentos. Seis desses terminais devem ir 
a leilão, com previsão de R$ 4,02 bilhões em investi-
mentos. As recomendações visam fortalecer a gestão 
e aumentar os recursos para o poder concedente e 
autoridades portuárias.

MEDIDAS DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

Como parte das medidas de transparência pública, fo-
ram avaliadas a participação de empresas estatais em 
programas governamentais e políticas públicas, desta-
cando a melhoria na transparência com o novo mode-
lo da Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa, divulgado pela Secretaria de Coordena-
ção e Governança das Empresas Estatais (SEST/MGI).

Atendendo à recomendação da CGU, a Secretaria de 
Gestão e Inovação (Seges) realizou a publicação em 
transparência ativa, no Portal de Dados Abertos, da 
base de dados dos bens móveis do Poder Executivo 
federal, registrados no Sistema Integrado de Admi-
nistração de Serviços (Siads).

https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1064099
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1635774
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1635774
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1635774
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1651158
https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/sistema-integrado-de-gestao-patrimonial-siads
https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/sistema-integrado-de-gestao-patrimonial-siads
https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/sistema-integrado-de-gestao-patrimonial-siads
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Além disso, a CGU atuou na transparência sobre a Exe-
cução Orçamentária e Financeira de Emendas Parla-
mentares. Em 2024, a Controladoria-Geral da União, 
em atendimento a decisões do Supremo Tribunal Fe-
deral, realizou os seguintes trabalhos sobre a execução 
orçamentária e financeira de recursos relativos a pro-
gramações decorrentes de emendas parlamentares:

4.3 F O R T A L E C E N D O  A 
I N T E G R I D A D E :  O  Q U E 
E S T Á  S E N D O  F E I T O

A integridade pública busca garantir condutas confor-
mes, transparência e foco no interesse público, fortale-
cendo a confiança e a credibilidade institucional. Suas 
diretrizes incluem a gestão integrada de riscos, alinha-
mento estratégico, cooperação entre funções de inte-
gridade e a prevenção de corrupção e fraudes, assegu-
rando a sustentabilidade da administração pública.

Nesse sentido, a CGU avançou no fortalecimento da in-
tegridade pública por meio do Programa PRISMA (Pro-
moção de Integridade por Mentoria e Assessoramento), 
estratégia que oferece assessoria e mentoria aos órgãos 
do Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à 
Informação (SITAI). Em 2024, 182 órgãos adotaram o 
Modelo de Maturidade em Integridade Pública (MMIP) 
para autoavaliação e aprimoramento da gestão da inte-
gridade. Em 2025, o programa será expandido, incluindo 
novas assessorias e iniciativas como o Boletim de Apoio 
às Setoriais de Integridade (BASI) e os Ciclos de Desen-
volvimento e Sensibilização em Integridade Pública.

MAIS EFICIÊNCIA NA POLÍTICA DE 
PREVENÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES

Conflito de interesses ocorre quando um agente pú-
blico se depara com uma situação em que seus in-

Emendas Parlamentares
de Comissão (RP 8):
Risco e Eficiência
(ADPF 854/DF) 

Análise de risco e eficiência 
sobre as emendas de comissão 
(RP 8), especialmente sua 
transparência, rastreabilidade e 
impacto na execução 
orçamentária federal. 

Emendas Parlamentares
(RP 8 e RP 9) destinadas a 
municípios

Etapa 1 (ADPF 854) e etapa 2 
(ADPF 854) - Análise da 
destinação de emendas 
parlamentares, especialmente 
das categorias RP 8 (Emendas 
de Comissão) e RP 9 (Emendas 
do Relator-Geral), para os 
municípios proporcionalmente 
mais beneficiados entre 2020 e 
2023, considerando o critério 
populacional.

Emendas Parlamentares
destinadas a Entidades
sem Fins Lucrativos
(ADPF 854/DF)

Análise de repasses de emendas 
parlamentares a organizações da 
sociedade civil (OSC) entre 2020 e 
2024, atendendo a uma determina-
ção do Supremo Tribunal Federal 
(STF) no âmbito da ADPF 854, com 
o objetivo avaliar a transparência, 
rastreabilidade e governança desses 
repasses, considerando modalida-
des como emendas individuais, de 
bancada, de comissão e de relator. 

Emendas Parlamentares 
destinadas a Entidades
sem Fins Lucrativos
(ADI 7.688)

Análise de repasses de emendas 
parlamentares a organizações 
da sociedade civil (OSC) entre 
2020 e 2024, atendendo a uma 
determinação do Supremo 
Tribunal Federal (STF) no 
âmbito da ADI 7.688, com o 
objetivo de avaliar a aplicação 
de recursos públicos.

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/integridade-publica/sitai
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/integridade-publica/sitai
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2023/12/ministro-da-cgu-anuncia-modelo-de-maturidade-em-integridade-publica/SIPMMIP.pdf
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1739948
https://../Relatório%201728323%20-%20Emendas%20parlamentares%20destinadas%20a%20entidades%20sem%20fins%20lucrativos%20(ADPF%20854)
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1713554
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1729694
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1729702
https://eaud.cgu.gov.br/relatorio/1729702
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teresses privados possam comprometer o interesse 
coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o de-
sempenho de sua função pública.

A CGU tem o papel de conduzir a política de preven-
ção ao conflito de interesses no que diz respeito aos 
agentes públicos que estão sob sua responsabilida-
de, conforme competências estabelecidas pela Lei 
12.813/2013 e regulamentação proposta pelo Decreto 
10.889/2021.  

Em 2024, houve ênfase na melhoria da qualidade e 
do tempo das respostas às consultas dos servidores e 
empregados da Administração federal sobre riscos de 
conflito de interesses, realizadas por meio do Siste-
ma Eletrônico de Conflito de Interesses (SeCI), bem 
como no aprimoramento da tempestividade da divul-
gação das agendas de autoridades públicas por meio 
do Sistema Eletrônico de Agendas do Poder Executi-
vo Federal (e-Agendas). 

Os resultados das melhorias foram2:

2	 Fonte: Dados extraídos do Painel SeCI e do Portal de Dados Abertos do e-Agendas, em 13/02/2025.

Tempo médio de resposta
da análise preliminar dos órgãos

e entidades às consultas

Tempo médio
de revisão da CGU

Tempo médio
de análise recursal

pela CGU

29 dias
(2023)

19 dias
(2024)

29 dias
(2023)

24 dias
(2024)

44 dias
(2023)

32 dias
(2024)

SeCI

e-Agendas
Divulgação das agendas dentro

do prazo de até sete dias

76,3%
(2024)

73,1%
(2023)

PREVENÇÃO AO
CONFLITO DE

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12813.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12813.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10889.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10889.htm
https://seci.cgu.gov.br/seci/Login/Externo.aspx?ReturnUrl=%2fseci%2fSite%2fDefault.aspx
https://seci.cgu.gov.br/seci/Login/Externo.aspx?ReturnUrl=%2fseci%2fSite%2fDefault.aspx
https://eagendas.cgu.gov.br/
https://eagendas.cgu.gov.br/
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/conflitointeresses
https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/agenda-publica-de-autoridades-do-poder-executivo-federal
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Essas mudanças garantem um serviço mais ágil e eficiente, ajudando os agentes públicos a tomarem decisões se-
guras e transparentes e permitindo o controle social das interações que ocorrem no relacionamento do Governo 
Federal com o mercado e os diversos segmentos da sociedade, destinatária final das políticas públicas.

EDUCAÇÃO E CIDADANIA: FORMANDO FUTUROS CIDADÃOS

A integridade pública também está sendo trabalhada dentro das escolas, promovendo valores de ética e cida-
dania desde a infância. O Programa de Educação Cidadã disponibiliza materiais didáticos, tanto digitais quanto 
impressos, para que professores do Ensino Fundamental ensinem aos alunos valores de cidadania desde cedo nas 
escolas, demonstrando a importância da transparência, da honestidade e do respeito às leis. 

Um dos destaques é o 
Projeto “Um por todos 
e todos por um! Pela 
ética e cidadania”, de-
senvolvido em parceria 
com o Instituto Maurí-
cio de Souza. Voltado 
para crianças do 1º ao 
5º ano, esse projeto 
utiliza os famosos per-
sonagens da Turma 
da Mônica para ensi-
nar, de forma lúdica e 
interativa, conceitos 
essenciais sobre cida-
dania e valores morais. 
Em 2024, mais de 280 
mil estudantes partici-
param dessa iniciativa.

https://www.gov.br/cgu/pt-br/educacao-cidada
https://www.gov.br/cgu/pt-br/educacao-cidada/programas/upt
https://www.gov.br/cgu/pt-br/educacao-cidada/programas/upt
https://www.gov.br/cgu/pt-br/educacao-cidada/programas/upt
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Outra ação de impacto foi a 13ª edição do Concurso de Desenho e Redação, que, em 2024, trouxe o tema “Cida-
dania Digital: acesso e educação para a democracia”. Com o apoio do Ministério da Educação e da Secretaria de 
Comunicação do Governo Federal, o concurso incentivou discussões sobre o tema com mais de 660 mil alunos 
do Ensino Fundamental.

https://www.gov.br/cgu/pt-br/educacao-cidada/programas/desenho-redacao/copy_of_13deg-cdr
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INTEGRIDADE NAS EMPRESAS: COMPROMISSO COM A ÉTICA

A Controladoria-Geral da União (CGU) abriu as ade-
sões ao Pacto Brasil pela Integridade Empresarial, 
iniciativa que compõe o Programa Nacional de Pro-
moção da Integridade Privada (PNPri) e incentiva 
empresas a assumirem, voluntariamente, compromis-
so público com a integridade empresarial. As empre-
sas que aderem ao Pacto Brasil se comprometem a 
seguir boas práticas de governança, prevenir a cor-
rupção e promover um ambiente de negócios mais 

íntegro e responsável. O impacto tem sido significati-
vo: em 2024, 270 empresas de diversos setores ade-
riram à iniciativa, demonstrando seu compromisso 
com a ética no setor privado. Além disso, 40 órgãos 
e instituições se tornaram apoiadores institucionais 
do Pacto Brasil pela Integridade Empresarial. 

Com essa iniciativa, a CGU reforça a cultura de inte-
gridade, incentivando empresas a contribuírem para 
um ambiente de negócios mais ético e transparente.

https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/pactobrasil
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/pactobrasil
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NOVAS REGRAS PARA CONTRATOS COM O GOVERNO

Para assegurar que as empresas que mantêm relações comerciais com o governo sigam os princípios de trans-
parência e integridade, o Decreto nº 12.304/2024, regulamentou as exigências previstas na Lei nº 14.133/2021, 
relacionadas à implementação de programas de integridade por licitantes e fornecedores. A nova regulamentação 
reforça a importância da adoção dessas práticas no setor privado, com o objetivo de mitigar riscos de fraude e 
corrupção, além de promover ética, governança, respeito aos direitos humanos e sustentabilidade ambiental.

Agora, empresas que celebram grandes contratos 
com a Administração Pública Federal – que somaram 
mais de R$ 50 bilhões em 2024 – devem comprovar 
a existência e a efetividade de seus programas de 
integridade. Além disso, essas boas práticas passa-
ram a ser consideradas em processos de concorrência 
pública. Em casos de propostas similares, a empresa 

que demonstrar um programa de integridade bem es-
truturado poderá ter vantagem no critério de desem-
pate. A adoção dessas medidas também influencia a 
aplicação de penalidades e a reabilitação de empre-
sas que tenham enfrentado sanções anteriormente, 
fortalecendo a ética e a transparência no ambiente de 
negócios.

COMBATE AO ASSÉDIO E À DISCRIMINAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO

Em 2024, a Controladoria-Geral da União (CGU) reforçou a atuação de prevenção e enfrentamento do assédio e 
da discriminação no ambiente de trabalho, em consonância com a agenda de Integridade do órgão.

A CGU, fortalecendo esse tema, participou da criação do Programa Federal de Prevenção e Enfrentamento do 
Assédio e da Discriminação, por meio do Decreto nº 12.122/2024. Além disso, outros normativos foram criados 
para implementar o Programa: 

•	 A Portaria Conjunta MGI/CGU nº 79/2024 criou o 
Comitê Gestor do Programa e a Semana de Mobiliza-
ção, reforçando a conscientização sobre o tema.

•	 A Portaria MGI nº 6.719/2024 instituiu um Plano 
Federal para orientar ações de prevenção e enfrenta-
mento.

Para qualificar o enfrentamento do assédio e da discriminação, a CGU lançou a 2ª edição do Guia Lilás, que apre-
senta orientações para prevenção e tratamento ao assédio moral e sexual e à discriminação no Governo Federal. 
Além disso, a CGU lançou Formulários Específicos de Denúncias desta temática na  Plataforma Fala.BR., facilitan-
do o registro e análise de denúncias, o que trouxe resultados positivos:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/D12304.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.122-de-30-de-julho-de-2024-575297946
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-mgi/cgu-n-79-de-10-de-setembro-de-2024-587501230
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mgi-n-6.719-de-13-de-setembro-de-2024-587538760
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-lanca-versao-atualizada-do-guia-lilas-contra-assedios-e-discriminacao-no-governo/22nov24-vfinal_cgu-guialilas2024.pdf
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
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•	 O tempo médio para análise inicial das denúncias 
caiu de 20,4 para 18 dias .

•	 O número de denúncias arquivadas por falta de 
informações caiu de 13,1% para 11,3% .

Essas melhorias mostram que as denúncias estão sen-
do tratadas de forma mais ágil e com mais qualidade.

Fonte: Painel Resolveu, 07/01/2025

Disponibilização dos formulários específicos na Plataforma Fala.BR: 
21/05/2024

MAIS TRANSPARÊNCIA E 
PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE

Outro ponto importante foi o investimento em inova-
ção cidadã, com novos projetos e metodologias que 
utilizam as opiniões da sociedade para avaliar e me-
lhorar os serviços públicos. Essa abordagem colabo-
rativa reforça o compromisso do governo em escutar 
as pessoas e aprimorar o atendimento à população.

A CGU também recebe, analisa e encaminha manifes-
tações da sociedade sobre os serviços públicos fede-
rais, facilitando o diálogo entre Estado e cidadãos por 
meio de canais como o Fala.BR.

Em 2024, a OuvCGU registrou cerca de 10.000 mani-
festações, sendo quase metade denúncias relacionadas 
a órgãos de todas as esferas de governo. Além disso, 
a CGU respondeu 1.310 pedidos de acesso à informa-
ção, todos dentro do prazo. O volume de registros na 
plataforma Fala.BR segue em crescimento contínuo.

TEMPO MÉDIO PARA TRIAGEM
E ANALISE PRELIMINAR NAS

OUVIDORIAS, EM DIAS

PERCENTUAL DE DENÚNCIAS
ARQUIVADAS POR FALTA

DE CLAREZA /
INSUFICIÊNCIA DE DADOS

21/05/2023 A
31/12/2023

21/05/2024 A
31/12/2024

21/05/2023 A
31/12/2023

21/05/2024 A
31/12/2024

20,4
18,3

13,1%

11,3%
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Série histórica de registros de manifestações no 
sistema Fala.br

Fonte: Painel Público de Ouvidoria – Painel Resolveu, consulta em 19 de 
fevereiro de 2025

Outra grande novidade da CGU foi o lançamento do 
Programa “Melhorando a Experiência dos Usuários 
de Serviços Públicos” (MEUS), que, entre setembro 

e novembro de 2024, disponibilizou a primeira turma 
da Mentoria para Ouvidorias do Programa MEUS, que 
consistiu em um projeto de facilitação da metodologia 
de avaliação de serviços utilizando Design Thinking, 
testada anteriormente com o Cadastro da Agricultura 
Familiar - CAF (MDA). 

Ao final da Mentoria, em dezembro de 2024, foram 
identificadas 122 oportunidades de melhorias, das 
quais 16 foram priorizadas. Foi, também, iniciada a 
construção de uma rede de disseminadores a partir 
da construção da comunidade “Melhorando a Experi-
ência dos Usuários de Serviços Públicos - OGU/CGU” 
na plataforma InovaGov da Gnova (ENAP).

Essas iniciativas contribuem para um ambiente de tra-
balho mais ético, sustentável e inclusivo.

4.4 C O M O  A  C G U  E  O U T R O S  Ó R G Ã O S  F E D E R A I S 
E S T Ã O  C O M B A T E N D O  A  C O R R U P Ç Ã O

O combate à corrupção no Brasil é um esforço conjun-
to que exige a atuação coordenada de diversas institui-
ções. A CGU, em colaboração com órgãos como a Polí-
cia Federal e Ministério Público, realiza investigações e 
operações especiais para identificar fraudes e irregula-
ridades na gestão de recursos públicos federais. 

Em 2024, foram realizadas 47 operações especiais, 
com destaque para:

•	 Operação Overclean: Investigação iniciada após 
denúncias de lavagem de dinheiro envolvendo sócios 
de uma empresa contratada pelo DNOCS (Depar-
tamento Nacional de Obras Contra as Secas) para 
projetos desde 2017.

•	 Operação Novo Rumo: Uma ação inédita da CGU e 
do CADE, que realizou busca e apreensão em empresas 
de construção civil suspeitas de práticas anticompetiti-
vas, prejudicando a livre concorrência e o setor público.
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Além dessas operações, a CGU investiu no aperfeiçoamento dos processos administrativos e na identificação de 
padrões de fraude em programas governamentais, garantindo mais segurança no uso dos recursos públicos.

AVANÇOS NO COMBATE À CORRUPÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO DE EMPRESAS

Em 2024, a Controladoria-Geral da União (CGU) avan-
çou significativamente no combate à corrupção. Um 
dos destaques foi a edição da Portaria Normativa 
nº 155/2024, que permite a assinatura de Termos de 
Compromisso para agilizar a responsabilização de 
empresas envolvidas em atos ilícitos previstos na Lei 
Anticorrupção.

Esse mecanismo permite que empresas que admitam 
voluntariamente suas infrações, reparem os danos 
causados e cumpram as sanções possam receber pu-
nições proporcionais à sua colaboração. Assim, o pro-
cesso se torna mais eficiente e garante a reparação 
dos danos ao poder público.

Outro ponto de destaque foi o avanço nos Acordos 
de Leniência, um instrumento que permite que em-
presas envolvidas em corrupção colaborem com in-
vestigações em troca de benefícios, como redução 
de penalidades.

Atualmente, há 21 acordos em negociação e 19 em 
fase de monitoramento. Desde a adoção desse meca-
nismo, já foram celebrados 30 acordos de leniência, 
resultando em R$ 18,8 bilhões em multas e ressarci-
mentos, dos quais R$ 9,34 bilhões já retornaram efe-
tivamente aos cofres públicos.

Em 2024:

6 NOVAS EMPRESAS buscaram negociar 
acordos com o governo.

3 NOVOS ACORDOS foram 
assinados,totalizando R$ 290,5 milhões.

R$ 627,4 MILHÕES foram recuperados para 
os cofres públicos, incluindo valores de acordos 

celebrados em anos anteriores.

Ainda na responsabilização de empresas por atos de 
corrupção, em 2024, foram julgados 75 Processos Ad-
ministrativos de Responsabilização (PARs), o MAIOR 
número de julgamentos em um único ano desde a 
criação da Lei Anticorrupção.

Entre os casos julgados estão empresas envolvidas em 
fraudes investigadas pela CPI da Pandemia, além de 
outras contratações irregulares feitas durante a crise 
da covid-19. Como resultado, foram aplicadas multas 
que ultrapassam R$ 345 milhões.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-normativa-n-155-de-21-de-agosto-de-2024-581125693
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-normativa-n-155-de-21-de-agosto-de-2024-581125693
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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Além disso, a CGU abriu 76 novos processos adminis-
trativos de responsabilização, número RECORDE de 
processos instaurados em um ano, incluindo processos 
sobre:

•	 Empresas envolvidas nos eventos de 8 de janeiro 
de 2023.

•	 Casos de corrupção no setor de mineração e ga-
rimpo ilegal.

Para continuar fortalecendo a integridade no Brasil, 
o governo lançou o Plano de Integridade e Combate 
à Corrupção 2025-2027, coordenado pela CGU. Esse 
plano reúne 260 ações estratégicas, desenvolvidas 

por 53 órgãos federais, incluindo ministérios, agên-
cias reguladoras e outras entidades.

A iniciativa foi construída com a colaboração da so-
ciedade civil, academia e setor privado, e busca en-
frentar desafios concretos, tornando o governo mais 
transparente, ético e eficiente.

O plano está dividido em cinco áreas principais:

1.	 Melhoria no controle do uso dos recursos públicos.
2.	 Integridade nas relações entre Estado e empresas.
3.	 Transparência e governo aberto.
4.	 Combate à corrupção.
5.	 Fortalecimento institucional para a integridade.

Entre as ações previstas estão o reforço da governan-
ça regulatória, ampliação da fiscalização de recursos 
públicos e desenvolvimento de métodos mais eficien-
tes para punir irregularidades.

O Plano define diretrizes para os próximos anos, ga-
rantindo que a administração pública seja mais ética, 
transparente e eficiente. Ao integrar esforços de dife-
rentes órgãos e entidades, a iniciativa não apenas apri-
mora a gestão pública, 
mas também fortalece 
a cultura institucional 
de transparência e éti-
ca, reforçando a con-
fiança dos cidadãos 
nas instituições.

RESULTADOS DE 2024

RESPONSABILIZAÇÃO 

76 PARs
instaurados 

75 PARs
julgados 

RECORDE DE INSTAURAÇÕES
E JULGAMENTOS

LENIÊNCIA

 6 propostas
de acordo recebidas  

3 acordos
celebrados 
21 acordos

em negociação

PROMOÇÃO DA
INTEGRIDADE PRIVADA 

270 empresas
aderentes ao Pacto Brasil   

40 apoiadores
institucionais do Pacto Brasil  

19 monitoramentos
em andamento 

RESULTADOS FINANCEIROS DE 2024

VALORES APLICADOS 

R$ 345,45 milhões
em multas  

R$ 290,6 milhões
em acordos de leniência 

VALORES RECOLHIDOS 

R$ 9,9 milhões
decorrentes de julgamentos antecipados   

R$ 627,5 milhões
decorrentes de acordos de leniência

https://www.gov.br/cgu/pt-br/plano-de-integridade-e-combate-a-corrupcao-2025-2027
https://www.gov.br/cgu/pt-br/plano-de-integridade-e-combate-a-corrupcao-2025-2027
https://www.gov.br/cgu/pt-br/plano-de-integridade-e-combate-a-corrupcao-2025-2027
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4.5 A T U A Ç Ã O  D A  C G U  N O  C E N Á R I O  I N T E R N A C I O N A L

A Controladoria-Geral da União também tem um papel importante no combate à corrupção em nível global. Em 
2024, a instituição teve atuação estratégica no Grupo de Trabalho Anticorrupção (GTAC) do G20, ajudando a 
fortalecer diretrizes internacionais para enfrentar esse problema. O GTAC representa um grupo que reúne as maio-
res economias do mundo para discutir estratégias de combate à corrupção. Sob a liderança do Brasil, o grupo 
trabalhou para reforçar ações que incentivem a transparência e a integridade no setor público e privado, além de 
fortalecer a cooperação internacional nessa área.

Além disso, dentro da Estratégia Nacional de Comba-
te à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA), 
a CGU coordenou ações importantes, como a criação 
de diretrizes nacionais de integridade para empreen-
dimentos com impacto ambiental.

Em 2024, a CGU também passou a representar o go-
verno brasileiro na composição do Comitê Diretivo da 
Parceria para Governo Aberto (OGP). A Parceria foi 
criada em 2011 e congrega 75 países que buscam prin-
cípios e práticas de governo aberto, como transparên-
cia, participação social e responsividade estatal. Em 
2025, o Brasil assumirá a copresidência da iniciativa 
atuando ativamente para a consolidação das práticas 
de governo aberto. 

Todas essas ações refletem o compromisso da Con-
troladoria-Geral da União em fortalecer a Administra-
ção Pública, promovendo o uso eficiente dos recursos, 
a equidade e a qualidade na prestação de serviços. 
Com inovação, transparência e eficiência, a CGU con-
tribui para um setor público mais moderno e alinhado 
às necessidades da sociedade.

Outro marco importante foi o evento “América Aber-
ta: Conexões sem Fronteiras”, realizado em dezembro 
de 2024, que reuniu iniciativas globais e regionais vol-
tadas ao fortalecimento do governo aberto. A progra-
mação incluiu fóruns como:

•	 Abrelatam – Encontro Aberto para uma Região 
Aberta

•	 Condatos – Conferência Regional para Dados 
Abertos da América Latina e Caribe

•	 Coda.Br – Conferência Brasileira de Jornalismo de 
Dados e Métodos Digitais

•	 Semana Dados BR

•	 Encontro de Governo Aberto

Além de fomentar debates e o intercâmbio de expe-
riências entre especialistas e representante de mais 
de 30 países, o evento também marcou o lançamen-
to do Brazil Open Government Journey, relatório da 
OGP que avalia os avanços e desafios do Brasil de 
seus 13 anos de compromisso com a agenda de go-
verno aberto.

https://g20.gov.br/pt-br/trilhas/trilha-de-sherpas/anticorrupcao
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/enccla
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/enccla
https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/planos-de-acao/6deg-plano-de-acao-brasileiro
https://www.flickr.com/photos/openknowledgebrasil/albums/
https://www.flickr.com/photos/openknowledgebrasil/albums/
https://www.opengovpartnership.org/brazils-open-government-journey/
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Além dos destaques citados, em 2024, a CGU teve atuação ativa em fóruns internacionais voltados à garantia do 
acesso à informação. A participação incluiu encontros e grupos de trabalho da International Conference of Infor-
mation Commissioners (ICIC) e da Red de Transparencia y Acceso a la Información (RTA). Na ICIC, a CGU coor-
denou dois grupos de trabalho:

1.	 Gênero e Populações Vulneráveis,  em parceria com a OGDAI de Buenos Aires.
2.	 Transparência por Desenho,  em colaboração com o Comissário de Acesso à Informação (ICO) do Reino Unido.

Na RTA, a CGU coordenou o grupo de trabalho so-
bre Acesso para Populações Vulneráveis, também 
em parceria com a OGDAI. Em maio de 2024, Brasília 
sediou o 26º Encontro da Rede de Transparência e 

Acesso à Informação (RTA), com a CGU como anfitriã. 
O tema central foi “Transparência e Democracia Am-
biental”, reforçando a importância do acesso à infor-
mação para a governança sustentável.

4.6 T R A N S P A R Ê N C I A  E  A C E S S O  À  I N F O R M A Ç Ã O : 
P I L A R E S  D A  D E M O C R A C I A

A Controladoria-Geral da União (CGU) tem trabalhado a transparência pública como um dos pilares da democra-
cia. O objetivo é garantir que as informações sobre a administração pública sejam claras, confiáveis e acessíveis, 
permitindo que qualquer cidadão acompanhe de perto as ações do governo e fiscalize a execução das políticas 
públicas.

20 ANOS DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: NOVAS FUNCIONALIDADES

Em 2024, o Portal da Transparência do governo federal completou 20 anos e reafirmou seu 
papel como uma ferramenta essencial para o controle social. Para comemorar essa trajetó-
ria, o portal passou por melhorias importantes, como:

•	 Ampliação da oferta de dados, disponibilizando mais informações para a população.

•	 Nova interface, com um visual mais moderno e intuitivo, facilitando o acesso aos dados para qualquer cidadão.

https://www.informationcommissioners.org/
https://www.informationcommissioners.org/
https://home.redrta.org/
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/93537/1/Boletim_CGU_Internacional_%E2%80%AF31.pdf
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/93537/1/Boletim_CGU_Internacional_%E2%80%AF31.pdf
https://portaldatransparencia.gov.br/
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Uma das novidades do portal é a possibilidade de 
consultar informações sobre renúncias fiscais. Agora, 
qualquer pessoa pode verificar quais empresas rece-
beram incentivos do governo e quanto foi concedido 
em isenções de tributos federais.

Os dados abarcam o período compreendido entre 
2015 e o primeiro semestre de 2024. O valor total de 
benefícios fiscais concedidos chegou a R$ 1,25 tri-
lhão. Essa nova consulta permite que a sociedade 
possa conhecer e acompanhar melhor como o gover-
no federal utiliza esses incentivos tributários, fortale-
cendo o compromisso com a transparência na gestão 
dos recursos públicos.

O gráfico abaixo apresenta os valores dos benefícios 
fiscais por ano:

A consulta também permite que os cidadãos acom-
panhem os beneficiários das renúncias fiscais. Como 
exemplo, incluímos a lista dos dez maiores benefici-
ários de renúncias fiscais no período abarcado pelos 
dados:

BENEFICIÁRIO VALOR RENUNCIADO(R$)

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  R$ 122.428.277.059,23 

GE CELMA LTDA.  R$ 42.317.794.697,55 

VALE S.A.  R$ 31.523.554.496,70 

TAM LINHAS AEREAS S/A.  R$ 21.674.104.635,65 

SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA  R$ 21.438.594.377,06 

STELLANTIS AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.  R$ 20.751.987.867,00 

EMBRAER S.A.  R$ 19.828.639.365,97 

MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA  R$ 15.432.068.197,00 

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA  R$ 14.732.368.866,45 

CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.  R$ 10.914.415.431,03

Em 2024, a Controladoria-Geral da União (CGU) as-
sessorou o Ministério da Integração e Desenvolvi-
mento Regional (MIDR) na criação das regras para o 
Auxílio Reconstrução, um benefício financeiro desti-
nado às famílias desalojadas ou desabrigadas nos mu-
nicípios do Rio Grande do Sul que foram afetados por 
desastres naturais e tiveram o estado de calamidade 
reconhecido pelo Governo Federal.
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Duas normas importantes foram criadas para 
garantir que o benefício chegasse RÁPIDO E COM 

SEGURANÇA às pessoas que realmente precisavam:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4/2024 
Definiu os critérios e procedimentos para                      

o pagamento do benefício.

PORTARIA MIDR Nº 3.437/2024 
Regulamentou a abertura de recursos para garantir    

o repasse do auxílio.

Dessa forma, em 2024, a CGU implementou, de manei-
ra célere, uma seção exclusiva com informações sobre 
os recursos federais destinados ao auxílio emergen-
cial no Rio Grande do Sul durante a crise climática. 
No Portal da Transparência, foram disponibilizados 
dados detalhados sobre o Auxílio Reconstrução. Essa 
integração possibilitou o acompanhamento dos paga-
mentos, que totalizaram R$ 1,8 bilhão, beneficiando 
mais de 357 mil famílias afetadas.

MAIS TRANSPARÊNCIA NAS EMENDAS PARLAMENTARES

Um avanço importante na transparência dos gastos 
públicos foi o aprimoramento das informações sobre 
emendas parlamentares, garantindo maior clareza e 
rastreabilidade sobre a destinação dos recursos pú-
blicos. Para isso, a consulta já existente “Por Emenda 
Parlamentar” foi reestruturada. Também foram desen-
volvidas duas novas formas de consulta, que permi-
tem um acompanhamento mais detalhado, a partir de 
buscas gerais e específicas, de acordo com o interesse 
dos usuários:

•	 Por Favorecido: Facilita a identificação dos prin-
cipais favorecidos (governos estaduais, prefeituras, 
fundos públicos, organizações não governamentais, 
entidades privadas, etc) por tipo de emenda e autor 
nas localidades.

•	 Por Documentos de Despesa: Facilita o acompa-
nhamento da evolução diária dos valores empenha-
dos (promessa de pagamento) e pagos, bem como a 
liberação e a destinação dos recursos.

Além disso, a consulta de Emendas Parlamentares 
agora está integrada aos dados de convênios, possi-
bilitando que qualquer cidadão, em até três cliques, 
acompanhe todo o ciclo de execução, desde a libe-
ração do recurso até a prestação de contas, na plata-
forma Transferegov.br. Outro destaque ficou por con-
ta da ampliação da regra de localidade dos recursos 
destinados por meio de emendas, atribuindo novos fil-
tros de acordo com favorecido e da localidade de apli-
cação do recurso. Isso permite detalhar repasses em 
emendas de caráter nacional (que beneficiam favore-

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-4-de-7-de-junho-de-2024-564523797
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-midr-n-3.437-de-10-de-outubro-de-2024-589493897
https://portaldatransparencia.gov.br/acoesrs
https://portaldatransparencia.gov.br/acoesrs
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cidos de diversas Unidades Federativas) ou múltiplo 
(que beneficiam diversos favorecidos em uma mes-
ma Unidade Federativa). Essas melhorias atendem às 
determinações do Supremo Tribunal Federal (STF) no 
processo ADPF 854, reforçando o compromisso com 
a transparência nos gastos públicos.

Como impacto, os aperfeiçoamentos na consulta de 
Emendas Parlamentares geraram um crescimento de 
2.040% no número de visitas à seção temática, a par-
tir do lançamento em 18 de novembro até 31 de de-
zembro de 2024, em comparação com o mesmo pe-
ríodo do ano anterior. No total, foram mais de 21,4 mil 

acessos (visitas), ante cerca de mil visitas observadas 
no mesmo período em 2023. A CGU também ampliou 
seu papel fiscalizador, conduzindo auditorias para 
avaliar a transparência e a rastreabilidade das Emen-
das Parlamentares, conforme determinação do Supre-
mo Tribunal Federal (STF) nos processos ADPF 854 
e ADI 7688. Como resultado, foram elaborados seis 
relatórios técnicos que identificaram falhas na forma 
como essas informações eram divulgadas.

Esses relatórios ajudaram o STF a tomar decisões que 
melhoraram a transparência e o controle sobre uma 
parcela significativa do orçamento público.

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA BATE RECORDE DE ACESSOS

Com todas essas melhorias, o Portal da Transparência do Governo Federal atingiu um recorde histórico de aces-
sos. Isso demonstra que cada vez mais cidadãos estão acompanhando como o dinheiro público está sendo usado.

+ DE 17,7 MILHÕES  
DE PESSOAS DIFERENTES
Utilizaram a plataforma em 2024.

28,6 MILHÕES 
DE VISITAS EM 2024

O maior número desde
sua criação, em 2004.

+ DE 376,5 MILHÕES   
DE REQUISIÇÕES DE DADOS VIA INTERFACE

DE PROGRAMA DE APLICATIVOS (API)
Aumento de 38% em relação ao ano passado.

https://portaldatransparencia.gov.br/acoesrs
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GOVERNO ABERTO: MAIS PARTICIPAÇÃO E TRANSPARÊNCIA PARA OS CIDADÃOS

A CGU tem trabalhado para aumentar a participação 
da população nas políticas públicas e tornar o gover-
no mais aberto e transparente. Governo Aberto se tra-
duz em uma cultura de governança que promove a 
colaboração entre governo e sociedade, por meio da 
transparência na gestão, participação social e da res-
ponsabilidade e responsividade dos agentes públicos, 
tendo como objetivo o aprimoramento de políticas e 
serviços e a solução de questões de interesse público.

Nesse sentido, a CGU, como coordenadora do Comi-
tê Interministerial de Governo Aberto, é responsável 
pelo acompanhamento do 6º Plano de Ação do Brasil 
na Parceria para Governo Aberto, resultado de um es-
forço conjunto entre 80 instituições, entre represen-
tantes da sociedade civil e governo. 

No âmbito do 6º Plano, os compromissos assumidos in-
corporaram a melhoria de instrumentos de transparên-

cia pública como o sistema Obrasgov.br, um cadastro 
nacional de obras públicas que facilita o monitoramen-
to de informações sobre esses projetos e a realização 
do Workshop: Planejamento Estratégico no Setor de 
Transportes, em agosto de 2024, com atuação expres-
siva de representantes da sociedade civil.  Ainda no 
âmbito do Plano, foi criada a Rede Nacional de Trans-
parência e Acesso à Informação e foram realizadas ini-
ciativas para promoção de práticas colaborativas em 
ciência, incorporando a temática na 5ª Conferência Na-
cional de Ciência, Tecnologia e Inovação. Para mais in-
formações sobre a execução do Plano de Ação, acesse 
o site. A CGU realizou estudos e sistematização de in-
formações sobre a temática, incluindo consolidação de 
instrumentos normativos sobre governo aberto e iden-
tificação de práticas no Poder Executivo Federal. Esses 
diagnósticos são insumos importantes para a ampliar o 
alcance das iniciativas.

AVALIAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTATAIS EM PROGRAMAS DO GOVERNO

Outro ponto importante foi a avaliação da participação de empresas estatais em programas do governo. A CGU 
analisou se essas empresas estavam envolvidas em atividades que poderiam ser classificadas como políticas pú-
blicas e trabalhou para melhorar a transparência dessas informações.

Como resultado, a Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST/MGI) aprimorou a Carta 
Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa, tornando os dados mais claros e acessíveis ao público.

https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/planos-de-acao/6deg-plano-de-acao-brasileiro
https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/planos-de-acao/6deg-plano-de-acao-brasileiro
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/obrasgov
https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/noticias/2024/09/workshop_participacao_transparencia_transporte
https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/noticias/2024/09/workshop_participacao_transparencia_transporte
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/lai-para-estados-e-municipios/redelai
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/lai-para-estados-e-municipios/redelai
https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/planos-de-acao/6deg-plano-de-acao-brasileiro
https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/estatais/central-de-conteudo/guias-e-manuais/modelo-carta-anual-politicas-publicas.pdf
https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/estatais/central-de-conteudo/guias-e-manuais/modelo-carta-anual-politicas-publicas.pdf
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CONTROLE SOBRE OS FUNDOS DE FINANCIAMENTO

A CGU também analisou os Fundos Constitucionais 
de Financiamento (FNO, FNE e FCO), que oferecem 
crédito para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oes-
te. O objetivo foi garantir que os critérios de cálculo 
da inadimplência fossem padronizados e compatíveis 
com os índices do mercado financeiro.

Com base nessa recomendação, os Bancos Admi-
nistradores agora devem fornecer informações mais 

detalhadas sobre a carteira de crédito e os valores 
em atraso, seguindo as regras da Resolução CMN nº 
2.682/1999.

Com essas ações, a CGU segue atuando para garantir 
que o dinheiro público seja bem utilizado, combaten-
do irregularidades e promovendo mais eficiência na 
gestão dos recursos federais.

DADOS ABERTOS E TRANSPARÊNCIA PARA A SOCIEDADE

Atendendo à recomendação da CGU, a Secretaria de Gestão e Inovação (SEGES) publicou no Portal de Dados 
Abertos informações sobre bens móveis do governo federal registrados no sistema SIADS.

Em 2024, os órgãos e entidades do governo continuaram avançando no compromisso com a transparência. Como 
resultado, 88% das exigências de transparência ativa foram cumpridas, garantindo que mais informações estives-
sem disponíveis para consulta pública, conforme demonstrado no painel a seguir:

		     Fonte: Painel Lei de Acesso à Informação (https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai, aba “Transparência Ativa”)

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/fundos-constitucionais-de-financiamento-fno-fne-e-fco
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/fundos-constitucionais-de-financiamento-fno-fne-e-fco
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/1999/pdf/res_2682_v2_l.pdf
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/1999/pdf/res_2682_v2_l.pdf
https://dados.gov.br/home
https://dados.gov.br/home
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
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Além de atuar para o contínuo aprimoramento da qua-
lidade dos dados disponíveis, a CGU tem investido na 
expansão de informações em dados abertos. De 2023 
a 2024, houve um aumento de 16,7% da quantidade 
de bases de dados disponibilizadas no Portal Brasilei-
ro de Dados Abertos, que já conta com mais de 14,1 
mil conjuntos de dados publicados. A publicação em 
dados abertos permite o reúso dessa informação pela 
sociedade, potencializando o alcance da transparên-
cia às informações públicas, bem como fomentando 
o desenvolvimento de produtos de dados com o uso 
de dados públicos. Por reúso, entende-se a utilização 
de dados públicos disponíveis com vistas a desenvol-
ver produtos e/ou serviços, tais como: soluções, ferra-
mentas, pesquisas, estudos, modelos de inteligência 
artificial, Bens Digitais Globais (DPGs), entre outros. 
Isso significa mais transparência e mais oportunida-
des para que cidadãos, pesquisadores e empresas 
utilizem essas informações para estudos, desenvolvi-
mento de projetos e até para cobrar mais eficiência na 
gestão pública.

O Portal Brasileiro de Dados Abertos recebeu novas 

funcionalidades, destacando a possibilidade de regis-
tro do inventário de dados dos órgãos e entidades 
públicas federais, incluindo os conjuntos de dados não 
abertos, de forma a prover maior transparência acerca 
dos dados em posse da Administração Pública Federal. 
Assim, mesmo que certo conjunto de dados não seja 
passível de abertura pública, será permitido o seu re-
gistro no Portal Brasileiro de Dados Abertos para que 
a sociedade possa tomar conhecimento da sua existên-
cia. Outra funcionalidade implementada diz respeito à 
possibilidade de identificação de conjuntos de dados 
contendo informações de raça e etnia, de forma a au-
xiliar a descoberta de dados dessa natureza e que pos-
sam auxiliar, por exemplo, no desenvolvimento de polí-
ticas públicas de igualdade racial.

Com essas ações, a Controladoria-Geral da União 
reforça seu compromisso de tornar o governo mais 
transparente, acessível e participativo. A ampliação 
do acesso a informações e o fortalecimento do con-
trole social garantem que a sociedade possa acompa-
nhar de perto como os recursos públicos são usados 
e como as decisões são tomadas.

PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO NO GOVERNO FEDERAL: TRANSPARÊNCIA PASSIVA 

A Lei de Acesso à Informação (LAI) permite a qualquer cidadão solicitar e receber informações 
sobre informações públicas. Para isso, a Controladoria-Geral da União (CGU) disponibiliza a Plata-
forma Fala.BR. Através dela, você pode fazer seus pedidos de informação de forma organizada e 
acompanhar tudo de perto, desde o envio da solicitação até o recebimento da resposta.

https://dados.gov.br/home
https://dados.gov.br/home
https://dados.gov.br/home
https://dados.gov.br/home
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
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O Fala.BR É também a base de dados para o monitoramento da LAI. A Plataforma centraliza todos os pedidos de 
informação amparados pela Lei nº 12.527/2011, que forem dirigidos ao Poder Executivo Federal, suas entidades 
vinculadas e empresas estatais. 

MAIS PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO E RESPOSTAS MAIS RÁPIDAS

Em 2024, o Governo Federal registrou um número sig-
nificativo de pedidos de acesso à informação. Foram 
117.343 solicitações feitas por 53.624 pessoas, com 
tempo médio de resposta de 13 dias. Os órgãos mais 
demandados foram:

A alta procura por informações nesses órgãos mostra 
o interesse da população em áreas essenciais como 
educação, saúde e previdência social.

EDUCAÇÃO E AVALIAÇÕES DO ENSINO

INEP

6.090
PEDIDOS 

5.892
PEDIDOS 

4.825
PEDIDOS 

4.605
PEDIDOS 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E MEDICAMENTOS

ANVISA 

POLÍTICAS DE SAÚDE E SUS

MINISTÉRIO DA SAÚDE

PREVIDÊNCIA SOCIAL E APOSENTADORIAS

INSS

https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
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REGRAS MAIS CLARAS PARA RESTRIÇÃO 
DE ACESSO A INFORMAÇÕES PESSOAIS

Para garantir que as restrições de acesso a informa-
ções pessoais previstas na Lei de Acesso à Informa-
ção - LAI sejam aplicadas corretamente, a CGU lançou 
dois novos enunciados que agora devem ser seguidos 
por todos os órgãos do governo federal: 

ENUNCIADO CGU Nº 01/2024
Estabelece que o prazo padrão para restrição de 

acesso a informações pessoais seja de 15 ANOS, a 
menos que haja uma justificativa diferente. Depois 

desse prazo, a informação deve ser reavaliada.

ENUNCIADO CGU Nº 02/2024
Reforça o monitoramento das restrições de acesso 
e exige que os órgãos prestem contas anualmente 

sobre a aplicação dessa regra.

Essas medidas evitam que informações públicas 
sejam ocultadas sem justificativa válida.

A CGU publicou também a Instrução Normativa nº 
33/2024, estabelecendo diretrizes para o monitora-
mento de informações classificadas e desclassificadas 
no Poder Executivo Federal. Como parte desse es-
forço, lançou um novo Guia sobre Informações Clas-
sificadas e Desclassificadas e realizou mais de 400 
ações de monitoramento.

FERRAMENTA PARA PROTEGER 
DADOS PESSOAIS SEM PREJUDICAR 
A TRANSPARÊNCIA

Uma inovação importante foi o lançamento de uma fer-
ramenta de tarjamento automático, criada em parce-
ria com a Petrobrás e integrada à Plataforma Fala.BR. 
Essa tecnologia permite ocultar apenas os dados pes-
soais, garantindo que o restante da informação conti-
nue acessível ao público.

Com essa solução, os órgãos públicos podem res-
ponder aos pedidos de informação sem precisar ne-
gar acesso de forma genérica. Atualmente, 91% dos 
órgãos do Poder Executivo Federal já utilizam essa 
ferramenta para melhorar a transparência.

Outros aprimoramentos foram realizados na Plata-
forma Fala.BR, que reforça a atuação da CGU como 
promotora de participação social ao propiciar a fer-
ramenta de comunicação entre instituições públicas e 
cidadãos. Nessa perspectiva, cabe destacar as seguin-
tes entregas: 

•	 A implantação de três novos formulários, para apri-
morar a qualidade das informações recebidas, espe-
cialmente em denúncias de assédio e discriminação. 

•	 A integração com o sistema ePAD, o que conferiu 
mais eficiência e transparência no tratamento das 
manifestações. 

•	 A autenticação exclusiva via Gov.br, alinhando-se 
às melhores práticas de proteção de dados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/78248/1/Instrucao_Normativa_33_2024.pdf
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/78248/1/Instrucao_Normativa_33_2024.pdf
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/lai-para-sic/transparencia-passiva/guias-e-orientacoes/guia-sobre-publicacao-e-monitoramento-de-informacoes-classificadas-no-ambito-do-poder-executivo-federal
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/lai-para-sic/transparencia-passiva/guias-e-orientacoes/guia-sobre-publicacao-e-monitoramento-de-informacoes-classificadas-no-ambito-do-poder-executivo-federal
https://falabr.cgu.gov.br/web/home


•	 O projeto piloto de expansão de funcionalidades 
para Renouv, a exemplo do módulo de tramitação, 
que iniciou a implantação.

•	 A disponibilização do relatório de conformidade 
de usuários que lista todos os perfis ativos asso-
ciados a unidade de ouvidoria, facilitando a gestão 
de cadastros sob responsabilidade das setoriais do 
Sistema.

A CGU tem investido em conhecimento e em evolu-
ção tecnológica da Plataforma Fala.BR, para trazer o 
cidadão para mais perto do Estado e o resultado tem 
sido o aumento do número de registros ano após ano.

 
Fonte: Painel Público de Ouvidoria – Painel Resolveu, consulta em 19 de 
fevereiro de 2025 

A seguir a distribuição das manifestações por tipologia.

52%
RECLAMAÇÃO

2%
ELOGIO1%

SUGESTÃO

16%
DENÚNCIA

29%
SOLICITAÇÃO

DISTRIBUIÇÃO DE MANIFESTAÇÕES POR TIPO
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FORTALECIMENTO DA CULTURA 
DE TRANSPARÊNCIA

Como resultado das diver-
sas interações com a socie-
dade civil, e para incentivar 
boas práticas e promover 
ações inovadoras no setor 
público, foi criada a Rede-
LAI. Essa iniciativa busca 
incentivar o acesso à infor-
mação em todos os níveis 
de governo – federal, estadual e municipal – e forta-
lecer a cultura de transparência no país. A Rede Na-
cional de Transparência e Acesso à Informação – Re-
deLAI foi criada por meio da Portaria Normativa nº 
130/2024,  e lançada em maio de 2024.

Com todas essas iniciativas, a CGU segue ampliando 
o acesso da população às informações públicas, ga-
rantindo que o governo seja mais aberto, acessível e 
participativo.

MONITORAMENTO DA 
TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Saiba mais sobre o Monitorando a LAI — Acesso à In-
formação.

https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/lai-para-estados-e-municipios/redelai
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/lai-para-estados-e-municipios/redelai
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-normativa-n-130-de-13-de-maio-de-2024-559349732
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-normativa-n-130-de-13-de-maio-de-2024-559349732
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/assuntos/monitorando-a-lai
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/assuntos/monitorando-a-lai
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A CGU realizou mais de 1.800 ações de monitoramento contra omissões em pedidos de acesso à informação, 
contribuindo para manter um baixo índice de omissões no Poder Executivo federal.

Outro resultado relevante é a tendência de manutenção do tempo médio de resposta do Poder Executivo federal 
bem abaixo do prazo estabelecido em Lei de 20 dias, prorrogáveis por mais dez dias, conforme o gráfico abaixo:

 

A fim de possibilitar que a sociedade monitore a implementação da LAI, a CGU disponibi-
liza o Painel LAI, que concentra as principais informações sobre a execução da Lei pelos 
órgãos e entidades do Poder Executivo federal, a partir dos dados extraídos da Plataforma 
Fala.BR – Módulo LAI. No painel, podem ser consultadas informações sobre pedidos e re-
cursos registrados, tipos de resposta fornecidas, perfil dos solicitantes, omissões e trans-
parência ativa.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
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RECURSOS DE TERCEIRA INSTÂNCIA DA LAI 

A CGU atua como instância recursal da LAI no âmbi-
to do Poder Executivo Federal, podendo ser acionada 
pelo cidadão após a apresentação de dois recursos 
internos dirigidos ao órgão ou entidade que negou o 
acesso à informação solicitada. Desta forma, não ob-
tendo êxito quanto à entrega da informação deman-
dada nas instâncias internas do órgão originalmente 
demandado, o cidadão pode apelar para a CGU, que 
atua como a terceira instância recursal.

Também é possível apresentar Recurso à CGU em ca-
sos de omissão de resposta por parte do órgão ou da 
entidade no qual o requerimento teve origem.

Durante o ano de 2024, a CGU decidiu 1.941 recursos de 
3ª instância, em uma média de 54 dias, e implementou 
novo modelo de colegiado para análise recursal, visando 
à melhoria na entrega dos prazos, integração e aproxi-

mação da equipe, maior equidade na divisão do traba-
lho e maior agilidade na distribuição dos processos.

As decisões em 3ª instância mais relevantes da CGU fo-
ram apresentadas de modo facilitado para toda a admi-
nistração pública e a sociedade em 10 boletins informa-
tivos publicados.

4.7 C O M O  F U N C I O N A  O  S I S T E M A  D E  C O R R E I Ç Ã O 
E  O  Q U E  F O I  F E I T O  E M  2 0 2 4

O Sistema de Correição do Poder Executivo Federal (SisCor) é responsável por fiscalizar e garantir que as regras 
de conduta dos servidores públicos sejam cumpridas. Em 2024, várias ações foram realizadas para fortalecer esse 
sistema e melhorar a transparência e a eficiência dos processos disciplinares.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/assuntos/recursos
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MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DAS UNIDADES CORRECIONAIS

Das 257 Unidades Setoriais de Correição (USCs) que 
fazem parte do SisCor, 30 foram escolhidas para passar 
por um processo de avaliação e acompanhamento da 
gestão. Além disso, foi realizada uma autoavaliação com 
base no Modelo de Maturidade Correcional (CRG-MM), 
que mede a qualidade e eficiência das unidades corre-
cionais. No total, 217 unidades participaram dessa fase, 
o que representa 84,4% do SISCOR.

Para garantir mais uniformidade nas decisões sobre con-
dutas disciplinares, foram elaboradas 27 notas técnicas 
com orientações sobre diversos temas da área.

USO DE TECNOLOGIA NA CORREIÇÃO

Uma grande inovação foi a incorporação da as-
sistente virtual Eva, uma inteligência artificial ba-
seada em GPT, dentro do sistema ePAD. O obje-
tivo dessa tecnologia é ajudar agentes públicos 
na condução de processos disciplinares, tornan-
do o trabalho mais ágil e eficiente.

Outra melhoria importante foi a atualização da Consul-
ta Pública de Processos Disciplinares, decorrentes de 
denúncias cadastradas no Fala.Br, permitindo que cida-
dãos e órgãos públicos promovam mais transparência 
sobre esses processos.

Além disso, o Sistema de Certidões da CGU automati-
zou a emissão e validação de documentos, integrando 
diversas bases de dados. Em 2024, esse sistema emitiu 
mais de 2,2 milhões de certidões, facilitando a vida dos 
servidores, dos cidadãos e de pessoas jurídicas que pre-
cisam dessas informações.

SISTEMA DE CORREIÇÃO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

MODELO DE MATURIDADE CORRECIONAL

CRG
MM

SISCOR
257 UNIDADES SETORIAIS

DE CORREIÇÃO
+

1 ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA

CRG-MM
217 AUTOAVALIAÇÕES DE MATURIDADE

CORREICIONAL DAS USCs

84,4% DO SISTEMA

https://www.gov.br/corregedorias/pt-br/aconteceu-aqui/noticias/2024/corregedoria-lanca-assistente-virtual-eva-para-aprimorar-a-conducao-de-pads
https://www.gov.br/corregedorias/pt-br/aconteceu-aqui/noticias/2024/corregedoria-lanca-assistente-virtual-eva-para-aprimorar-a-conducao-de-pads
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad/consulta-de-processos-1
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad/consulta-de-processos-1
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://certidoes.cgu.gov.br/
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ADMISSIBILIDADES, INVESTIGAÇÕES 
E PROCESSOS DISCIPLINARES

A Controladoria-Geral da União (CGU) também atuou 
diretamente em admissibilidades, investigações e 
processos disciplinares para garantir a responsabili-
zação de agentes públicos que cometeram irregulari-
dades. Em 2024, foram:

O número de penalidades expulsivas foi o maior re-
gistrado nos últimos anos, mostrando o compromisso 
da CGU com a integridade e o enfrentamento da cor-
rupção no serviço público.

A efetividade dos Processos Administrativos Discipli-
nares (PADs) tem aumentado, conforme evidenciado 
pela elevação gradual no número de sanções expul-
sivas aplicadas, mesmo diante da redução no total 
de processos julgados. Esse movimento sugere uma 
maior assertividade na condução dos processos, re-
sultando em decisões mais eficazes na aplicação das 
penalidades cabíveis.

2024
711

denúncias recebidas

693
análises concluídas na COAC

663
avaliações de admissibilidade de novos processos

80
novas investigações abertas

19
TACs assinados

66
novos PADs instaurados

53
julgamentos realizados

41 penalidades expulsivas
O maior nº registrado nos
últimos anos. Compromisso
da CGU com a integridade
no serviço público.

3 suspensões



MAIS CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

A CGU também analisou 30 pedidos de avocação de 
Processos Disciplinares (quando um órgão solicita 
que a CGU assuma a condução de um caso) e fez 663 
avaliações de admissibilidade de novos processos, 
garantindo que só fossem iniciados aqueles com base 
sólida.

Com essas ações, o Sistema de Correição se tornou 
mais eficiente e transparente, ajudando a garantir um 
serviço público mais ético e íntegro para a sociedade.

BENEFÍCIOS

Os valores resultantes da atuação da Corregedoria-
-Geral da União em 2024 foram calculados conforme a 
Portaria Normativa CGU Nº 108/2023, que estabelece 
a metodologia para quantificação e registro dos bene-
fícios gerados pelas ações da CGU. Todas as informa-
ções foram registradas e validadas no sistema e-CGU.

Em 2024, a CGU registrou R$ 19,5 milhões em bene-
fícios financeiros decorrentes da sua atuação correi-
cional. 

30 pedidos de avocação
da PADs analisadosÓRGÃOS

E/OU
ENTIDADES CGU
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CAPÍTULO 5

CONFORMIDADE E EFICÊNCIA DA GESTÃO 
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5.1 G E S T Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A  E  F I N A N C E I R A

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA 2024)

A Lei Orçamentária Anual (LOA 2024), alinhada ao 
PPA 2024-2027 (Lei nº 14.802/2024), estruturou o 
orçamento da CGU em dois programas:

•	 Programa 4004 – Transparência, Integridade e En-
frentamento da Corrupção (abrange despesas discricio-
nárias relacionadas às ações finalísticas e de suporte).

•	 Programa 0032 – Gestão e Manutenção do Poder 
Executivo (inclui despesas obrigatórias com pessoal, 
encargos e benefícios).

A dotação final da CGU foi de R$ 1,387 bilhão, dos 
quais 90,2% destinam-se a gastos com pessoal e en-
cargos, enquanto 9,8% são para despesas discricioná-
rias (custeio e investimento).

 GRÁFICO - DOTAÇÃO ATUALIZADA PARA 2024 (EM MI)

DESPESAS COM PESSOAL  

R$ 1.251,91
90%

CUSTEIO

R$ 129,12 
9%
INVESTIMENTOS

R$ 6,58 
1%

Despesa com pessoal: gastos com ativos, inativos, pensionistas e encar-
gos sociais, além dos benefícios e auxílios aos servidores. 
Despesas discricionárias: gastos com as atividades finalísticas, serviços 
de TIC, manutenção e funcionamento das unidades organizacionais, ca-
pacitação de agentes públicos para o desempenho de suas funções, in-
fraestrutura e modernização e G20.

A programação e execução das despesas obrigatórias com pessoal seguem as diretrizes e valores estabelecidos 
pelo Ministério do Planejamento e Orçamento (MPO) e pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
(MGI). Dessa forma, o item “Gestão Orçamentária e Financeira” focará exclusivamente nas despesas discricionárias.

Nos últimos cinco anos, a execução orçamentária da CGU manteve alta eficiência, com o Limite de Empenho geralmen-
te próximo ao Orçamento Aprovado. O montante empenhado ficou acima de 99%, enquanto a execução média das 
despesas liquidadas e pagas superou 70%, demonstrando um bom nível de efetivação dos compromissos assumidos.

Exercício Dotação Atualizada Despesas Discricionárias Pessoal e Encargos Benefícios/Auxílios Orçamento Total Empenhado %Execução
2020 1.149.166.257,00 106.737.211,21 1.016.345.187,01 17.979.445,01 1.141.061.843,23 99,30%
2021 1.152.015.174,00 99.127.607,75 1.028.261.294,16 18.754.527,83 1.146.143.429,74 99,50%
2022 1.226.011.266,00 121.038.677,50 1.085.090.913,00 18.734.093,39 1.224.863.683,89 99,91%
2023 1.381.502.712,00 149.162.011,67 1.206.663.406,00 24.137.129,76 1.379.962.547,43 99,89%
2024 1.387.617.642,00 135.639.753,04 1.218.516.695,00 33.401.536,00 1.387.557.984,04 100%

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14822.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14802.htm
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS DESPESAS DISCRICIONÁRIAS

A Proposta de LOA 2024 da CGU previa R$ 152,4 mi-
lhões para despesas discricionárias, mas sofreu uma 
redução de 9% (R$ 13,1 milhões) durante a tramitação 
no Congresso, resultando em uma dotação inicial de 
R$ 139,31 milhões (Lei nº 14.822/2024).

Ao longo do exercício, bloqueios orçamentários redu-
ziram a dotação final para R$ 135,7 milhões, 9,83% a 
menos que em 2023. Foram empenhados R$ 135,63 
milhões (99,9% do orçamento autorizado) e liquida-
dos R$ 110,39 milhões. Além disso, os restos a pagar 
(RP) somaram R$ 26,27 milhões, representando uma 
redução de 50,87% em relação ao ano anterior.

A CGU executou 84,67% do seu orçamento direta-
mente pelo Órgão Central e 15,33% de forma descen-
tralizada, para despesas administrativas das unidades 
regionais. A execução descentralizada ocorre princi-
palmente pelas Superintendências/Gerências Regio-
nais de Administração do MGI, pois a CGU não possui 
unidades gestoras executoras nos estados.

As despesas discricionárias foram distribuídas nas se-
guintes ações:

•	 2D58 – Auditoria Interna, Transparência, Integrida-
de e Enfrentamento da Corrupção.

•	 162G – Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil.

•	 216H – Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Mo-
radia a Agentes Públicos.

DESPESAS DISCRICIONÁRIAS

PLOA 2024
R$ 152,44

MILHÕES

LOA APROVADA
R$ 139,31

MILHÕES

LOA ATUALIZADA 
R$ 135,69 

MILHÕES

DOTAÇÃO
CANCELADA 
 R$3,60
MILHÕES

LIMITE DE EMPENHO ATÉ DEZEMBRO 139,31 MILHÕES
LIMITE EMPENHADO E DE EMPENHO ATÉ DEZEMBRO 135,63 MILHÕES
LIQUIDADO 110,39 MILHÕES
PAGO 103,49 MILHÕES

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/l14822.htm
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Execução Orçamentária por Ação

Ação 2D58 - Controle Interna, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria e Correição Dotação Final  (a) Empenhado  (b) Liquidado  (c) % Execução (d)=(b)/(a)
Despesas Administrativas 69.053.916,00 68.997.302,22 55.956.949,28 99,92%
Sustentação e Modernização dos Serviços de TIC 57.475.298,00 57.475.297,91 46.030.894,15 100,00%
 Outros2 6.078.161,00 6.075.117,91 5.465.660,25 99,96%
Ação 162G - Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil Dotação Final  (a) Empenhado  (b) Liquidado  (c) % Execução (d)=(b)/(a)
Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil 2.372.588,00 2.372.588,00 2.231.640,43 100,00%
Subtotal 2 2.372.588,00 2.372.588,00 2.231.640,43 100,00%
Ação 216H - Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos Dotação Final  (a) Empenhado  (b) Liquidado  (c) % Execução (d)=(b)/(a)

 Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 719.447,00 719.447,00 708.267,00 100,00%

Fonte: Tesouro Gerencial

A execução orçamentária concentrou-se em aquisições de bens, despesas administrativas (manutenção, tercei-
rização, bolsa-estágio e auxílio-moradia) e TIC (manutenção e sustentação de sistemas como Portal da Transpa-
rência, Fala.BR, e-CGU, e-Patri, e-Leni e e-Agendas).

Nas atividades finalísticas, destacam-se os gastos com o G20 (locação de veículos, locomoção e organização de even-
tos) e ações de Integridade Pública e Privada, Auditoria Interna, Correição, Ouvidoria e Direito de Acesso à Informa-
ção. Os resultados dessas ações estão detalhados em tópico específico do relatório de gestão.

DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO

Em 2024, o orçamento da CGU foi fortemente impactado por bloqueios e contingenciamentos, exigindo esfor-
ços para equilibrar despesas contratuais e atividades finalísticas.

Devido às restrições, novos projetos e contratações foram postergados para o próximo exercício. A execução 
priorizou, nessa ordem: manutenção administrativa, serviços de TIC, auditoria, G20, capacitações, ações de pre-
venção, integridade privada, correição, acesso à informação e ouvidoria.

2	  Outros: Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação, Auditoria Interna Governamental, Ações de 
Prevenção da Corrupção e de Promoção da Transparência Governamental, Correição no Poder Executivo Federal, Ações de Integridade Privada, Gestão 
do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Federal, Ações de Caráter Sigiloso, Fortalecimento do Direito de Acesso à Informação Pública
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A PLOA 2025 prevê R$ 151,9 milhões para despesas 
discricionárias, uma redução de 0,35% em relação a 
2024. Se não houver cortes adicionais no Congresso, 
a CGU espera manter contratos vigentes e avançar 
em projetos estratégicos alinhados ao PPA 2024-
2027 e ao Planejamento Estratégico Institucional.  

EXECUÇÃO FINANCEIRA

O Decreto nº 11.927/2024 fixou o Limite de Pagamen-
to (LMP) da CGU em R$ 112 milhões para despesas 
discricionárias. Embora o limite anual até setembro 
fosse de R$ 112 milhões, a liberação mensal foi fixada 
em R$ 6,22 milhões, com exceção de janeiro, quan-
do recebemos R$ 9 milhões devido a uma antecipa-
ção solicitada à STN. No entanto, a distribuição dos 
recursos ao longo do ano foi desigual, concentrando 
os maiores valores nos últimos três meses. Entre feve-
reiro e setembro, o limite mensal permaneceu em R$ 
6,22 milhões, montante considerado insuficiente para 
cobrir todas as despesas contratuais.

Diante desse cenário, a CGU enfrentou dificuldades 
para honrar pagamentos e transferir recursos para 
unidades regionais, apesar dos esforços junto à STN 
para ampliar o LMP.

Ao final do exercício, o LMP foi ajustado para R$ 137,7 
milhões, dos quais R$ 134,12 milhões foram pagos (R$ 
103,49 milhões da LOA e R$ 30,6 milhões de restos a 
pagar). Além disso, R$ 3,81 milhões foram transferidos 
para unidades regionais para cobrir créditos a liquidar.

LMP até dezembro 				            137,70

Pagamentos realizados 			         	         134,12

Pagamentos do Exercício			           103,51

Pagamentos de RAP 				            30, 60

R$1,38 
BILHÕES

R$ 67,21
MILHÕES

R$ 57,47 
MILHÕES

ORÇAMENTO
CGU 2024 90% PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

10% DESPESAS DISCRICIONÁRIAS

R$ 135 MILHÕES

95,16%
CUSTEIO INVESTIMENTO

4,84%

49,55%
MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO
(SEDE E REGIONAIS)

42,37%
SUSTENTAÇÃO

TIC

R$ 9,72 
MILHÕES

7,17%
ALTA ADMINISTRAÇÃO

E ATIVIDADES
FINALÍSTICAS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d11927.htm


82

CONFORMIDADE DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A CGU realiza a gestão orçamentária e financeira de forma direta no órgão central em Brasília e indireta nas 26 
unidades descentralizadas, por meio das Superintendências/Gerências de Administração do MGI.

Todas as ações seguem a legislação vigente, incluindo a Lei nº 4.320/64, Decreto nº 93.872/86, IN STN nº 6/2007 
e IN MP nº 2/2016.

PRINCIPAIS ENTREGAS RELACIONADAS À GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Em 2024, a Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Diretoria de Gestão Corporativa 
implementou melhorias na gestão orçamentária e financeira, incluindo:

•	 Painel do Ciclo Orçamentário: ferramenta unificada para planejamento, execução orçamentária e gestão financeira 
de contratações.

•	 Painel de Viagens: apresentação detalhada das viagens registradas no SCDP.

•	 Revisão do fluxo de Solicitação de Orçamento no e-CGU, alinhado ao Plano de Entregas para 2025.

DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS NO ÂMBITO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
•	 Elaborar mapeamento dos processos de Conformidade Contábil e de Diárias e Passagens.

•	 Revisar o mapeamento dos processos de Pagamento de Fornecedores e de Suprimento de Fundos, bem como dos 
manuais de procedimentos.

•	 Manter e monitorar o alinhamento entre o Planejamento Estratégico, Plano de Entregas e Agendas Transversais e 
Orçamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2093.872%2C%20DE%2023,pertinente%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.gov.br/arquivonacional/pt-br/siga/agenda/seminarios/iii-encontro-tecnico-dos-integrantes-do-siga-2010/conteudo/instrucao-normativa-no-6-31-out-2007-stn.pdf/view
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-2-de-6-de-dezembro-de-2016#:~:text=INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20N%C2%BA%202%2C%20DE,de%20Compras%20do%20Governo%20Federal&text=21.,fornecimento%20ou%20loca%C3%A7%C3%A3o%20de%20bens.


5.2 G E S T Ã O  D E  C U S T O S

O gerenciamento de custos da CGU segue os princípios da Lei Complementar nº 101/2000 e da Portaria STN nº 
157/2011, com base na NBC TSP 34, no Manual de Informações de Custos (MIC) e no Manual do Portal de Custos 
do Governo Federal.

Em 2024, a CGU adotou um modelo contínuo baseado em custo histórico, combinando dois métodos:

•	 Custeio por Atividades: baseado na Cadeia de Valor da CGU e Planejamento Estratégico, atribuindo custos discri-
cionários aos Macroprocessos.

•	 Custeio Departamental: aloca custos às unidades organizacionais conforme cadastradas no SIORG.

O Custeio por Atividade usou a estrutura de Plano Interno (PI) para monitorar e reportar a alocação orçamentária 
conforme os objetivos estratégicos. Já o Custeio Departamental considera como custo direto a mão de obra dos 
servidores e como custos indiretos os gastos operacionais, rateados entre as unidades, incluindo TIC, material de 
consumo, água, energia, telefonia, vigilância e custos prediais.

CUSTOS FINALÍSTICOS E DE SUPORTE

Em 2024, o custo total da CGU foi de R$ 987,83 mi-
lhões, sendo 79,13% (R$ 781,2 milhões) destinados às 
áreas finalísticas e 20,87% (R$ 206 milhões) às áreas 
de suporte. Isso reforça a diretriz de que, no setor pú-
blico, a maior parte dos gastos deve estar diretamente 
ligada às atividades finalísticas para atender ao inte-
resse da sociedade.

Em 2024, a SFC foi a unidade com maior concentração 
de custos, totalizando R$ 265,36 milhões (26,86% do 
total), devido à alta quantidade de servidores da car-
reira de Finanças e Controle, especialmente auditores. 
Esse percentual é ainda maior considerando os Núcle- FINALÍSTICA SUPORTE

781,7

206,13

ÁREA DE ATUAÇÃO

SFC

SE

CRG

SIPRI

SIP

CGU-RJ

GM

CGU-SP

CGU-MG

CGU-CE

CGU-BA

SNAI

CGU-PE

CGU-GO

OGU

SECRETARIA/REGIONAL

265,36
113,2

63,21
48,84

30,89
29,31
28,61
26,16
25,87
24,35
22,72
21
20,05
19,3
18,8

Fonte: Tesouro Gerencial (DetaCusto) e SIAPE
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:8115
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:8115
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os de Ações de Controle (NAC) e Núcleos de Ações 
Especiais (NAE), que atuam nas regionais.

A Secretaria-Executiva (SE) consumiu R$ 113,2 mi-
lhões dos custos de suporte, pois abrange áreas admi-
nistrativas, tecnologia da informação, planejamento e 
informações estratégicas, sendo composta por DGC, 
DTI, DPIS e DIE, além do gabinete da SE.

Os custos variam conforme o número de servidores e 
cargos, com a mão de obra sendo um fator preponde-
rante. O Custeio Departamental, baseado no SIORG, é 
essencial para a gestão de custos, permitindo futuras 
avaliações de eficiência ao comparar custos com as 
entregas de cada unidade.

CUSTO DIRETO E CUSTO INDIRETO

Os custos diretos são aqueles diretamente atribuídos aos projetos e atividades das unidades organizacionais, 
principalmente a mão de obra direta (pessoal ativo).

Os custos indiretos correspondem às despesas de funcionamento alocadas por rateio, incluindo água, energia, 
material de consumo, serviços de TIC e custos prediais.

CUSTOS OBRIGATÓRIOS E CUSTOS DISCRICIONÁRIOS

Na CGU, os custos diretos referem-se aos custos obri-
gatórios de mão de obra vinculados aos projetos e 
atividades das unidades em diferentes níveis.

Os custos indiretos correspondem aos custos discri-
cionários de funcionamento, como despesas opera-
cionais das unidades.

A maior parcela dos custos da CGU em 2024 foi com 
pessoal ativo (88%), seguido por custos prediais (4%), 
que englobam despesas como manutenção, aluguéis, 
condomínio, limpeza, segurança, brigada, água, esgo-
to e energia elétrica.
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Apenas 12% do orçamento corresponde a custos dis-
cricionários, o que limita a possibilidade de cortes or-
çamentários. Diante disso, a principal alternativa para 
otimização dos recursos é a melhor alocação do ma-
terial humano, visando uma gestão mais eficiente dos 
custos da CGU.

A figura ao lado ilustra a composição dos custos obri-
gatórios e discricionários da CGU em 2024.

PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS PARA ALOCAÇÃO MAIS EFICIENTE 
DE RECURSOS E MELHORIA DA QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS

•	 Ajustar o modelo de mensuração de custos alinhado ao Planejamento Estratégico Institucional da CGU;

•	 Aprimorar o modelo de custos com os Programas do Plano Entregas da CGU, atrelando o homem-hora do e-CGU 
aos custos de pessoal ativo, em todas as UORG, a fim de subsidiar a alta administração da CGU nas tomadas de deci-
sões;

•	 Publicar as informações de custos em canais específicos de acesso a toda organização, orientando às áreas sobre 
o melhor aproveitamento dos dados, de forma a fomentar a eficiência das ações da CGU.

5.3 G E S T Ã O  D E  P E S S O A S

CONFORMIDADE LEGAL

A gestão de pessoas da CGU segue a legislação da 
Administração Pública Federal e os normativos do 
SIPEC. A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 
(COGEP) atua conforme as regras dos sistemas estru-
turantes, com destaque para:

•	 Portaria Normativa CGU nº 191/2024 - Programa 
de Gestão de Desempenho (PGD).

•	 IN nº 21/2021 - Orientações para implementação 
da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas 
(PNDP).

•	 Portaria Normativa CGU nº 59/2023 - Critérios de 
avaliação de desempenho no Estágio Probatório.

CUSTOS QUANTO À OBRIGATORIEDADE

OBRIGATÓRIO

R$ 120.523.303,75
12%

DISCRICIONÁRIO

R$ 867.357.585,52 
88%

CUSTO
TOTAL DE

R$ 987.882.890

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/94350
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-sgp-enap/sedgg/me-n-21-de-1-de-fevereiro-de-2021-302021570
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/73769
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Na gestão da folha de pagamento, as demandas são analisadas individualmente e passam por auditorias internas 
mensais realizadas pelo Órgão Central do SIPEC antes do processamento da folha.

Os atos e procedimentos são registrados em diversos sistemas estruturantes e corporativos, como SIAPE, SIGEPE, 
SIORG, SINC, e-CGU, SEI, SouGov, SIASS e Compras.gov.

AVALIAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO

Apresentamos o gráfico abaixo para uma melhor com-
preensão da evolução do quantitativo de servidores 
na CGU desde o ano de 2016. 

Ao final do ano de 2024, a força de trabalho estava 
assim dividida entre as unidades da CGU:

FORÇA DE TRABALHO NA CGU

Unidade AFFC TFFC Outros Totais
Regionais 613 133 124 870

SFC 473 47 39 559
SE 170 55 123 348

CRG 122 2 18 142
SIPRI 91 4 8 103
SIP 52 3 31 86

OGU 26 8 22 56
SNAI 34 3 13 50

CONJUR 2 0 12 14
GM 4 2 12 18

AINT 5 0 1 6
ASCOM 1 1 4 6
AESPSD 3 0 0 3

Total 1597 258 408 2263

ESTRATÉGIA DE RECRUTAMENTO E ALOCAÇÃO DE PESSOAS, SITUAÇÃO 
DE SERVIDORES COM CONDIÇÕES DE APOSENTADORIA

Para fortalecer sua capacidade institucional, a CGU nomeou 300 Auditores Federais de Finanças e Controle 
(AFFC) e 75 Técnicos Federais de Finanças e Controle (TFFC) do concurso Edital CGU nº 01/2021. Em 2024, re-
cebeu autorização do MGI para nomear mais 30 AFFC e solicitou um novo concurso para 550 vagas (470 AFFC e 
80 TFFC), mas teve o pedido negado.
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A CGU segue encaminhando solicitações anuais para 
recomposição do quadro de pessoal e planeja um 
novo pedido em 2025. Para mitigar a defasagem, re-
aliza processos seletivos internos simplificados via 
SouGov.

Em 2024, foram concedidas 34 aposentadorias, nú-
mero próximo ao de 2023 (33 aposentadorias). O ano 
encerrou com 178 servidores com abono de perma-
nência, 19 a mais que no ano anterior, indicando um 
potencial aumento de aposentadorias futuras.

A seguir, encontram-se os quadros demonstrativos:

a) Comparativo de concessões de aposentadoria, 
pensão e abono permanência (2020-2024):

ANO APOSENTADORIAS ABONO 
PERMANÊNCIA

CONCESSÃO DE 
PENSÃO

2020 32 13 15
2021 27 14 14*
2022 21 32 15*
2023 34 36 12*
2024 33 35 12*

*2021-14 beneficiários de pensão, um instituidor deixou pensão para 3. 
Sendo assim, foram 12 instituidores de pensão  
*2022 - 15 beneficiários de pensão, sendo 13 servidores instituidores
*2023 - 12 beneficiários de pensão, sendo 10 servidores instituidores
*2024 - 12 beneficiários de pensão, sendo 9 servidores instituidores

b) Comparativo de Aposentadoria por Cargo e Tipo 
(2020-2024) 

CARGO 2020 2021 2022 2023 2024
AFFC 17 18 12 19 22
TFFC 14 9 8 12 9

OUTROS CARGOS 1 0 1 3 2
TOTAL 32 27 21 34 33

TIPO 2020 2021 2022 2023 2024
VOLUNTÁRIA 28 24 20 29 29

INCAPACIDADE 4 3 1 0 3
COMPULSÓRIA 0 0 0 5 1

TOTAL 32 27 21 34 33

c) Previsão de quantitativo de aposentadorias com-
pulsórias nos próximos 5 anos (2025-2029)

Ano 75 anos
2025 1
2026 4
2027 8
2028 2
2029 6

d) Servidores com abono permanência (2020-2024)

CARGO 2020 2021 2022 2023 2024
AFFC 68 66 81 97 111
TFFC 65 57 61 54 58

MOTORISTA OFICIAL 5 5 5 5 4
AGENTE DE PORTARIA 1 1 1 1 1

AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 1 1 2
ADMINISTRADOR 1 1 1 1 1

DATILÓGRAFO 0 0 0 0 1
Fonte: SIAPE com base na folha de pagamento dez/2024
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DETALHAMENTO DA DESPESA DE PESSOAL (ATIVO, INATIVO E PENSIONISTA), 
EVOLUÇÃO DOS ÚLTIMOS ANOS E JUSTIFICATIVA PARA O AUMENTO/A DIMINUIÇÃO

As despesas de pessoal na CGU estão representadas na tabela abaixo, demonstrando os resultados do exercício 
de 2024, de acordo com as rubricas de pessoal existentes no SIAPE:

AN
O

EST 01 EST 02
Benefici-
ários de 
Pensão

EST 03 + EST 
14 + EST 35 

+ EST 44
EST 04 EST 07 EST 08 

(Todos) EST 18 EST 19

ATIVO PER-
MANENTE EM 
EXERCÍCIO NA 

CGU

APOSENTADOS BENEFICIÁRIOS 
DE PENSÃO

SERVIDORES 
REQUISITADOS 

PELA CGU *

SERVIODRES 
SEM VÍNCULO 
COM A ADMI-
NISTRAÇÃO

NATUREZA 
ESPECIAL - 

MINISTRO DE 
ESTADO

SERVIDORES 
DA CGU QUE 
ESTÃO CEDI-

DOS PARA OU-
TROS ÓRGÃOS 
/ ENTIDADES **

EXERCÍCIO 
DESCENTRA-
LIDADO DE 
CARREIRA

EXERCÍCIO 
PROVISÓRIO

RESSARCI-
MENTO DE 

SERVIDORES 
REQUISITADOS 

***

RESSARCI-
MENTO DE 

SERVIDORES 
CEDIDOS

20
20 R$ 600.705.971,09  R$ 235.113.166,07  R$ 14.773.939,30  R$ 12.637.946,49  R$ 237.970,87  R$ 217.943,76  R$ 67.562.462,43  R$ 475.932,21  R$ 11.908,97  R$ 7.831.931,15  R$ 9.322.600,63 

20
21 R$ 599.437.636,48  R$ 240.879.781,05  R$ 16.697.716,34  R$ 12.947.290,36  R$ 401.194,33  R$ 241.290,66  R$ 67.444.349,95  R$ 483.607,59  R$ 17.653,45  R$ 10.509.826,97  R$ 8.789.296,02 

20
22 R$ 633.998.832,08  R$ 244.283.566,27  R$ 22.612.235,38  R$ 13.166.758,12  R$ 678.721,85  R$ 267.977,91  R$ 67.675.951,26  R$ 502.752,25  R$ 26.055,80  R$ 15.500.004,39  R$ 9.012.147,57 

20
23 R$ 715.591.325,38  R$ 264.407.432,04  R$ 25.002.547,89  R$ 14.781.807,94  R$ 1.183.968,27  R$ 671.272,53  R$ 76.144.028,56  R$ 937.045,90  R$ 42.249,07  R$ 14.145.773,69  R$ 12.130.906,70 

20
24 R$ 728.725.735,59  R$ 279.859.156,64  R$ 26.954.281,24  R$ 15.942.897,25  R$ 1.271.631,70  R$ 744.228,53  R$ 91.550.187,84  R$ 985.184,33  R$ 36.436,95  R$ 16.747.113,80  R$ 16.025.643,32 

*Não consta valores pagos a título de ressarcimento, valores na folha da CGU
** Valores pagos pela CGU para esses servidores
***Valores pagos aos órgãos estaduaias e municipais / empresas públicas não dependentes
****Valores recebidos aos órgãos estaduaias e municipais / empresas públicas não dependentes
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Em 2024, o reajuste no auxílio-alimentação a partir de abril gerou um pequeno aumento na folha de pagamento, 
menor que o impacto do reajuste ocorrido entre 2022 e 2023.

A folha de aposentados permaneceu estável, sem variações significativas no número de aposentadorias, ao con-
trário do aumento registrado de 2022 para 2023.

O aumento na folha de cargos de Natureza Especial (Ministro de Estado) resultou de um reajuste salarial em feve-
reiro de 2024.

Houve um aumento significativo no número de servidores cedidos, elevando o custo das cessões, mas também um 
crescimento no ressarcimento das cessões com ônus ao órgão cessionário.

Além disso, a CGU registrou um aumento nos servidores requisitados com ônus, impactando os gastos, diferente-
mente do cenário de 2022 para 2023.

ESTRATÉGIA DE VALORIZAÇÃO POR DESEMPENHO E LEVANTAMENTO DE 
NECESSIDADES DE TREINAMENTO; ESTRATÉGIAS PARA ALAVANCAR O 
DESEMPENHO E A EFICIÊNCIA, SISTEMAS/FERRAMENTAS DE APOIO, TRABALHO 
REMOTO, VALORIZAÇÃO DO AMBIENTE E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

A CGU adota o Programa de Gestão e Desempenho (PGD) (Portaria Normativa CGU nº 191/2024), substituindo 
o controle de ponto eletrônico. O programa permite três modalidades:

•	 Presencial: jornada integral na unidade de lotação.

•	 Teletrabalho integral: jornada totalmente remota.

•	 Teletrabalho parcial: jornada dividida entre trabalho remoto e presencial.

Mensalmente, servidores e chefias pactuam as atividades, que são avaliadas ao final do período. O processo é ge-
renciado por um sistema próprio da CGU, vinculado ao Planejamento Estratégico por meio do Plano de Entregas.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/94350
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DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

Em 2024, a CGU atualizou seu Mapa de Competências, reduzindo de 278 para 228 competências, alinhadas à es-
tratégia 2024-2027. Essa atualização serviu de base para o Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) 2025, 
orientado pela Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP)

No PDP 2024, foram identificadas 394 necessidades de capacitação, das quais 283 foram atendidas (70%).

CAPACITAÇÃO E TEMAS MAIS DEMANDADOS:
•	 930 servidores participaram de +1.600 ações de 
capacitação.

•	 Principais temas:

o	 Auditoria – 457 servidores capacitados.
o	 Análise de Dados – 194 servidores.
o	 Combate à Corrupção – 166 servidores.

A Escola Nacional de Administração Pública (Enap) 
foi a principal parceira, promovendo mais de 33% das 
capacitações.

Em 2024, as principais ações de capacitação resulta-
ram nos seguintes números:

Ação ou modalidade 
de capacitação Número Investimento ou 

horas de capacitação
Especialização MBA 5 R$ 85.121

Investimento em certificações 
profissionais R$ 29.394

Capacitações em serviço de curta 
duração 175 participantes R$ 876.73

Licenças capacitações concedidas 248 licenças
Ações simplificadas sem ônus 741 participantes 43.533 horas

Cursos disponibilizados na plata-
forma EVG/ENAP 28 cursos 106.972 horas

A EaD CGU: foram disponibilizados 12 cursos na plata-
forma moodle EaD CGU, totalizando 155h e 1445 cer-
tificados emitidos.

Os cursos com maiores números de inscritos foram:

Curso Nº de inscritos
Processo de Auditoria Baseado em Riscos 1266

Auditoria Interna na Perspectiva Governamental e a Ferra-
menta de Maturidade IA-CM 1245

Processo de Auditoria no Sistema e-CGU 768
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Visando promover o bem-estar psicológico e emocio-
nal dos servidores e colaboradores da CGU e de forma 
a apoiar a construção de um ambiente de segurança 
psicológica, foi instituído em 2024 o Programa Aco-
lher. As ações do programa dividem-se em três eixos:

Os resultados do Programa têm contribuído para a melhoria do absenteísmo por motivo de saúde na CGU, con-
forme demonstrado abaixo:

Ano
Licença para própria saúde Principais CID’s Licença para acompanha-

mento Total de 
atestados

Acidentes de 
trabalho

Nº de servi-
dores ativos 

na CGUNº de ates-
tados Total de dias F1 J2 M3 Nº de ates-

tados Total de dias

2023 629 6919 69 130 77 156 842 781 0 2605

2024 608 6313 58 110 42 177* 770 785 0 2263**

∆ Nº -21 -606 -11 -20 -35 21 -72 0 0 -342

∆ % -3,30 -8,80 -15,90 -15,40 -45,50 13,50 -8,60 0 0,00 -13,20

Fonte: extração do CGMED
Fonte: *extração do SIAPE Saíde em 17/02/2025
Fonte:**Painel de Gestão de Pessoas 
F1 - Transtornos mentais e comportamentais
J2     Doenças do aparelho respiratório
M3 Doenças do sistema osteomuscular e do tecido conjuntivo

Comparando 2023 e 2024, houve um aumento de 4,6% na relação entre a apresentação de atestados e o número 
de servidores em exercício, passando de 30,1% em 2023 para 34,7% em 2024.

Em números absolutos, houve uma redução de 3,3% nas licenças para tratamento da própria saúde e uma queda 
de 8,8% no total de dias desses afastamentos.

Já nas licenças para acompanhamento de pessoa da família, registrou-se um aumento de 13,5% nos atestados, mas 
com redução de 8,6% no total de dias de afastamento entre os dois anos.

1 - ESCUTA, ACOLHIMENTO E APOIO EMOCIONAL

3 - GESTÃO ESTRATÉGICA DA SAÚDE MENTAL

2 - APOIO A LÍDERES PROGRAMA
ACOLHER

https://cgugovbr-my.sharepoint.com/personal/gabriela_pereira_cgu_gov_br/Documents/Relatorio de Gestao TCU 2025/Acolher (Portaria Normativa CGU nº 148, de 17 de junho de 2024)
https://cgugovbr-my.sharepoint.com/personal/gabriela_pereira_cgu_gov_br/Documents/Relatorio de Gestao TCU 2025/Acolher (Portaria Normativa CGU nº 148, de 17 de junho de 2024)
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PRINCIPAIS DESAFIOS, AÇÕES E PERSPECTIVAS PARA OS PRÓXIMOS EXERCÍCIO

Em síntese, as perspectivas para gestão de pessoas da CGU giram em torno de:

•	 Alinhar ações de desenvolvimento organizacional e profissional aos Objetivos Estratégicos e Resultados-Chaves, 
visando maior impacto institucional.

•	 Implementar um modelo de gestão do desenvolvimento de pessoas, integrando avaliação de desempenho, com-
petências e capacitação, conforme o Planejamento Estratégico Institucional (CGU+Gestão).

•	 Melhorar a Gestão do Clima Organizacional com base na Pesquisa de Clima e Planos de Melhorias, promovendo a 
corresponsabilização na criação de um ambiente de trabalho adequado.

•	 Fomentar uma cultura de saúde mental e segurança psicológica, alinhada aos princípios de sustentabilidade social.

5.4 G E S T Ã O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E  C O N T R A T O S

CONFORMIDADE LEGAL

Os processos de trabalho relativos à gestão das Licitações e dos Contratos, no exercício de 2024, foram estrutu-
rados de forma a assegurar a plena observância às normas vigentes, dentre as quais destacamos:

•	 Normas internas: Portaria Normativa CGU nº 
38/2022 (Regimento Interno da CGU); Portaria 
Normativa SE nº 18/2022 (organização interna da 
Diretoria de Gestão Corporativa); Portaria DGC n° 
3.224/2024 (designação de agentes de contratação 
e equipes de apoio).

•	 Modelos de documentos: Além disso, são utiliza-
dos os Modelos Minutas de Edital, Termo de Referên-
cia, Contratos e Termos Aditivos e as listas de verifi-
cação (check lists) disponíveis no site da Advocacia 
Geral da União - AGU, como mecanismos de controle 
e prevenção de irregularidades ou falhas.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/73754
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/73754
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68517
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68517
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/93633
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/93633
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos
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RESUMO DOS VALORES DAS CONTRATAÇÕES

No exercício de 2024, foram iniciados 103 processos de contratação pública. Desse total, 49 foram concluídos, 
representando 47,6%.

Conforme demonstrado na tabela abaixo, o valor total homologado para essas contratações atingiu R$ 44.998.416,66.

 CONTRATAÇÕES DO EXERCÍCIO DE 2024 - POR UNIDADE 
UNIDADE FAVORECIDA TIPOS  VALOR HOMOLOGADO 

AINT Serviço comum R$ 7.101.077,70 
ASCOM Serviço comum R$ 13.279,00 

CGU-R (Regionais) Capacitação R$ 51.770,88 
DGC Bens/Serviços comuns (inclusive DEMO) R$ 7.881.915,66 
DTI Bens/Serviços TIC (inclusive DEMO) R$ 29.583.359,62

OGU Capacitação  R$ 55.700,00 
SE Bens comuns e Capacitação  R$ 30.799,30 

SFC Bens comuns e Capacitação  R$ 190.029,50 
SIP Serviço comum  R$ 23.000,00 

SIPRI Capacitação  R$ 43.275,00 
SNAI Capacitação  R$ 24.210,00 

TOTAL 49 R$ 44.998.416,66

CONTRATAÇÕES MAIS RELEVANTES

A seguir são apresentadas as contratações mais relevantes, representando cerca de 96% do valor homologado em 
2024, segundo informações extraídas dos Estudos Técnicos Preliminares e dos Termos de Referência.

Objeto Valor homologado
Serviço de conexão MPLS Sede e Regionais (Rede WAN)  R$ 13.226.196,60 

Serviços de logística para as reuniões técnicas e ministerial do Grupo de Trabalho Anticorrupção do G20  R$ 7.101.077,70 
Serviço de Firewall e Rede SD-WAN  R$ 4.255.385,99 

Infraestrutura de armazenamento para todos os dados on-premises  R$ 6.256.000,00 
Serviços de agenciamento de viagens para voos regulares  R$ 5.319.018,00 

Serviços técnicos especializados na área de data Warehouse, Administração de dados e implantação e manutenção de sistemas  R$ 4.242.988,74
TOTAL R$ 43.358.200,32
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CONTRATAÇÕES DIRETAS

Os dados indicam que o pregão eletrônico continua 
sendo a principal modalidade de contratação da CGU 
em termos de valores. No entanto, em relação ao volu-
me de processos autuados, a contratação direta por 
inexigibilidade de licitação mantém a maior repre-
sentatividade, assim como nos anos anteriores.

 CONTRATAÇÕES DO EXERCÍCIO DE 2024 - POR MODALIDADE 

Modalidade   
 (Concluídos)  

Quantidade de  
 Processos  

 Valor   
 Homologado   

 % Parti-
cipação

Pregão Eletrônico  8  R$ 31.278.408,67  16,33%  

Dispensa de Licitação  13  R$      766.222,61  26,53%  

Inexigibilidade  26  R$      533.689,68  53,06%  

Adesão à Ata de Registro de 
Preços  1   R$ 5.319.018,00   2,04%  

Participação na Origem de SRP  1  R$   7.101.077,70  2,04%  

TOTAL DE PROCESSOS  49   R$ 44.998.416,66   100%  

A maioria dos processos de dispensa foi concluída 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (com 
disputa), conforme a IN SEGES/E nº 67/2021, com ex-
ceção da contratação realizada junto à Empresa Brasil 
de Comunicação (EBC).

Já nas inexigibilidades, a maior parte dos processos 
autuados está relacionada a ações de capacitação de 
servidores.

Contratações Diretas em 2024 - Por Tipo e Fundamentação Legal

Objeto Valor Ho-
mologado Tipo Fundamentação Legal

Aquisição de ma-
teriais e equipa-

mentos

R$ 
62.913,00 Dispensa Eletrônica Art. 75, inciso II - nova 

LLCA

Aquisição de ma-
teriais e equipa-

mentos TIC

R$ 
43.936,37

Dispensa Eletrô-
nica

Art. 75, inciso II - nova 
LLCA

Contratação de 
serviços 

R$ 
40.097,20

Dispensa Eletrô-
nica

Art. 75, inciso II - nova 
LLCA

Contratação de 
assinatura Mídia 

Digital (EBC)

R$ 
506.077,20

Dispensa (sem 
disputa)

Art. 75, inciso IX - nova 
LLCA

Contratação de 
serviços TIC  

R$ 
113.198,84

Dispensa Eletrô-
nica

Art. 74, inciso II nova 
LLCA

Assinatura da pla-
taforma de gestão 

de pessoas

R$ 
64.000,00 Inexigibilidade Art. 74, inciso III, alínea 

“c” - nova LLCA

Capacitação R$ 
469.689,68 Inexigibilidade Art. 74, inciso III, alínea 

“f” - nova LLCA

Participação na 
Origem de SRP  1  R$   7.101.077,70  2,04%  

TOTAL DE 
PROCESSOS  49   R$ 44.998.416,66   100%  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
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DESAFIOS PARA OS PRÓXIMOS EXERCÍCIOS
a) fortalecimento da estrutura de Governança nas contratações;
b) aprimoramento do processo de elaboração do PCA, por meio da automatização de procedimentos e de extração de 
dados gerenciais;
c) aperfeiçoamento dos procedimentos e fluxos atrelados à execução do PCA e à gestão dos processos de contratação.

5.5 G E S T Ã O  P A T R I M O N I A L  E  D E  I N F R A E S T R U T U R A

CONFORMIDADE LEGAL

Os processos de planejamento de contratação, aqui-
sição, prorrogação, fiscalização e gestão de contra-
tos na CGU são estruturados para garantir o cumpri-
mento das normas vigentes, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e diversos decretos e instruções normati-
vas, incluindo:

•	 Decretos: nº 3.555/2000, nº 9.507/2018, nº 
10.024/2019, nº 10.193/2019 e nº 11.462/2023.

•	 Instruções Normativas: SEGES/MP nº 05/2017, 
SGD/ME nº 01/2019, SEGES/MP nº 73/2020, SGD/
ME nº 05/2021, SEGES/ME nº 65/2021 e SEGES/ME nº 
67/2021.

PRINCIPAIS INVESTIMENTOS DE CAPITAL 
(INFRAESTRUTURA E EQUIPAMENTOS)

Em 2024, a CGU realizou investimentos para melhoria 
da infraestrutura, incluindo:

•	 Aquisição de mesas modulares para as salas da Se-
cretaria-Executiva e do Ministro (R$ 10.400,00), para 
suporte a reuniões institucionais.

•	 Compra de mesa em formato ferradura (R$ 
39.000,00).

•	 Montagem de uma sala de reunião com recursos 
de auditório para videoconferências, totalizando R$ 
315.013,81.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3555.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9507.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10193.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.193%2C%20DE%2027,%C3%A2mbito%20do%20Poder%20Executivo%20federal.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/midias/INn05de26demaiode2017Hiperlink.pdf
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-73-de-5-de-agosto-de-2020
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-sgd/me-n-5-de-11-de-janeiro-de-2021-298862587
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-sgd/me-n-5-de-11-de-janeiro-de-2021-298862587
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
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Além disso, a CGU transferiu 2.612 bens da antiga 
sede no Edifício Darcy Ribeiro para outros órgãos da 
Administração Pública, incluindo:

•	 Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania 
(MDHC)

•	 Ministério das Comunicações (MCOM)

•	 Ministério dos Transportes (MT). 

Desse modo, em 2024, a CGU realizou a transferência 
de bens conforme a tabela abaixo:

TRANSFERÊNCIAS REALIZADAS

Órgão Quantidade 
de mobília

Quantidade de 
outros bens Total

MDHC 157 390 547

Ministério dos Transportes 1.050 54 1.104

Ministério da Saúde 2 1 3

Ministério das Comunicações 266 15 281

Ministério das Cidades 249 0 249

Ministério de Portos e Aeropor-
tos 44 77 121

Ministério do Turismo 223 27 250

MDIC 57 0 57

TOTAL 2612

LOCAÇÕES DE IMÓVEIS E EQUIPAMENTOS

A CGU aluga os seguintes imóveis:

Imóveis Sede e Regionais Alugados

Regional Endereço

Distrito Federal Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 5, Bloco A, Ed. 
Multibrasil, Brasília/DF – CEP: 70.070-050

Amazonas End.: Rua Salvador, 440, Sala 705, Condomínio Soberane, 
Adrianópolis | Manaus/AM - CEP: 69.057-040

Pernambuco Rua General Joaquim Inácio, 830, Empresarial THE PLAZA, 
19º andar, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-495

Tocantins End.: Quadra 103 Norte, Rua NO 05, Lote 13, Ed. Ranzi - Cen-
tro | Palmas/TO - CEP: 77.001-020

MUDANÇAS E DESMOBILIZAÇÕES 
RELEVANTES

Em 04 de abril de 2024, a CGU concluiu a oitava e 
última etapa do Projeto Nova Sede, formalizando a 
entrega do Edifício Soheste (SIG, Quadra 02) ao Mi-
nistério da Pesca e Aquicultura (MPA) por meio da 
sub-rogação do Contrato nº 02/2022.

O remanejamento dos mobiliários e equipamen-
tos para a Nova Sede no Edifício MultiBrasil (SAUS, 
Quadra 5, Bloco A) foi realizado gradativamente em 
oito etapas, envolvendo a transferência de cerca de 
10.000 bens do Edifício Soheste para a nova sede na 
área central de Brasília/DF.
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5.5.1 - REGIONAIS 
•	 Alagoas (CGU-R/AL): Nova sede com 13 salas comerciais e 700 m². A obra iniciou em março de 2024 e foi concluí-
da no fim do ano, mas a mudança ainda não foi finalizada.

•	 Pernambuco (CGU-R/PE): Mudança para espaço alugado, com reforma e adaptações de infraestrutura previstas 
no contrato. A obra foi concluída no primeiro trimestre de 2024.

•	 Rio de Janeiro (CGU-R/RJ): Reforma no 7º andar do Edifício Palácio, reduzindo a área ocupada. O contrato com 
a Constrói Arquitetura e Engenharia EIRELI foi firmado em outubro de 2023, com vigência até outubro de 2024. A 
obra começou em novembro de 2023, mas sofreu atrasos e foi finalizada apenas no fim de 2024.

PERNAMBUCO
Mudança concluída
para a nova sede

ALAGOAS
Finalizaram os projetos;
reforma iniciada em 2024

RIO DE JANEIRO
Auxílio técnico e acompanhamento
durante a reforma.
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PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS NO ÂMBITO DA 
GESTÃO PATRIMONIAL E INFRAESTRUTURA

Em consonância com a estratégia de otimização dos recursos patrimoniais e gestão do espaço, algumas ações 
futuras serão necessárias e fazem parte do rol de inovações para 2025.

•	 Projeto Racionaliza – Índice de Qualidade Logística (IQL) e Índice de Despesas prediais (IDP):

o	 Promoção de um melhor aproveitamento da área disponível e a redução das frequentes alterações de layout, 
ao tempo em que permitiriam a reconfiguração dos espaços de trabalho, em linha com as mais recentes pesqui-
sas acadêmicas acerca das relações entre processos de trabalho, qualidade de vida no trabalho e espaço físico, 
contando com dois índices para suporte objetivo as ações futuras.

• IDP - Este índice correlaciona os gastos de manutenção e conservação das edificações com a área total 
das mesmas.
• IQL – Este índice cuida das condições físicas do imóvel, gestão da infraestrutura, gestão de serviços, 
tecnologia da informação, gestão da documentação e informação, administração local e sustentabilidade.

•	 Antenas - aquisição de solução para controle e segurança patrimonial:

o	 A tecnologia RFID (Radio Frequency Identification) é uma ferramenta que pode ser utilizada para controlar 
ativos patrimoniais. Ela permite rastrear e identificar objetos em tempo real, assim ajudando na rastreabilidade, 
controle e agilidade na realização do inventário. 
o	 As antenas funcionariam como uma expansão desta solução e seriam instaladas nas entradas e saídas do prédio.

•	 Implementação do BIM na CGU.
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5.6 G E S T Ã O  D E  T E C N O L O G I A  D A  I N F O R M A Ç Ã O

CONFORMIDADE LEGAL

A Governança e a Gestão de TI da CGU estão estruturadas por meio de normas internas e são guiados pelos norma-
tivos da Administração Pública Federal e melhores práticas de mercado, sendo algumas das principais referências: 

Leis:

•	 Lei  nº 14.129/2021 - Lei do Governo Digital.

•	 Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação.

•	 Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

•	 Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Decretos:

•	 Decreto nº 10.160/2019 - Institui a Política Nacional de Governo Aberto e o Comitê Interministerial de Governo Aberto.

•	 Decreto nº 9.637/2018 - Institui a Política Nacional de Segurança da Informação.

•	 Decreto nº 12.308/2024 - Institui o Comitê Interministerial para a Transformação Digital.

•	 Decreto nº 12.069/2024 - Dispõe sobre a Estratégia Nacional de Governo Digital e a Rede Nacional de Governo 
Digital – Rede.Gov.br e institui a Estratégia Nacional de Governo Digital para o período de 2024 a 2027.

Portarias:

•	 Portaria nº 86/2023 - Institui o Comitê Gerencial de Governança Digital da CGU.

•	 Portaria nº 87/2023 - Institui a Comissão de Tecnologia da Informação e Comunicação – CTIC e dispõe sobre as 
unidades gestoras de soluções de tecnologia da informação e comunicação da CGU.

•	 Portaria nº 587/2021 - Política de Segurança da Informação da CGU.

•	 Portaria nº 1888/2024 - Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC 2024-2025.

•	 Portaria nº 179/2024 - Institui a Comissão de Governança de Ciência de Dados (CGCD).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14129.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/45169
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9637.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivIl_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12308.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2012.308%2C%20DE%2011,que%20lhe%20confere%20o%20art.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12069.htm
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/76930
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/77003
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/65101
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/93300
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/93762


100

Boas práticas:

•	 COBIT - Control Objectives for Information and related Technology: framework de boas práticas de governança e 
gerenciamento empresarial de TI.

•	 ITIL - Information Technology Infrastructure Library: conjunto de boas práticas aplicáveis à Gestão de Serviços de TI.

•	 GovTIC: guia de Governança de Tecnologia e Comunicação do SISP.

•	 Lei Complementar nº 182/2021 - Institui o marco legal das startups e do empreendedorismo

MODELO DE GOVERNANÇA DE TI

A Governança em TIC da CGU tem a seguinte estrutura: 

•	 Comitê de Governança Interna (CGI): Responsá-
vel por estabelecer diretrizes estratégicas, aprovar e 
monitorar o Planejamento Estratégico da CGU. For-
mado pelos principais dirigentes do órgão (Portaria 
nº 63/2023).

•	 Comitê Gerencial de Governança Digital (CGGD): 
Apoia o CGI em Governança Digital, avaliando e 
aprovando o Plano de Transformação Digital (PTD), 
o Plano Diretor de TIC (PDTIC) e o Plano de Dados 
Abertos (PDA). Também monitora a execução do pla-
nejamento de TIC (Portaria nº 86/2023).

•	 Comissão de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação (CTIC): Instância operacional que identifica 
e coordena demandas de TIC, auxiliando no planeja-
mento da área (Portaria nº 87/2023).

•	 Comissão de Governança de Ciência de Dados 
(CGCD): Responsável pela gestão, monitoramento e 
uso de tecnologias e projetos de ciência de dados, 
incluindo inteligência artificial. Recém-criada, re-
presenta um avanço na governança de TIC da CGU 
(Portaria nº 179/2024).

•	 Unidades Gestoras de Soluções de TI: Adminis-
tram soluções digitais, definindo requisitos, regras de 
negócios, níveis de serviço e segurança (Portaria nº 
87/2023).

OPERACIONAL

DIE DTI

TÁTICO

ESTRATÉGICO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp182.htm


•	 Unidades Gestoras de Soluções de Ciência de Dados: Responsáveis pelo monitoramento, revisão e manutenção de 
soluções de ciência de dados ao longo do ciclo de vida (Portaria nº 179/2024).

•	 Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI): Unidade técnica que gerencia soluções de TI, desenvolve e con-
trata novos serviços e mantém a infraestrutura de TIC da CGU. Lidera a criação do PDTIC, em colaboração com a 
CTIC e o CGGD.

•	 Diretoria de Pesquisas e Informações Estratégicas (DIE): Assessora as unidades finalísticas da CGU por meio de co-
leta, busca e análise de informações estratégicas, utilizando tecnologia da informação, inteligência e investigação.

Ambas as diretorias, DTI e DIE, fazem parte da Secretaria-Executiva da CGU.

MONTANTE DE RECURSOS 
APLICADOS EM TI 

Quanto ao montante de recursos aplicados em TI, 
destaque-se o valor total de R$ 57.475.297,91 dividi-
dos entre os seguintes programas de TIC:

Programa TIC Fonte Valores 2024

Gestão do Desenvolvimento e Inova-
ção Institucional Custeio  R$ 56.160,00 

Diárias e Passagens Custeio  R$ 66.983,25 

Gestão da Informação Corporativa Custeio  R$ 833.209,20 

Gestão de Tecnologia da Informação Investimento  R$ 6.165.814,01 

Gestão de Tecnologia da Informação Custeio  R$ 50.353.131,45 

TOTAL R$ 57.475.297,91

CONTRATAÇÕES MAIS RELEVANTES 
DE RECURSOS DE TI

Contrato Plano de Trabalho Valores do Contrato 
para o Ano de 2024 Valor do Contrato

0019/2024
Serviço de 

Outsourcing de 
Impressão

 R$ 0,00 R$ 1.463.518,08

0023/2024 Serviços técnicos em 
análise de sistemas R$ 63.345,28 R$ 1.948.338,24

0022/2024

Serviços técnicos em 
administração de 

dados e engenharia 
de dados

 R$ 0,00  R$ 2.294.650,50
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PRINCIPAIS INICIATIVAS (SISTEMAS E PROJETOS) E RESULTADOS 
NA ÁREA DE TI POR CADEIA DE VALOR

Valores Públicos Principais iniciativas na área de TI Principais resultados

Transparência 
Pública

- Disponibilização da nova versão do PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 20 ANOS – com 
destaque par ao novo layout priorizando a melhoria da experiência do usuário, bem 
como disponibilização de novas consultas, em especial emendas Parlamentares, 
Emendas PIX, Auxílio Reconstrução Rio Grande do Sul, dentre outros.

- Melhoria da experiência dos usuários do Portal da 
Transparência.

- Aumento da transparência da APF por meio da publi-
cação de novos conjuntos de dados.

Participação Social

SISTEMA FALA.BR – Modernização do Sistema para melhoria da experiência do usu-
ário, para melhoria do tratamento de Denúncias, para melhoria do processo de trata-
mento de dados pessoais por meios da disponibilização de ferramenta de tarjamento 
de dados pessoais, bem como para melhoria da performance do sistema por meio da 
ampliação da infraestrutura tecnológica que sustenta a solução.

- Aumento da eficiência da APF nos Pedidos de Acesso à 
Informação e Manifestações de Ouvidoria.

- Aumento da eficiência da APF quanto a transparência 
da Agendas das Autoridades do Governo.

E-AGENDAS - modernização da solução com o objetivo de: melhorar a qualidade dos 
dados apresentados para os cidadãos, bem como aumentar a satisfação e o estímulo 
para o cidadão ao consultar o sistema, fomentando a transparência e participação 
social;

Integridade pública 
e privada

SISTEMA E-PATRI - evolução do Sistema para registro de vínculo de dependência para 
fins de apresentação de declaração conjunta, registro de licenças sem remuneração, 
bem como melhorias na experiência do usuário, inclusive com a avaliação NPS por 
parte dos usuários.

SISTEMA HARPO- evolução do Sistema quanto a melhoria da experiência do usuário, 
bem como melhorias de performance no sistema.

SAMPI – Desenvolvimento do Módulo de avaliação e monitoramento de programas de 
integridade nas temáticas Leniência e Pacto Brasil.

TIME BRASIL – Disponibilização de solução tecnológica que possibilita o autodiagnós-
tico, à elaboração dos planos de ação e   monitoramento da execução do programa 
Time Brasil, que tem como objetivo que os municípios aprimorem a gestão pública e 
estejam fortalecidos no combate à corrupção.

- Aumento da eficiência da APF no controle da evolução 
patrimonial ilícita e na identificação do exercício de 
atividades que possam gerar conflito de interesse por 
parte de seus agentes públicos.

- Aumento da eficiência da APF nos processos investiga-
tivos, bem como aumento da segurança do processo.

- Aumento da eficiência da APF nos processos de Ava-
liação e Monitoramento de Programas de Integridade 
Privada.

- Aumento da eficiência da APF nos processos de Ava-
liação e Monitoramento de Programas de Integridade 
Privada.
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Aprimoramento da 
gestão pública

Atualização da solução de monitoramento de produtos e serviços da CGU – a atua-
lização da ferramenta teve por objetivo tornar disponíveis novas capacidades que 
permitirão o aprimoramento das atividades de monitoramento de sistemas e serviços 
que atendem a CGU, a Administração Pública e a Sociedade.
Modernização da infraestrutura de acesso à internet e de segurança de perímetro de 
rede – iniciativa ampliou as velocidades das conexões entre as unidades da CGU e a 
internet, além de atualizar a solução de segurança que protege o perímetro da rede 
da CGU contra-ataques cibernéticos

- Aumento da disponibilidade dos sistemas e serviços 
providos pela CGU.

- Melhoria na comunicação e troca de informações entre 
as unidades da CGU e outros órgãos públicos, além de 
maior eficiência na realização de trabalhos que utilizem 
recursos hospedados na internet.

MALHA FINA DO FNDE - resultado de uma parceria entre a CGU (CGEBC e DIE) e o 
FNDE, tem o objetivo de automatizar parte do processo de análise das prestações 
de contas dos repasses do PDDE, PNAE e PNATE. O projeto foi estruturado em três 
etapas: Curva ABC, Trilhas de Auditoria e Modelo Classificador Automático.

- Triagem mais eficiente das contas, reduzindo significa-
tivamente o passivo de análises pendentes.

MALHA FINA DA ANCINE - desenvolvido em uma parceria entre a CGU (DIE) e o 
Ministério da Cultura. O objetivo foi aplicar modelos de aprendizado de máquina para 
otimizar a análise das prestações de contas da ANCINE. As prestações eram classifica-
das como “Sem Dano ao Erário” ou “Com Dano ao Erário”, sendo que as classificadas 
como “Com Dano ao Erário” deveriam ser revisadas por humanos.

- Com um passivo de 5.358 prestações de contas e um 
custo médio de R$ 180.000,00 por análise humana, o 
modelo automatizou a avaliação de 367 prestações, das 
quais 65,4% (240) foram identificadas com possível 
dano ao erário. O projeto também envolveu a transfe-
rência tecnológica para a ANCINE e a produção de uma 
nota técnica detalhando a metodologia e os resultados.

DIRETRIZES PARA PROJETOS DE CIÊNCIA DE DADOS - foi elaborada Nota Técnica 
estabelecendo diretrizes para projetos de Ciência de Dados na CGU. O documento foi 
estruturado em quatro partes: 1 Diagnóstico dos projetos de Ciência de Dados na CGU; 
2 Estudo sobre a regulamentação de IA no cenário internacional; 3 Análise da regula-
mentação de Inteligência Artificial no Brasil; 4 Diretrizes para Governança de Projetos 
de Ciência de Dados na CGU, com base nos três estudos anteriores.

- Essa Nota Técnica representa um marco para o de-
senvolvimento de projetos de IA e Ciência de Dados de 
forma responsável e sustentável na CGU.

LLMGOVBR - o LLMGovBR é uma adaptação de grandes modelos de linguagem 
(LLMs) para o português, com foco em temas relacionados à administração pública 
brasileira. Para seu treinamento, foram utilizados textos em português extraídos da 
web, relatórios de auditoria da CGU, leis federais e textos acadêmicos da área de 
Administração Pública.

- O principal objetivo desses modelos é viabilizar sua 
aplicação em problemas específicos do contexto da 
administração pública, proporcionando análises mais 
precisas e alinhadas à realidade governamental.

NER - foi criado um modelo de reconhecimento de entidades (Named Entity Recogni-
tion - NER) para processamento das notícias do clipping da CGU.

- Esse modelo será incorporado na aplicação do Macros 
e permitirá a identificação de notícias envolvendo a 
pessoa física ou jurídica pesquisada no sistema.

Responsabilização 
pública e privada

E-PAD - modernização do sistema com a disponibilização de Assistente Virtual EVA, 
que tem por objetivo simplificar e aprimorar a condução de Processos Administrativos 
Disciplinares (PADs) nas unidades correcionais de todo o SISCOR.

- Aumento da eficiência da APF nos processos de Cor-
reição.
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SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Considerando a relevância da Segurança da Informação, a CGU empreendeu iniciativas e medidas visando robus-
tecer a segurança cibernética na organização. A atuação concentrou-se nos pilares da Segurança da Informação: 
disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações digitais que integram os serviços 
digitais da CGU.

Nesse contexto, ações pautadas nas dimensões pessoas, processos e tecnologia contemplaram os seguintes as-
pectos:

•	 Aspectos legais da segurança da informação

•	 Controle de acesso a informações e sistemas

•	 Prevenção e mitigação de vazamentos de informações sensíveis

As seguintes ações/projetos foram executadas no tema Segurança da Informação:

Ação Descrição Benefícios

1. Iniciativa Acesso 
Seguro CGU Implementação do segundo fator de autenticação (2FA) em sistemas corporativos.

- Redução de violações de dados.

- Proteção contra phishing.

- Aumento da produtividade com SSO.

2. Atendimento de 
Medidas do PPSI

Cumprimento das medidas de segurança do Programa de Privacidade e Segurança 
da Informação (PPSI), incluindo gestão de logs, recuperação de dados e controle de 
provedores.

- Detecção e recuperação de ataques.

- Preparação para incidentes cibernéticos.

- Proteção de dados sensíveis.

3. Exercício Guar-
dião Cibernético

Participação em simulação de ataques cibernéticos com outros órgãos e empresas de 
infraestrutura crítica.

- Melhoria na resposta a incidentes.

- Integração colaborativa entre órgãos.

4. Gestão de Logs Criação de uma política para coleta, análise e retenção de logs de segurança.
- Detecção rápida de ataques.

- Melhoria na resposta a incidentes.

5. Política de 
Backup

Atualização da política de backup para garantir a proteção e disponibilidade dos 
dados em caso de falhas, ataques ou desastres naturais.

- Proteção contra perda de dados.

- Restauração rápida de sistemas após incidentes.
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6. Resposta a Inci-
dentes (ETIR)

Atualização do processo de resposta a incidentes cibernéticos para garantir uma 
resposta mais rápida e eficiente.

- Resposta mais rápida a incidentes.

- Redução de riscos e indisponibilidade de sistemas.

7. Certificados 
Digitais A1

Renovação dos certificados digitais A1 para garantir a autenticidade e integridade dos 
servidores que hospedam serviços para outros órgãos.

- Confirmação da autenticidade dos servidores.

- Proteção contra acesso não autorizado.

8. Tokens Criptográ-
ficos (FIDO)

Adoção de tokens criptográficos (FIDO Keys) para fortalecer a autenticação de contas 
administrativas na nuvem, substituindo senhas por chaves criptográficas.

- Proteção contra phishing e ataques de repetição.

- Autenticação mais segura para contas administrativas.

9. Escaneamento de 
Vulnerabilidades

Realização de escaneamentos de vulnerabilidades em servidores e sistemas para 
identificar e corrigir falhas de segurança.

- Identificação proativa de vulnerabilidades.

- Redução do risco de violações de segurança.

10. Controle de 
privilégios adminis-
trativos

Ajustes nos perfis de acesso ao sistema Macros, conforme Portaria Normativa nº 152, 
de 13 de agosto de 2024, que alterou a Portaria nº 81. 

- Reforço da segurança através do acesso restrito às 
informações relevantes para cada perfil de usuário e 
protegendo dados sensíveis.

- Colaboração interinstitucional ao permitir o cadastro 
de usuários E23titulares de unidades de controle interno 
e corregedoria de outros órgãos da Administração Pú-
blica Federal, expandindo o uso estratégico do sistema e 
fortalecendo a defesa do patrimônio público.

PRINCIPAIS DESAFIOS, AÇÕES E PERSPECTIVAS PARA OS PRÓXIMOS EXERCÍCIOS

Em 2024, um dos principais desafios foi a elaboração da minuta da Política de Governança de Dados, desenvolvi-
da em conjunto pela Diretoria de Informações Estratégicas (DIE) e a Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI).

A minuta segue o modelo de governança adotado pelo Governo Federal e passará por coleta de sugestões das 
demais áreas da CGU antes da publicação da portaria de aprovação, prevista para 2025.
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DESAFIOS PARA 2025

Para 2025, estão previstas entregas importantes:

Criação de Novos Times de Produto

•	 Formação de dois times para desenvolver aplica-
ções voltadas para Acesso à Informação e Ouvidoria, 
atualmente gerenciadas pelo Fala.BR.

•	 Os times serão cross-funcionais, incluindo geren-
tes de produto, especialistas em negócios, designers, 
desenvolvedores e analistas de dados.

•	 O foco será na Gestão de Produto, priorizando 
valor para o usuário e resultados de negócio em vez 
de prazos rígidos.

Lançamento da Plataforma LIA (Inteligência Artifi-
cial Generativa)

•	 A CGU lançará a LIA, uma plataforma segura para 
o uso de IA generativa por servidores e colaborado-
res, com os seguintes desafios e objetivos:

o	 Uso responsável da IA na CGU.
o	 Otimização dos processos de trabalho e au-
mento da produtividade.
o	 Modernização da infraestrutura tecnológica 
para suportar modelos avançados de IA.

Definição de Arquitetura Padronizada e Boas Práti-
cas para Ciência de Dados

•	 Desenvolvimento de uma arquitetura padronizada 
e boas práticas para ciência de dados na CGU.

•	 O framework incluirá todas as etapas, do desenvol-
vimento à produção, garantindo consistência, efici-
ência e qualidade em soluções baseadas em IA.

•	 A iniciativa está sendo testada com provas de con-
ceito em parceria com grandes players do mercado.

Automatização do Suporte do e-Patri

•	 O projeto, iniciado em 2024, será concluído em 
2025, trazendo automação para as respostas do su-
porte do sistema e-Patri.
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5.7 S U S T E N T A B I L I D A D E  A M B I E N T A L

A CGU manteve seu compromisso com a sustentabilidade ambiental ao longo de 2024, especialmente com a 
mudança da sede do Edifício Soheste para o Edifício MULTIBRASIL, que adota práticas sustentáveis, como:

•	 Iluminação LED.

•	 Sistemas de descargas e torneiras econômicas.

•	 Central de ar-condicionado eficiente.

Além disso, a CGU incorporou critérios de sustentabilidade na gestão e contratações públicas, orientando as 
áreas técnicas a:

•	 Consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (CGU e AGU).

•	 Utilizar o Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável).

Os editais de licitação seguem diretrizes ambientais, exigindo que as empresas contratadas adotem práticas 
sustentáveis em produção, armazenagem, transporte e descarte de resíduos, promovendo o desenvolvimento 
sustentável.

AÇÕES E DESAFIOS PARA 2025
•	 Publicar o Plano de Gestão de Logística Sustentável da CGU; e

•	 Ampliar o grau de sensibilização dos colaboradores quanto à temática, por meio de ações, capacitações e campanhas.
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CAPÍTULO 6

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS,
FINANCEIRAS E CONTÁBEIS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (BO)

O Balanço Orçamentário da CGU detalha as receitas 
e despesas por categoria econômica, incluindo previ-
sões, execuções e saldos. Em 2024, a dotação orça-
mentária atualizada foi de R$ 1.387.617.642, com exe-
cução próxima de 100%.

Execução da Despesa Orçamentária
(Despesa Empenhada por Grupo de Despesa) 

Despesas 
Orçamentárias

Dotação 
Atualizada

Despesas Em-
penhadas AH Saldo da 

Dotação

Pessoal e Encargos 
Sociais* 1.219.106.360 1.219.106.360 100,0% -

Outras Despesas 
Correntes 161.932.886 161.894.514 100,0% 38.372

Investimentos 6.578.396 6.557.110 99,68% 21.286

TOTAL DAS DESPESAS 1.387.617.642 1.387.557.984 100,0% 59.658
Fonte: SIAFI

* Inclui Benefícios. 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (RPNP)  

Na figura abaixo, tem-se o demonstrativo da situação 
dos Restos a Pagar Não Processados (RPNP), execu-
tados no exercício de 2024.

Houve a liquidação de R$ 32.350.121 de RPNP inscri-
tos, correspondendo a 37% de um montante inscrito 
de R$ 86.659.714, sendo pagos R$ 32.183.299 e cance-
lados R$ 34.058.862. Com isso, permanece um saldo 
de R$ 20.417.553 de RPNP inscritos em exercícios an-
teriores ao exercício de 2024.

Cabe destacar que, nesse montante inscrito de R$ 
86.659.714, o valor de R$ 12.628.804 se refere a restos 
a pagar oriundos de créditos orçamentários executa-
dos de forma descentralizada. 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS (RPNP) EM 2024

VALOR INSCRITO LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

R$ 86.659.714

R$ 32.350.121 R$ 32.183.299 R$ 34.058.862

R$ 20.417.553
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BALANÇO PATRIMONIAL (BP)

O Balanço Patrimonial (BP) da CGU evidencia os ati-
vos, os passivos e o Patrimônio Líquido, e sua evolu-
ção em 2024 em relação a 2023. 

Balanço Patrimonial – Quadro Principal

Classe 2024 2023 AH (%)

Ativo Circulante 538.084.058 778.742.052 -31%

Ativo Não Circulante 12.156.476.107 8.019.709.712 52%

Total do Ativo (I) 12.694.560.165 8.798.451.764 44%

Passivo Circulante 160.170.873 116.332.158 38%

Passivo Não Circulante 0 0 0

Total do Passivo (II) 160.170.873 116.332.158 38%

Total do Patrimônio 
Líquido (III) = (I - II) 12.534.389.292 8.682.119.606 44%

Fonte: SIAFI

Pelo quadro anterior, nota-se um acréscimo de 44% no 
Patrimônio Líquido (Diferença entre Total do Ativo e 
Total do Passivo) no exercício de 2024 em relação ao 
exercício anterior, decorrente dos registros de créditos 
a receber de curto e longo prazos relativos aos acordos 
de leniência, os quais serão detalhados à frente.

Resultado Patrimonial 

ACORDOS DE LENIÊNCIA

 A Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) prevê a res-
ponsabilização objetiva de empresas por atos lesivos 
contra a administração pública. Em 2024, os acordos 
resultaram no ingresso de R$ 314.210.437 nos cofres do 
Tesouro Nacional, conforme dados do SIAFI.

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

Os créditos de curto prazo mais significativos estão nas 
rubricas “Créditos a Receber Decorrente de Infrações 
Legais e Contratuais” (R$ 336.620.214) e “Créditos a 
Receber por Dano ao Patrimônio” (R$ 103.033.809), 
relacionados aos acordos de leniência e reconhecidos 
contabilmente como valores a receber.

CRÉDITOS A LONGO PRAZO

Os “Créditos a Longo Prazo” totalizam R$ 12,4 bilhões, 
correspondendo a valores a receber de acordos de le-
niência. Esses créditos incluem ressarcimentos aos co-
fres públicos por danos ao patrimônio e valores decor-
rentes de infrações legais e contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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R$ 12,4 BILHÕES
CRÉDITOS A RECEBER
POR ACORDOS DE LENIÊNCIA

CURTO PRAZO (R$ 440 MILHÕES) LONGO PRAZO (R$ 11,9 BILHÕES)

R$ 336,6 
MILHÕES

76,5 %
CRÉDITOS A RECEBER
DECORRENTES DE
INFRAÇÕES

R$ 103,4 
MILHÕES

23,5 %
CRÉDITOS A RECEBER
DECORRENTES DE
DANO AO PATRIMÔNIO

CRÉDITOS A RECEBER
DECORRENTES DE
INFRAÇÕES

CRÉDITOS A RECEBER
DECORRENTES DE
DANO AO PATRIMÔNIO

R$ 3,03 
MILHÕES

R$ 8,86 
MILHÕES

R$ 314 MILHÕES
INGRESSOS NO TESOURO NACIONAL
PROVENIENTES DE ACORDOS DE LENIÊNCIA

Para atender à recomendação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 4.055/2020), a CGU passou a registrar 
a previsão de receita proveniente dos acordos de leniência celebrados, bem como os créditos a receber, tanto a 
curto prazo (dentro do mesmo exercício financeiro) quanto a longo prazo. Além disso, ressalta-se que os valores 
apresentados referentes aos acordos de leniência não consideram a decisão do Supremo Tribunal Federal, profe-
rida em dezembro de 2024, no âmbito da ADPF nº 1051. Nessa decisão, a CGU e a Advocacia Geral da União con-
cluíram a renegociação de sete acordos de leniência contestados, contudo, tais renegociações ainda aguardam 
homologação pelo Tribunal.
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS (DVP) 

VPA – Outras Variações Patrimoniais Aumentativas

Compreende o somatório das demais variações patri-
moniais aumentativas, não incluídas nos grupos ante-
riores.

O quadro seguinte discrimina os elementos do item 
“Outras Variações Patrimoniais Aumentativas”.

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas R$

dez/24 dez/23 AH AV

Multas administrativas 103.425.954 127.022.452 -19% 2%

Indenizações 4.162.779.757  0 0 98%

Restituições 2.096.059 1.689.335 24% 0%

VPA decorrente de fatores 
geradores diversos 0 555 -100%  

Total 4.268.301.770 128.712.342 -3216% 100%

Fonte: SIAFI

Da tabela anterior, tem-se que a rubrica mais expressi-
va é a que trata das “Indenizações”, a qual correspon-
de a 98% do total do grupo “Outras Variações Patri-
moniais Aumentativas”. Trata-se de valores a receber 
de acordos de leniência firmados pela CGU.

VPA – Desvalorização e Perda de Ativos e Incorpora-
ção de Passivos

Fonte: SIAFI

A rubrica “Desincorporação de Ativos” registrou um 
saldo de R$ 6.416.385 em 2024, devido a obras na 
sede da CGU em Brasília para sistemas de prevenção 
e combate a incêndios, além da baixa de TED após 
comprovação da prestação de contas. 



BASE DE PREPARAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES E DAS 
PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas com 
base nas informações do SIAFI, seguindo as práticas 
contábeis brasileiras. Elas são compostas pelos se-
guintes demonstrativos:

1. Balanço Patrimonial;
 2. Demonstração das Variações Patrimoniais;
 3. Balanço Orçamentário;
 4. Balanço Financeiro;
 5. Demonstração dos Fluxos de Caixa; e
 6. Notas Explicativas.

AVANÇOS

Em 2024, a CGU avançou na convergência da Con-
tabilidade Aplicada ao Setor Público - CASP aos pa-
drões internacionais, conforme diretrizes do MCASP e 
Manual SIAFI. As principais iniciativas incluíram: 

•	 melhorias na avaliação de bens móveis, imóveis e 
intangíveis; 

•	 reclassificação e ajustes contábeis de ativos intan-
gíveis; 

•	 alinhamento de procedimentos para registros de 
acordos de leniência; e 

•	 reavaliação de bens imóveis nas unidades regionais.

CONTRO L ADOR I A - G E R A L

D A  U N I Ã O
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